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INTERESSADO Escritório da Operação Carro-Pipa do Cmdo da 7a  Região Militar 

VOLUME 3  

Contratação de Empresa especializada em serviço de gerenciamento, controle e 
fornecimento de combustível, a fim de realizar o abastecimento dos veículos utilizados na 
Operação Carro Pipa, na fiscalização dos municípios de responsabilidade do Escritório 
Operação Carro Pipa da 7 Regido Militar. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA r REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ABERTURA 

Aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de 2022, nesta cidade do Recife, no 

quartel do Comando da 7a  Regido Militar, faço a abertura do terceiro volume do processo de 

contratação de empresa especializada em serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de 

combustível, a fim de realizar o abastecimento dos veículos utilizados na Operação Carro Pipa, 

na fiscalização dos municípios de responsabilidade do Escritório Operação Carro Pipa da 7a  

Região Militar, do Pregão da UG 160194 (Comando da 7a Regido Militar) , do que, para constar, lavrei 

o presente termo. 

FRANCISCO DE ASSIS REBOUÇAS TORQUATO —  Cap  121 PTTC 

Chefe da Seção de Editais e Contratos do EROCP/Cmdo7a RM 



PRIME1  
BENEFÍCIOS EM CARTÕES 

Oferecemos serviços de gerenciamento para o seu negócio buscando sempre 
novas tecnologias e soluções a fim de reduzir custos e automatizar os processos. 

Contamos com atendimento personalizado e consultores sempre presentes.  

Corn urn  sistema próprio, a Prime Benefícios atende empresas de todos os portes. 

Através dele é possível consultar relatórios gerenciais customizados, focados nas 
principais informações para o seu negócio. 

As informações geradas em nossos relatórios auxiliam nas decisões, facilitando o 
controle de gastos e, consequentemente, geram redução de custos das empresas. 



Substitui o beneficio 
em dinheiro pelo cartão 
oferecido pela empresa 

Ampla aceitação: 
Diversos supermercados,- mercearias, 
hortifrutis e açougues credenciados. 

Q4  Busca por estabelecimentos: 
O ueuario Pode ConsUltatto'-dos os pontos credenciados através 
de qualquer dispositivo  'Om  acesso arinternet. 
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PRIME1  
BENEFÍCIOS EM CARTÕES 

Conheça todos os serviços que a Prime pode oferecer 
para sua empresa: 

Permite maior 
controle e 
planejamento de 
tudo que envolve a 
utilização da frota 

Gestão de pagamento 
do combustível dos 
veículos da empresa 

Padronize os processos 
de orçamento, negociação, 
cotação e controle 
de serviços 

rio sistema  online:  
Realize os abastecimentos sem perder 
seu histórico e consumo dos veículos. 

Relatórios de consumo: 
Apresentam informações como custos, estabelecimentos, dados 
do veiculo e rio condutor, consumo  etc.  

Postos credenciados: 
número de postos credenciados continua crescende ano após 

ano. Os estabelecimentos estâo  ern  todas as regiões do pais, 
oferecendo mais opções aos colaboradores. 

q Busca por estabelecimentos: 
Facilidade e agilidade para consultar todos os 
postos credenciados através de qualquer 
dispositivo com acesso à internet. 

Histórico de pegas e produto 
Contribui com a analise de custos, prazos de entrega 
e quantidade de peças  necessaries  eni estoque. 

• Controle de estoque e de compras: 
Aperfeigoiunento dos processos internos para evitar 	• 
o excesso ou a falta de produtos e peças. 

() 
Economia em curto prazo: 
ficdução de gastos da empresa a partir da reduçáo do • 
desperdício e escolha de produtos  tools  rentáveis; 

Garante maior controle 
dos pagamentos e permite 
que o usuário consulte seu 
saldo pela internet /  app.  

Liberdade de escolha: 
Divorsas padarias, lanchonctes e 
restauranies predenciados. 

Busca por estabelecimentos: 
O usuário pode consullar todos osesiabelecirnentos credenciados 
atraves 

 
he  qualquer clispos4J6 

Facilita o acesso 
saúde e garante 
qualidade de vida 

• Extrato de compras: 
Disponivel para consultas sempre que 
o usuário precisar. 

Controle de saldo: 
n rruuaria  pode.  rionsulinr 

;r)nnivel rip mnrialln ticil 	pffitirri 



PRIME1  
BENEFiCIOS EM CARTÕES 

o 14.000 ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 

o 06 ANOS DE EXPERIÊNCIA 

O 120 MIL CARTÕES ATIVOS 

o 212 CLIENTES 

ALGUNS DOS NOSSOS CLIENTES 

- Correios(AC/AL/AP/CE/DF/ES/GO/MT/PE/PB/RJ/RN/RS/SE/SP/T0); 
- Prefeitura de Campinas; 
- Órgãos Estaduais (AL / PI / MT/ RN); 
- Policia Federal (SE / CE / PR / RN / RJ); 
- Universidades Federais (SP / MG / SC / RS / PE / RJ); 
- COBRA - BBTecno 

DISPONIBILIZAMOS DE 03 MEIOS DE PAGAMENTOS UTILIZADOS PELOS CLIENTES 

- Cartões Magnéticos; 
- Cartões Magnéticos com  Chip;  
- Tag's  instalados nos veículos com reconhecimento 

por proximidade nos estabelecimentos credenciados. 



PRIME1  
BENEFÍCIOS EM CARTÕES 

Cadastro dos 
condutores, 

veículos 
e parametrização 

Consulta 
pelo  site  ou 

aplicativo dos 
estabelecimentos 

credenciados 

Informações 
disponíveis  
online  para 
consulta de 
extratos e 
relatórios 

Recolha das 
notas fiscais  

online  

Faturamento 
único das 

despesas !I-16s 

COMO FUNCIONA 

Abastecimento 
ou manutenção 

do veiculo 



ATENDIMENTO PRIME1  
BENEFÍCIOS EM CARTÕES 

ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 
- Equipe prontamente qualificada a atender 24h /7 dias 

por semana; 
- Gestor dedicado -  VIP  BRK; 
- Key Account  Presencial; 

CONTATOS 

0800.745.8877 

(11) 4154.2398 

(19) 3518.7000 

www.primebeneficios.com.br  

- Aplicativo Prime Benefícios aos -  Android)  

Consulta de estabelecimentos credenciados 



ATESTADO DE CAF•ACIOADE TkNICA 

Preteltum 	idpai de Sarita .Crur Cabrália 
Estado- da Bahia 
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Atestamos para Os devidos fins,  qua  a  empress  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 	 oco  
z 

com endereço à Calçada Canopo, n° 11, 20  andar, Sala 03 - Centro Apoio II, Bairro Alphaville, município de 	 o'a5 
Santana do  Parnaiba  / SP - CEP 05502-160; inscrita no CNRUMF CNPJ n" 05.340.639/0001-30 nsc. Estadual n° 	 O p 
623,051.405.115 inscr. Municipal n° 72270, executou junto a PREFEITURA DE SANTA CRUZ CABRÁLIA/BA, CNPJ 

9 > 
n° 11635.008/0001-65, com sede na  AV.  Cristo!, s/n°, Mirante da Coroa, Santa Cruz Cabrilia/I3A, o serviço a 	 ,0  -o 

seguir  
CD 0  
0 :t3  

Natureza dos Serviços Prestados: contratação de empresa especializada para gerenciamento da frota de 
veículos da Prefeitura Municipal de Santa Cruz Cabrilia - BA, visando o abastecimento dos mesmos em 

(.1 
uma ampla rede credenciada de postos de combustíveis, através de cargo magnético, bem como o 	 cs, ca 
controle dos respectivos abastecimentos e consumo de combustíveis, conforme especificações e condições  

estabelecidas no ANEXO I do presente Edital 
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,Contrato n° 126/2019 
> 	Pregão Presencial: 01/2019 
> 	Processo Administrativo: 35/2019 
> 	Valor atual Contratado: R$ 1.727.383,96 
> 	Vigência  Initial:  07/03/2019 a 08/07/2020. 

> 	Primeiro Termo Aditivo rt°  AD-  04/2020 - Prorrogação 
> 	Valor atual Contratado: R$ 1.727.383,96 
> 	Vigência Inicial: 02/03/2020 a 01/03/2021 

> 	Segundo Termo Aditivo n°  AD  02/2021 - Prorrogação 
> 	Valor atual Contratado: R$ 1,727.383,96 
> 	Vigência Inicial: 02/03/2021 a 01/03/2022 

> 	Terceiro Termo Aditivo n°  AD  - 133/2021 - Alteração de Saldo 
> 	Valor atual Contratado: RS 2.159229,95 

> 	Quarto Termo Aditivo n°  AD  - 01/2022 - Prorrogação 
> 	Valor atual Contratado: R$ 2.159229,95 
> 	Vigência lnicial: 02/03/2022 a 01/03/2023 
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Quantidade de veículos: 280 (duzentos e oitenta) veículos laves e pesados. 

ESTIMATIVA CONSUMO COMBUSTíVEL 
ITEM DESCRIÇÃO ESTIMATIVA ANUAL — Imo 
01 . GASOLINA COMUM 145.000  
02. ÓLEO DIESEL S-500 100.000  
93 ÓLEO DIESEL S-10 :110000 

REDE CREDENCIADA ATENDIDA PARA SERVIÇOS DE  COMBUSTIVE  

A  empress  contratada dispões de uma ampla rede creLienciada de postos de combustivel e, pelo menos, 01 Cum)  
title  forneça gasolina, alcool e diesel, num  raja  máximo de 4 Km da Prefeitura Municipal de Santa Cruz Cabrilia 
- BA. Além de disponibilizar pelo  Memos  01  (urn)  posto credenciado em ate 70% dos Municípios do Estado da 
Bahia. 

Avenida Cristal  SIN  - Mirante de Coroa - CEP 45807-000 - Santa Cruz C 	ia  CNN.-  13.635.008/0001-76 

Confira os dados do ato em: https://selodigitalljpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.nottr/documento/163021907229114340918  
Autenticação Digital Código: 163021907229114340918-1 ,» 

." .0 Data: 19/07/2022 14:25:26 
Valor Total do Ato: R$ 5,02 

< Selo Digital Tipo Normal C: ANG28438-WPIB; 

Cartório Azevêdo Bastos 
An. Presidente  Epithet°  Pessoa -1400 

Torre,  Joao  Pessoa - PH 
(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos_noLbr 

https://azeveclobastos.notbr  
Adauto Jose Fernandes Ribei 

Escrevente 	 El 



Pif&twa Municipal de SaliztruzCabillia 
Estado da Bahia 

° Autenticação Digital Código: 163021907229114340918-2 / 2 .0 Data: 19/07/2022 14:25:27 	 i 
wi—  Valor Total do Ato: Ii5 5,02 
'4  Selo Digital Tipo Normal C: ANG28439-G7RS; 0  

TREINAMENTO: A empresa contratante é responsavel pelo treinamento e formação dos gestores e fiscal 
administrativos, responsáveis pelas operações do sistema de gerenciamento de  combustive!,  conforme 

especificaçoes neste EdItat 

Atestamos ainda  qua  os tipos de cartões fornecidos Ao cartões com  chip,  e que os serviços foram entregues em 
ordem, executados de acordo com os parâmetros técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não 
constam em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas.  

Sao Paulo/SP. 19 do  julho  de 2022. 

UREEN FLAVIO DE LELIS 
Secretária de Administração e Planejamento 
RG: M5073396 SSP MG 

Laureen  Flavio  de Lolls 
See?,  ":110 

de efeelegee:20 	• :.,.trnento  
Decreto  n• 

RENATA 
NUNES 
FERREIRA-3 ersr"'''  
71237213840 04.',.." 

1112 33-030P 

Avenida Criatal Sirsl- Mirante da Coroa - CP 45807-000 - Santa Cruz Cabrelia - Bahia  
CNN  - 13,635.008/0001-76 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos. not. br/documento/163021907229114340918  

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epiticio Pessoa -1400 

Torre,  Jobe  Pessoa - PB 
031 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br  

bttps://azevedobastos.notbr 

.• 

Adauto Jose Fernandes Ribeiro 	41-410. 
. Escrevente 



00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be6431ba8e4fcf3e513dd2af36b20c98b7c0d235ec650e337417a0d638e6d3c55227106ce9fe5052fae5668af523a1e339( 
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• Pi asidémio dO Rapid:duo 	C P, 
Casa Civil 	Brasil 

• Mt disio ProsisétiO 	2.200-2, 
de 24 de  agosto  de 2001, 

19/07/22, 14:48 	 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 

hitp://www.azevedobastos.notbr  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e TutelaE 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  fo 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos dE 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossE 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  enderev 

https://corregedoria .tjpb .jus.b  r/selo-d ig ita I/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LtdE 
tinha posse de um documento com as mesmas características que  tram  reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria E 

Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, (mica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, qu( 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo d( 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n` 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código d( 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/07/2022 14:48:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordi 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o dOcumento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular  di  
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartório pelo endereço de e  
mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Codig( 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 163021907229114340918-1 a 163021907229114340918-2 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 



Prefeitura 'Municipal de Santa Ciuz Cabralla 
Estado da 13ahla 

LIA a9  
Etem metitor pra voeg. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

INSTRUMENTO DE N2  126/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ CABRALIA, E A 

EMPRESA, PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA., COM BASE NO PREGÃO PRESENCIAL 

N2  01/2019 E NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  

35/2019. 

O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ CABRALIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Av. Cristal,  sine,  Mirante da 
Coroa, Centro, Cidade de Santa Cruz Cabralia, Estado da Bahia, inscrito no  CNN  sob o n2 13.635.008/0001-76, neste ato 

representado peio seu Prefeito, Agnelo Silva Santos  Junior,  doravante denominado simplesmente Contratante, e a empresa, 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Calçada Canopo, n2 
11, 22 Andar, Sala 03, Bairro AlphavIlle, Centro de Apoio Il, Cidacle de Santana de  Parnaiba,  Estado de São Paulo, inscrita no  CNN  
sob o n2 05.340.639/0001-30, neste ato representada por seu substabelecido, Sr. Rafael de Moraes Carrtinl, portador da Carteira de 

Identidade de n2  46.263.921-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n2 387.267.178-24, doravante denominada simplesmente Contratada, 

firmam neste ato, o presente Contrato de Prestação de Serviços, tendo sua celebração justificada e autorizada nos autos do 
Processo Administrativo n2  35/2019, referente ao Pregão Presencial n2  01/2019, que se regerá pela Lei Federal ne 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alteraglies posteriores, observando-se, ainda, as clausulas e condiçaes a seguir estabelecidas: 

RIM r• -M1111' 	 =  

§ 12. O presente Contrato tem por objeto o gerenciamento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Santa Cruz Cabralla - 
BA, visando o abastecimento dos mesmos em uma ampla rede credenciada de postos de combustíveis, através de cartão 
magnético, bem como o controle dos respectivos abastecimentos e consumo de combustíveis, obedecendo as condiOes 
.oferecidas na Proposta de Preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do Pregão Presencial n2  01/2019, que 
independente de transcrição integra este instrumento. 

§ 22. Este Contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer dos fatos estipulados no  art.  65 da Lei n2 8.666/93. 

§ 32. A subcontratação parcial dos serviços  sera  admitida, com  fulcra  no  art.  72 da Lei n2  8.666/93, restrita ao limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor total contratado no mesmo período da apuração deste limite, desde que previamente solicitado e 
aprovado pela Contratante. 
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§ 12. A prestação de serviços objeto deste contrato  sera  prestada sob o regime de execução indireta por empreitada por preço global. 

itlA740°,Mf40"14:1;ETQ IA ONlikk  A 00A...1)0 ADOVIPLOOT 

§ 1°. A CONTRATANTE pagara 5 CONTRATADA, pela prestação dos serviços de gerenciamento de frota, através de cartão 
magnético, a ser utilizado no abastecimento dos veículos e/ou máquinas da Prefeitura Municipal de Santa Cruz Cabralia - BA, em 
postos conveniados, o percentual da TAXA DE ADMINISTRAÇÃO de 2,10% (dois virgule dez por cento), o que corresponde ao valor 
total de R$ 35.528,95 (trinta e cinco mil quinhentos e vime e oito reais e noventa e cinco centavos), que  sera  incidida sobre o 
gasto total anual estimado de combustíveis de R$ 1.691.855,00 (um milhão seiscentos e noventa e um mil oitocentos e cinquenta 
e cinco reais), perfazendo assim, um gasto total anual esiiriido de 125 1.727.383,96 (um milhão setecentos e vinte e sete mil 
.trezentos e oitenta e três reais e noventa e seis centavos). 

§ 22. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação de Nota Fiscal, 
bancaria, creditada na conta corrente da CONTRATADA, ate o 10° (décimo) dia útil do mês 
serviços, contados da data de aceitação e atesto dos serviços realizados pelo setor compe 
Nota Fiscal devera vir acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Divida A 
b) Prova de regularidade junto ao FGTS; 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual e Municipal; 
d) Prove de regularidade junto á Justiça do Trabalho. 

e 	ups  vias, por meio de ordem 

ente ao da realização dos 
ONTRATANTE, sendo que, a 

o e INSS; 

Av. Cristal, s/n° Mirante da Coroa — Santa Cruz Cabrália — Bahia — Brasil — CEP: 45807-000 
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§ 35. 0 primeiro faturamento, para fins de ajuste, devera corresponder aos dias do mês de assinatura do Contrato, e os seguintes 
deverão ser faturados considerando o mês integral. 

§ 42. Para efeitos de conferência e posterior ateste da fatura, a CONTRATADA devera disponibilizar ou encaminhar, ao Fiscal do 
Contrato, obrigatoriamente, com a fatura, as seguintes comprovações: 

a) planilha mensal de faturamento, contendo: tipo de combustível, quantidade de  combustive!,  valor do litro, valor total, data do 

abastecimento,  name  do motorista, ng do cartão  etc;  

b) relatório do sistema de abastecimento; 
c) comprovante de cada abastecimento. 

§ 52. 0 CONTRATANTE pagara a CONTRATADA pelo fornecimento do  combustive!,  o valor correspondente à quantidade de litros 

abastecidos, conforme o preço do dia do abastecimento, seja promocional ou não. 

62. Para a realização do pagamento,  sera'  observado 'o fiel cumprimento dos fornecimentos nas condições contratadas, 

comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura  corn  t>s preços contratados. 

§ 79. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 

retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

§ P. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,  sera  devolvida à CONTRATADA pelo 
Fiscal do Contrato e o pagamento ficara pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 
ônus para o CONTRATANTE. 

§ 92. Selo retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados utilizando-se as aliquotas previstas para o 
serviço objeto do Contrato. 

§ 1P. Não  sera  efetuado qualquer pagamento h CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira, 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§ 11°. Caso haja aplicação de multa, o valor  sera  descontado de qualquer fatura ou  credit()  existente no Município  ern  favor da 
CONTRATADA. Caso o mesmo seja superior ao credito eventualmente existente, a diferença  sera  cobrada administrativamente ou 
judicialmente, se necessário. 

§ 12g. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para 
"tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE,  antra  a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte formula: 

EM =IxNx  VP,  sendo: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  .= Valor da parcela a ser paga. 
I= índice de compensação financeira =0,00016438, assim apurado: 
I =0,00016438 
I=TX/100 	 I= (6/100) 	TX  = Percentual da taxa anual de 6%. 

365 	 365 

§ 132. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, de acordo com o estabelecido no artigo 
65, § 12, da Lei ng 8.666/93. 

§ 142. As supressões citadas no parágrafo anterior poderão exceder os limites  all  estabelecidos, desde que resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, conforme disposto no artigo 65, § 2.2, inciso II da Lei n2  8.666/ 3;Tom redação dada pela Lei  rig  
9.648/98. 
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§ 12. Os serviços objeto deste Contrato serão prestados  ern  perfeita condição, sem qualquer despesa adicional, conforme as 

descrições e quantidades previstas na proposta vencedora, bem coma, no Anexo I do Edital de Pregão Presencial de n9  01/2019, 

que independente de transcrição integra o presente instrumento,  epos  a emissão da  respective  ordem ou autorização de serviço. 

§ 22. Em caso de não aceitação do objeto deste contrato, fica a contratada obrigada a substitui-lo imediatamente; sob pena de 

incidência nas sanções previstas em Lei. 

§ 3Q. 0 presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, sem prejuízo de sua regular 

publicação a que se refere o artigo 61, parágrafo  (olio:),  da Lei n9 8.666/93, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, limitada sua duração a 60 (sessenta) meses. 

91~.44,WWWIE"-.77. *IOW 
§ 19. Para o custeio da execução do serviço objeto deste Contrato, serão utilizados recursos consignados na Lei Orçamentária do 

Município de SANTA CRUZ CABRALIA, 5 conta da seguinte programação: 

02.02.01  GAB  -  GAB  Man. dos Serviços Técnicos e Adm. do  Gab.  do Prefeito 2006 33,90.39 00 

02.05.01 - SMGC Man. Serviços Técnicos e Adm. da  Sec.  de Governo e Comunicação 2176 33,90,39 00 

02.06.01 - SMF Gestão das Ações Adm.  —Sec.  de Finanças 2082 33.90.39 00 

02.07,01- SMAP Man. Serviços Técnicos Adm.  Sec.  de Administração e Planejamento 2089 33.90.39 00 

02.08,01 - SME Gestão das Ações Adm. da Educação 2008 	1 33.90.39 01 

02.09.01 -  FMS  Gestão das Ações da  Sec.  de  Sande  2013 33,90.39 02 

02.09.01 -  FMS  Gestão das Ações da  Sande  da Familia 2042 33,90.39 02 

02.09,01.  FMS  Gestão das Ações da  Sande  da Família 2042 33.90.39 14 

02.09.01-  FMS  Gestão das Ações da Media e Alta Complexidade 2052 33.90.39 02 

02.09.01-  FMS  Gestão das Ações da Média e Alta Complexidade 2052 33.90.39 14 

02.09.01-  FMS  Gestão das Ações da Vigilância em  Sande  2055 33.90.39 02 

02.09.01-  FMS  Gestão das Ações da Vigilância  ern  Saúde 2055 33.90.39 14 
02.09.01 -  FMS  Gestão das Ações do Centro de Atenção Psicosocial 2059 33.90.39 02 
02.09.01-  FMS  Gestão das Ações do Centro de Atenção Psicosocial 2059 33,90,39 14 
02.12.01- FMAS Gestão das Ações da SEDESC 	. 4001 33.90.39 00 
02.12.01 - FMAS Gestão das Ações do Bloco de Proteção Social Basta 4002 33.90.39 00 
02.12.01 - FMAS Gestão das Ações do Bloco de Proteção Social Básica 4002 33.90.39 28 
02.12.01 - FMAS Gestão das Ações do  Waco  de Proteção Social Básica 4002 33.90.39 29 
02.12.01 - FMAS Gestão das Ações do Bloco de Proteção Social Especial Média Complexidade 4005 33.90.39 00 
02.12.01 - FMAS Gestão das Ações do Bloco de Proteção Social Especial Media Complexidade 4005 33.90,39 28 
02.12.01 - FMAS Gestão das Ações do Bloco de Proteção Social Especial Media Complexidade 4005 33.90.39 29 
02.13.01 - SMT Gestão das Ações Adm. de Turismo 2047 33.90.39 00 
02.15.01 - SMIESP Gestão das Ações da  Sec.  de Infraestrutura 2048 33.90.39 00 
02.16.01 - FMMA Man. Serviços Técnicos e Adm. do Fundo Mun, Do Meio Ambiente 2177 33.90.39 00 

§ 22. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão 5 conta das dotações próprias que forem aprovadas para os mesmos. 

	:stimmitgtk, 

§ 12. O Município de Santa Cruz Cabrália não exigirá prestação de garantia para a contratação do serviço descrito na Cláusula 
'Primeira deste Contrato, uma vez que a mesma não fora prevista no ato convocatório, conforme estabelece o  art.  56 da Lei de LCC. 

§ 19. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

a) prestar as serviços descritos na Cláusula Primeira, .após:  a emissãO da respectiva ordem ou autorização de serviço; 
b) apresentar, sempre que a CONTRATANTE solicitar, por escrito ou via  web,  relatório com o valor gasto m o cartão magnético, 
informando o nome do motorista, do posto credenciado,  non,  do abastecimento, data, quantidade d 	stivel utilizado, valor 
do litro do combustível,  etc;  
c) os relatórios de análise de combustível (km/I) disponibilizacros por meio eletrônico deve 
informações de todos os abastecimentos realizados por, pelo menos, 12 (doze) meses; 
d) os relatórios de análise de combustível deverão contemplar a quantidade total de litros 
médio do litro do  combustive!.  Sua visualização deverá ser discriminada por unidade/garag 
termo afim que identifique separadamente a Capital e os Municipios; 
e) o limite do cartão magnético disponibilizado para cada veiculo auto motor e/ou máquina, atualízad mensalmente pelos usuários, 
deverá ser  on line,  isto 6, os valores para conferência indicados no  site  da CONTRATADA d verá ser mesmo indicado no recibo do 
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posto credenciado, que  sera  o responsável pela imediata atualização, ressalvadas as situações de impossibilidade na comunicação, 
devidamente justificadas; 
f) a CONTRATADA deverá manter junto aos postos credenciados uma regularidade na informação das postagens de cobrança, de 

forma que a período entre a transação no abastecimento e a efetiva cobrança seja o  manor  possível; 

g) manter sempre atualizado, junto 6 CONTRATADA, a rede de pastas conveniados; 

h) disponibilizar serviço de bloqueio e desbloqueio dos cartões no período de 24 horas, para o caso de perda e roubo, bem como 
,uma central de atendimento para solucionar possíveis dúvidas, mesmo nos finais de semana e feriados; 

I) responsabilizar-se pelo cumprimento do estipulado em contrato, não transferindo total ou parcialmente o seu objeto; 

j) prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender prontamente a todas as reclamações pertinentes que porventura surjam 

durante a execução do contrato; 

k) credenciar um representante para prestar esclarecimentos e atender prontamente a todas as reclamações que porventura 

surjam durante a execução deste CONTRATO; 
I) apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal para pagamento, relatório detalhado, separado por veiculo, informando dados 

do abastecimento, como: nome do motorista, do posto, hora do abastecimento, data, quantidade de combustível utilizado, valor do 

litro do combustível; 
rn) disponlbilizar os acessos (senhas) para os usuários conforme indicação da CONTRATANTE; 
ri) somente autorizar que os abastecimentos sejam concluidos nos postos credenciados se houver a identificação correta do 
usuário, através do cartão magnético, preferencialmente com senha; 

o) manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Contrato 

p) disponibilizar na  web (site),  os relatórios de consumo em litros e de despesa em reais por veiculo automotor a/0u máquina, por 
unidade,  etc,  para que a CONTRATADA possa conferir com os valores discriminados na fatura mensal. 

q) comunicar 6 CONTRATANTE, no prazo de 01 (um) dia útil após a ocorrência, caso fortuito ou de força maior ou fato de terceiro 

que venha a prejudicar o adimplemento de suas obrigações, apresentando documentos comprobatorios em ate 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do evento, sob pena de não serem considerados tomo defesa contra a aplicação de sanção administrativa 
ou na apuração de responsabilidade contratual; 
r) manter quadro de pessoal suficiente, assegurando a inocorrência de interrupção na prestação, seja por motivo de férias, 

descanso semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de 

emprego com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais; 

.,$) responder por qualquer dano material ou moral ocasionado por fato de seu fornecimento à CONTRATANTE ou a terceiros; 
t) não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem previa e expressa anuência da CONTRATANTE, sob 
pena de rescisão contratual. 

u) receber o  prep  estipulado na Cláusula Terceira; 
v) cumprir os prazos avençados neste instrumento; 
x) emitir a N.F./Fatura para cobrança dos serviços. 

§ 29. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 
a) pagar o preço dos serviços efetivamente prestados, objeto deste Contrato; 
b) relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa por ela credenciada; 
c) indicar à CONTRATADA os privilégios dos usuários para a gestão, administração e consulta dos lançamentos, registros e 
regularizações necessários aos abastecimentos; 
d) fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, anotando e registrando as ocorrências; 
e) não consentir que outrem execute os serviços sob responsabilidade da CONTRATADA; 
f) comunicar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados  corn  o Contrato; 
g) comunicar à CONTRATADA, por escrito, a abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas irregulares, 
concedendo-lhe prazo para defesa; 
h) comunicar 6 CONTRATADA, por escrito, a aplicação de eventual penalidade, nos termos do Contrato. 
I) cumprir os prazos avençados neste instrumento; 
J) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados que estejam em desacordo com as especificações técnicas anteriormente 
apresentadas; 

§ 39, DAS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS: 
.a) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora, nos seguintes 	s máximos  (art.  86, da 
Lei 8.666/93): 
I. 0,3% (três décimos por canto) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do objeto. 
II. 0,7% (seta décimos por canto) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subsequ 	 mo. 

b) A multa a que se refere o item anterior não impede que a Administração rescinda unil 	 contrato e aplique as outras 
sanções previstas nesta Lei  (art.  86, § 10  da Lei 8.666/93). 
c) O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento da fatura d 	 gue  corn  atraso, ou de outros 
créditos, relativo ao mesmo contrato, eventuaimente existentes. 
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d) As muitas previstas nesta clausula não  tam calker  compensatório e o seu pagamento não eximira ao contratado da 
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

e) Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a previa defesa, aplicar a Contratada as seguintes 

sanções  (art.  87, da Lei 8.666/93): 
I. advertência; 
II. multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
Ill, suspensão temporária de participação em licitação e  impedimenta  de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 

(dois) anos; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

f) As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do item anterior poderão também ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que,  

'ern  razão dos contratos regidos por esta Lei  (art.  88, da Lei 8.666/93): 
I. tenhamsofrido condenação definitiva por praticarem, por  maim  dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
H. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

§ P. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento  (art  77, da Lei 8.666/93). 

§ 22. O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no  art.  78 da Federal n2  8.666/93, 
observando-se a pertinência da aplicação das hipóteses descritas nos dispositivos retrocitados à ocorrência do fato ensejador da 
rescisão. 

§ 312. O Contratado reconhece os direitos do Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no  art.  77 da Federal n2  
8.666/93  (art  55, IX da Lei 8666/93). 

§ 42. A rescisão do presente Contrato poderá ser  (art.  79, da Lei 8.666/93): 
I) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do  art.  78 da Federal 
nQ 8.666/93; 
II) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
Administração; 
'Ill) judicial, nos termos da legislação; 

§ 12. 0 presente instrumento vincula-se aos termos do processo de licitação, modalidade de Pregão Presencial de n2  01/2019, e 
Proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis na 10.520/02 e 
8.666/93, e no que for pertinente do Decreto Municipal de Regulamentação do ato, podendo o CONTRATANTE recusar-se a aceitar 
os serviços prestados, uma vez constatada a desconfo r  mid  ade com as condições ora firmadas. 

§ 1. O presente instrumento Contratual é regido pelas disposições expressas nas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93, e suas 
alterações posteriores e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da Te ¡a Geral dos Contratos 
e as disposições de direito privado. 

§ 22. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n2 8.666/93 e dos princípios gera is de 

9  
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'§ 12. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do presente Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas nos termos do Pregão Presencial  nit  01/2019. 
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§ 12. O Contrato  sera  acompanhado e fiscalizado por servidor devidamente designado pelo Secretario Municipal de Administração e 
Planejamento, que anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for 
necessário para regularização das faltas ou defeitos observados para o fiel cumprimento das clausulas e condições estabelecidas  (art.  67, 
§§ 12 e 22 da Lei 8.666/93). 

§ 22. Caberá ao Fiscal do Contrato observar durante a vigência do Contrato se as obrigações assumidas pela Contratada estão sendo 
cumpridas, bem como, se estão sendo mantidas todas as condições de habilitação e de qualificação técnica exigidas. 

§ 32. Essa fiscalização não exime a Contratada das responsabilidades oriundas de falhas e/ou omissões. 

§ 42. A gestão documental do Contrato  sera  exercida pela Secretaria municipal de Administração e Planejamento. 

-Wt1 	1061"2.4414iniffIgg—  IN"rr411117PW'.1111" ... " tit dcW4gi;,.. 

§ 12. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Cruz Cabralia, do Poder Judiciário do Estado da Bahia, para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes da celebração ou da execução do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e único efeito. 
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TERMO  ADMVO NR AD - 04/2020  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.° 126/2019 

PRIMEIRO TERMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE Ne 126/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTA 
CRUZ CABRALIA, E A EMPRESA, PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., EM 07 DE MARÇO DE 2019. 

O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ CABRALIA, pessoa jurídica de direito público interno,  corn  sede na Av. Cristal, Sh19, Mirante da 
Coroa, cidade de Santa Cruz Cabralia, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o n2 13.635.008/0001-76, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, Agnelo Silva Santos  Junior,  e doravante denominado simplesmente Contratante, e a empresa, PRIME CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Calçada Canopo, n2 11, 22  Andar, Sala 03, 
Bairro Alphaville, Centro de Apoio 11, Cidade de Santana de  Parnaiba,  Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n2 
05.340.639/0001-30, neste ato representada por seu substabelecido, Rafael de Moraes Camini, portador da Carteira de Identidade 
de n2 46.263.921-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.2 387.267.178-24, e doravante denominada simplesmente Contratada, firmam 
neste ato, o presente Termo de Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, fazendo-o segundo as seguintes cláusulas: 

CIAUSULA,PRIMEIRA4b0'613jETIVCOOTERIVIOADITIV  

§ 1°. O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência da prestação de serviços de gerenciamento da 
frota de veículos da Prefeitura Municipal de Santa Cruz Cabrália - BA, visando o abastecimento dos mesmos em uma ampla rede 
credenciada de postos de combustíveis, através de cartão magnético, bem como o controle dos respectivos abastecimentos e 
consumo de combustíveis, uma vez que tal prorrogação era prevista no ato convocatório constante dos autos do Pregão Presencial 
de n2 01/2019, que independente de transcrição integra o instrumento de Contrato de Prestação de Serviços de ng 126/2019. 

CLAUSULASEdUNDA4DA'PRORROGACAtik. 

§ 12. Neste ato, fica prorrogado o prazo dos serviços estipulado na Cláusula Quarta do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses, 
a partir da data de assinatura do Termo Aditivo. 

CLAUSULATERCEIRAD6ORECts EF6RIVIA DEPAGAMEN'T  

§ 12. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela prestação dos serviços de gerenciamento de frota, através de cartão 
magnético, a ser utilizado no abastecimento dos veículos eiou máquinas da Prefeitura Municipal de Santa Cruz Cabrália - BA, em 
postos conveniados, o percentual da TAXA DE ADMINISTRAÇÃO de 2,10% (dois virgula dez por cento), o que corresponde ao valor 
total de R$ 35.528,95 (trinta e cinco mil quinhentos e vinte e oito reais e noventa e cinco centavos), que  sera  incidida sobre o 
gasto total anual estimado de combustíveis de R$ 1.691.855,00 (um milhão seiscentos e noventa e um mil oitocentos e cinquenta 
e cinco reais), perfazendo assim, um gasto total anual estimado de R$ 1.727.383,96 (um milhão setecentos e vinte e sete mil 
trezentos e oitenta e três reais e noventa e seis centavos). 

§ 22. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação de Nota Fiscal, em duas vias, por meio de ordem 
bancaria, creditada na conta corrente da CONTRATADA, ate o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente ao da realização dos 
serviços, contados da data de aceitação e atesto dos serviços realizados pelo setor competente do CONTRATANTE, sendo que, a 
Note Fiscal devera vir acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS; 
b) Prova de regularidade junto ao FGTS; 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual e Municipal; 
d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho. 

§ 32. 0 primeiro faturamento, para fins de ajuste, deverá corresponder aos  dies  do mês de assinatura do Termo Aditivo, e os 
seguintes deverão ser faturados considerando o mês integral. 

§ 42. Para efeitos de conferência e posterior ateste da .tatura, a CONTRATADA devera disponibilizar ou encaminhar, ao Fiscal do 
Contrato, obrigatoriamente, com a fatura, as seguintes comprovações: 
a) planilha mensal de faturamento, contendo: tipo de  combustive!,  quantidade de combustível, valor do litro, valor total, data do 
abastecimento, nome do motorista, n2  do cartão  etc;  
b) relatório do sistema de abastecimento; 
c) comprovante de cada abastecimento. 

Endereço: Av. Cristal,  sin°  - Mirante aa Coroa - Santa Cruz Cabrilla - Bahia - Brasil - CEP: 45807-000 
CNPJ: 13.635.008/0001-76 -  Tel:  (73) 3282-1514 
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§ 52. O CONTRATANTE  pager-6 a CONTRATADA peio fornecimento do combustível, o valor correspondente 'a quantidade de litros 
abastecidos, conforme o preço do dia do abastecimento, seja promocional ou não. 

§ P. Para a realização do pagamento,  sera  observado o fiel cumprimento dos fornecimentos nas condigties contratadas, 

comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura  corn  os  preps  contratados. 

CLAUSUIA'QUAliTAókiii:ifiicÃo-OliCAMENTARIk',,x;  

§ 12. Os recursos necessários para cobertura do disposto do presente instrumento correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

• SECRETARIA 	- ,- 	 A.C,40:7VAVafW.Me.g;V.SaiAVP PAGWATilt  ELEMENT() :FONT  

02.02.01 -  GAB  GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO 2002 33.90.39 00 

02.05.01- SEGOV GESTÃO DAS AÇÕES DE GOVERNO E COMUjilICAÇÃO 2005 33.90.39 00 

02.06.01 - SEFIN GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS  -SEC.  DE FINANÇAS 2007 33.90.39 00 

02.07.01 - SEAD GESTÃO DAS AÇÕES DA  SEC.  DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 2009 33.90.39 00 

GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 2011 33.90.39 00 

02.09.01  FMS  GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE 2020 33.90.39 02/14 
GESTÃO DAS AÇÕES DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 2021 33.90.39 02/14 

02.09.01 -  EMS  GESTÃO DAS  /NOES  DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL 2027 33.90.39 02/14 

02.09.01-  FMS  GE5TÂO DAS AÇÕES DA SAÚDE DA FAMÍLIA 2023 33.90.39 02/14 

02.09.01 -  FMS  GESTÃO DAS AÇÕES DO SAMU 2022 33.90.39 02/14 
I 02.10.01 - SEGEL GESTÃO DAS AÇÕES DO ESPORTE E LAZER 2033 33.90.39 00 

02.10.01 -SECEL GESTÃO DAS AÇÕES DE CULTURA 2032 33.90.39 10 
02.12.01 - SEDESC GESTÃO DAS AÇÕES DA SEDESC 2035 33.90.39 00 

02.12.02 - MIAS GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE PSB (PBF/SCFV/EQUIPE VOLANTE) 2038 33.90.39 00/28/29 
02.12.02 -  WAS  GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE PSE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE (PFMC/OAC I) 2039 33.90.39 00/28/29 
02.12.02 - MIAS GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADUNICO 2041 33 90 39 00/28/29 
02.13.01 - FMT GESTÃO DAS AÇÕES DE TURISMO 2053 33.90.39 00 
02.14.01 SEMAI GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS INDÍGENAS 2055 33.90.39 00 
02.15.01 - SEINFRA GESTÃO DAS AÇÕES DA  SEC.  DE INFRAESTRUTURA 2057 33.90.39 00 
02.16.01 - EMMA GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 2060 33.90.39 00 

§ 22. Os elementos de despesas que, por força de eventual prorrogação do presente, forem liquidados em exercícios futuros, 
correrão por conta das respectivas rubricas orçamentárias correspondentes efou que venham a substituir aquela estabelecida no 
caput desta clausula. 

alikusuLA QuntrkAtiA kiNDAMENTACAOI_EGAikr-4: 

§ 12. O presente Termo Aditivo tem como fundamento o disposto no artigo 57. inciso H. da Lei Federal ng 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTKATIAS DEMAIS.D1SPOSIOESAN, 

§ 12. Permanecem em vigor e inalteradas as demais clausulas e condições do Contrato ora aditado. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as parce.3 o presente Termo Aditivo, em 03 (três)  vies  de igual teor e forma, 
dando-o como bom e valioso. 

[Li; /1 
Santa Cruz Cabrálid/BA /02 de março de 2020. 

MUNICÍPIO  DESAOTA CRUZ CABRALIA 
Agnelo Silva SantOs Junior 

Contkàtante  

r 	1 

	 -1)(M\k  )JLY _ V
eleVe.'  

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,,OS  7:0-4̀  
‘a.v• %1- ,....ilt  Rafael de Moraes Camini  

Contratada 	 CR ` • At • 
itS . 
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TERMO ADi i iVO  Ng AD  - 02/2021 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N2  126/2019 

SEGUNDO TERMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE N° 126/2019, CELEBRADO ENTRE 0 MUNICÍPIO DE SANTA 
CRUZ CABRALIA, E A EMPRESA, PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., EM 07 DE MARCO DE 2019. 

O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ CABRALIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Cristal, s/n°, Mirante da 

Coroa, cidade de Santa Cruz Cabralia, Estado da Bahia, insgrito no CNPJ sob o n° 13.635.008/0001-76, neste ato representado pelo 

seu Prefeito, Agnelo Silva Santos  Junior,  e doravante denominado simplesmente Contratante, e a empresa, PRIME CONSULTORIA 

E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., pessoa jurídica de direito Privado, com sede na Rua Calçada Canopo, n° 11, 22 Andar, Sala 03, 

Bairro Alphaville, Centro de Apoio II, Cidade de Santana de  Parnaiba,  Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n2  

05.340.639/0001-30, neste ato representada por seu substabelecido, Rafael de Moraes Camini, portador da Carteira de Identidade 

de n° 46.263.921-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 387.267.178-24, e doravante denominada simplesmente Contratada, firmam 

neste ato, o presente Termo de Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, fazendo-o segundo as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETIVO DO TERMO ADITIVO  

§ 1°. 0 presente Termo Aditivo  tern  por objetivo a prorrogação do prazo de vigência da prestação de serviços de gerenciamento da 

frota de veículos da Prefeitura Municipal de Santa Cruz Cabrália - BA, visando o abastecimento dos mesmos em uma ampla rede 
credenciada de postos de combustíveis, através de cartão magnético, bem como o controle dos respectivos abastecimentos e 

consumo de combustíveis, uma vez que tal prorrogação era prevista no ato convocatório constante dos autos do Pregão Presencial 

de n2 01/2019, que independente de transcrição integra o instrumento de Contrato de Prestação de Serviços de n9  126/2019. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO  

§ 12. Neste ato, fica prorrogado o prazo dos serviços estipulado na Cláusula Quarta do Contrato Original, ppr mais 12 (doze) meses, 

a partir da data de assinatura rin Termo Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO P R ECO'tFORMAME FiAGAIVIiNTO 

§ 12. A CONTRATANTE r irá à CONTRATADA, pela prestação dos serviços de gerenciamento de frota, através de cartão 

magnético, a ser utilizado 	bastecimento dos veículos e/ou máquinas da Prefeitura Municipal de Santa Cruz Cabralia - BA, em 

postos conveniados, o perciitual da TAXA DE ADMINISTRAÇÃO de 2,10% (dois virgula dez por cento), o que corresponde ao valor 
total de R$ 35.528,95 (trinta e cinco mil quinhentos e vinte e oito reais e noventa e cinco centavos), que  sera  incidida sobre o 

gasto total anual estimado de combustíveis de R$ 1.691.855,00 (um milhão seiscentos e noventa e um mil oitocentos e cinquenta 
e cinco reais), perfazendo assim, um gasto total anual estimado de R$ 1.727.383,96 (um milhão setecentos e vinte e sete mil 

trezentos e oitenta e três reais e noventa e seis centavos). 

§ 2°. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação de Nota Fiscal, em duas vias, por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA, até o 109  (décimo) dia  (Ail  do mês subsequente ao da realização dos 

serviços, contados da data de aceitação e atesto dos serviços realizados pelo setor competente do CONTRATANTE, sendo que, a 

Nota Fiscal deverá vir acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Divida Ativa da União e INSS; 

b) Prova de regularidade junto ao FGTS; 

c) Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual e Municipal; 

d) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 

§ 39. 0 primeiro faturamento, para fins de ajuste, devera coriesponder aos dias do mês de assinatura do Termo Aditivo, e os 

seguintes deverão ser faturados considerando o mês integral. 

§ 49. Para efeitos de conferência e posterior ateste da fatura, a CONTRATADA deverá disponibilizar ou encaminhar, ao Fiscal do 

Contrato, obrigatoriamente, com a fatura, as seguintes comprovações: 

a) planilha mensal de faturamento, contendo: tipo de combustível, quantidade de combustível, valor do litro, valor total, data do 

abastecimento, nome do motorista, n° do cartão  etc;  
b) relatório do sistema de abastecimento; 

c) comprovante de cada abastecimento. 

§ 59. 0 CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo fornecimento do combustível, o valor correspondente à quantidade de litros 

abastecidos, conforme o prego do dia do abastecimento, seja promocional ou não. 

Endereço: Av. Cristal, s/no — Mirante da Coroa — Santa Cruz Cabralia — Bahia — Brasil — CEP: 45807-000 
CNPJ: 13.635.008/0001-76 —  Tel:  (73) 3282-1514 
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§ 62. Para a realização do pagamento, será observai.A., o fiei cumprimento dos fornecimentos nas condições contratadas, 

comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os pregos contratados. 

CLAUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

§ 19. Os recursos necessários para cobertura do disposto do presente instrumento correrão ã conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

SECRETARIA AÇÃO PROVATIV ELEMENTO FONTE 

02.06.01 - SEFIN GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS  -SEC.  DE FINANÇAS 2007 33.90.39 00 

02.07.01 - SEAD GESTÃO DAS AÇÕES DA  SEC.  DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 2009 33.90.39 00 

02.08.01 - FME GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 2011 33.90.39 00 

02.09.01 -  FMS  GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE 2020 33.90.39 02/14 

02.09.01 -  FMS  GESTÃO DAS AÇÕES DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 2021 33.90.39 02/14 

02.09.01 -  FMS  GESTÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL 2027 33.90.39 02/14 

02.09.01 -  FMS  GESTÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE DA FAMÍLIA 2023 33.90.39 02/14 

02.09.01 -  FMS  GESTÃO DAS AÇÕES DO SAMU 2022 33.90.39 02/14 

02.10.01 - SECEL GESTÃO DAS AÇÕES DO ESPORTE E LAZER 2033 33.90.39 00 

02.10.01 - SECEL GESTÃO DAS AÇÕES DE CULTURA 2032 33.90.39 10 

02.12.01 - SEDESC GESTÃO DAS AÇÕES DA SEDESC 2035 33.90.39 00 

02.12.02 - FMAS GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE PSB (PBF/SCFV/EQUIPE VOLANTE) 2038 33.90.39 00/28/29 

02.12.02 - FMAS GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE PSE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE (PFMC/OAC I) 2039 33.90.39 00/28/29 

02.12.02 - FMAS GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADUNICO 2041 33.90.39 00/28/29 

02.13.01 - FMT GESTÃO DAS AO- ES DE TURISMO 2053 33.90.39 00 

02.14.01 - SEMAI GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS INDÍGENAS 2055 33.90.39 00 

02.15.01 - SEINFRA GESTÃO DAS AÇÕES DA  SEC.  DE INFRAESTRUTURA 2057 33.90.39 00 

02.16.01 - FMMA GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 2060 33.90.39 00 

§ 29. Os elementos de despesas que, por força de eventual prorrogação do presente, forem liquidados em exercícios futuros, 

correrão por conta das respectivas rubricas orçamentárias correspondentes e/ou que venham a substituir aquela estabelecida no 

caput desta cláusula. 

kLAUSULA 	QUINTA  —DA UNDANIINTACAO  LEGAL 
• . 

§ 19. 0 presente Termo Aditivo tem como fundamento o disposto no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n9  8.666/93.  

CLÁUSULA SEXTA— DAS  DENIMS  DISPOSIÇÕES  

§ 1°. Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

dando-o como bom e valioso. 

Santa Cruz Cabrália - BA, 02 de março de 2021. 

AC SOLUT1 • rei N• ,ONELO SILVA SANIOS 
353311.5331.0U-CcaleadoPF AI. 

OU-2093/130000167.01.1,. 
u.33.11.1%.1115313.. 0-1CMFIr.11.C-13R 
Data 2021 
0,39,16 -03:110 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ CABRALIA 

Agnelu Silva Santos  Junior  
Contratante 

SIRLENE CARDOSO 	I'RdLE 'C'Ar  RIO"; 
igi 
" 

MINGANTI:2604546 MINGANTI:26036061883, 

1880 	 Dados021.03.03 
16317:46-031V 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
Rafael de Moraes Camini 

Contratada 

Endereço: Av. Cristal,  sin°  — Mirante da Coroa — Santa Cruz Cabrália — Bahia — Brasil — CEP: 45807-000 
CNPJ: 13.635.008/0001-76 —  Tel:  (73) 3282-1514 
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TERMO ADITIVO Ne  AD  -  133/2021 

TERCEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N2  126/2019 

TERCEIRO TERMO ADMVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE N2 1202019, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
CABRÃUA, E A EMPRESA, PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., EM 07 DE MARÇO DEI2019. 

O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ CABRAliA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Cristal,  skill,  Mirante da 

Coroa, cidade de Santa Cruz Cabralia, Estado da Bahia, inscritõ no CNP.I sob o n2 13.635.008/0001-76,1 neste ato representado pelo 

seu Prefeito, Agrielo Silva Santos  Junior,  e doravante denominadó simplesmente Contratante, e a  en  presa, PRIME CONSULTORIA 

E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Calçada Canbpo, n2 11,22 Andar, Sala 03, 

Bairro Alphaville, Centro de Apoio II, Cidade de Santana de  Parnaiba,  Estado de São Paulo, I inscrita no  CNN  sob o n2 

05.340.639/0001-30, neste ato representada por seus sócios administradores, João Marcio Oliveira Ferreira, inscrito no CPF sob o 
na 186.425.208-17 e Rodrigo Mantovani, inscrito no CPF sob cr n2 159.882.778-29, e doravante denominada simplesmente 
Contratada, firmam neste ato, o presente Termo de Aditivci ao Contrato de Prestação de Serviços, faOndo-o segundo as seguintes 

cláusulas: 

Cati3UtAiePitiMEiiEkY)tiiifttiVtWOittffikltd4itifihlfiPiqM-RWMXS'Ve00  '5"ttf--<" '4  • , 	. 	' 	Veetaeeeee,eaaeee eareeteeeeaseeMeaageAk:eg 	.ea4a.aakt:Wlai• aW?.!=g'.0 

§ 12. 0 presente Termo Aditivo tem por objetivo o aumento do valor contratual em decorrência  del  acréscimo quantitativo de seu 

objeto, cujo é a prestação de serviços de gerenciamento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Santa Cruz Cabrilia - BA, 
visando o abastecimento dos mesmos em uma ampla rede credenciada de postos de combustiveis,iatravés de cartão magnético, 
bem como o controle dos respectivos abastecimentos e consumo de combustíveis, nos limites permitidos por Lei. lima vez que tal 
acréscimo era previsto no ato convocatório constante dos autos do Pregão Presencial de n2 00019, que independente de 
transcrição integra o instrumento de Contrato de Prestação de Serviços de  nil  126/2019. 

CLAUSLIIASEdUMIC130VALOR:00-tERMO.AULLIMOIMI.11.0.! 	 • • 
. 	• 	- 	 • 

O valor deste Termo Aditivo é de R$ 431.845,99 (quatrocentos e trinta e um mil oitocentos e quarentale cinco reais e noventa e nove 
centavos), passando o valor do contrato original, que era de RS 1.727.383,96 (um milhão setecentos e vinte e sete mil trezentos e oitenta e 
três reais e noventa e seis centavos), para o valor de R$ 2.159.229,95 (dois milhões cento e cinquenta e nOve mil duzentos e vinte e nove 
reais e noventa e cinco centavos),  ern  decorrência do aumento das quantidades inicialmente previstas no .brçamento inicial, e na  pro  posta 
de preço apresentada pela empresa vencedora do certame, constantes dos autos do Pregão Presencial de n2 01/2019. 

.. . cuiusufATERcEnditóliMkAjtOAAMÈNWINA. 	 . . 

§  le.  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação de Nota Fiscal, em  !dues vies,  por meio de ordem 
bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA, ate o 102 (decimo) dia útil do mês subsequente ao da realização dos 
serviços, contados da data de aceitação e atesto dos serviços realizados pelo setor competente d CONTRATANTE, sendo que, a 
Nota Fiscal devera vir acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade junto a Fazenda Federal, referente a 'I.  ributos Federais, Divide Ativa da União e INSS; 
b) Prova de regularidade junto ao FGTS; 
c) Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual e  Iv'  unicipai; 
d) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 

§ 32. 0 primeiro faturamerrto, para fins de ajuste, deverá corresponder aos  dies  do mês de assinatura do Termo Aditivo, e os 
seguintes deverão ser faturados considerando o mês integral. 

§ 42. Para efeitos de conferência e posterior ateste da fatura, a CONTRATADA deverá disponibilizO ou encaminhar, ao Fiscal do 
Contrato, obrigatoriamente, com a fatura, as seguintes curnprovae,bes: 
a) planilha mensal de faturamento, contendo: tipo de  combustive!,  quantidade de combustível, valor do litro, valor total, data do 
abastecimento, nome do motorista, n2 do cart5o  etc;  
b) relatório do sistema de abastecimento; 
c) comprovante de cada abastecimento. 

§ 52. 0 CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo fornecimento do combustível, o valor correspondente à quantidade delitros 
abastecidos, conforme o preço do dia. • ab tecirrento, seja promocional ou não. 
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§ 69. Para a realização do pagamento,  sera  observado o"fiel cumprimento dos fornecimentos nas condições contratadas, 

comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os preços contratados. 

tOitiStitkO1101*4i5AttitAtAdbtitAWitiiMiCIRMAZIMMTZMUMWOVAWORMWM:W  

§ 19. Os recursos necessirios para cobertura do disposto do presente instrumento correrão Iconta da seguinte dotação 

orçamentaria: 

SECRETARIA PROGRAMA PROVATIV ELEMENTO FONTE 

04.122.0002.2009 	- 3391:3000 
020701 

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO e PLANEJAMENTO 
GESTÃO  OAS  AÇÕES DA  SEC.  DE  ADM.  

E PLANEJAMENTO 

33903900  mambo  

SECRETARIA PROGRAMA PROVAT V ELEMENTO ForeE 

020501 
.04.122.0008.2057 33903000 

UNIDADE DE INFRAESTRUTuRA ESERM. PÚBLicOS 
GESTÃO DASAÇõ ES DA  SEC.  DE 

INFRAESTRUTURA 

2057 33903600 0100000 

SECRETARIA PROGRAMA PROVATIV ELEMENTO FONTE 

020601 

04.129.0002.2007 
GESTÃO DAS AÇÕES 

33903000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS ADMINISTRATIVAS •-•  SEC.  DE 
FINANÇAS 

2007 33903900 0100000 

SECRETARIA PROGRAMA • ." " PROVATIV . ELEMENTO FONTE 

021201 08.244.007.2035 
33903000 

" 

SECRETARIA MUN. 0633-NV.  SOCIAL E CIDADANIA GESTÃO DASAÇas DA SEDESC 
2035 33903900 010000 

 
0 

SECRETARIA PROGRAMA PROMATIV S ELEMENTO FONTE .  

021202 
08.244.007.2041 33903000 

oloodoa 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIsTBNCIA SOCIAL 
GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA 

BOLSA PAMÍLIA E CADUNICO 

2041 33903900 
 0129000 

SECRETARIA PROGRAMA PRCU/ATIV 	-. ELEMENTO FONTE 

C20801 
FUN  DO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.122.0004.2011 
GESTA0 DASAÇÕES DO FUNDO MUN. 

DE EDUCAÇÃO 
2011 

33903000  

33903900 
— 

7101vu0 

SECRETARIA PROGRAMA PROVATIV • ELEMENTO 	. FONTE 

020801 
12366.0004.2018 33903000 0119113 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GESTÃO  OAS  ApÕEs DA EDUCAÇÃO DE 2018 33903900 0119415 

JOVENS E ADULTOS - EIA . 
: 

SECRETARIA PROGRAMA PROVATIV .. ELEMENTO 

021601 
194 2231006.2060 33603000 

0200000 
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

GESTX0 DAS AÇÕES DO  ;UNDO  MUN. 2060 33903900 
CO MEIO AMBIENTE . 

SECRETARIA PROVATIV 	ELEMENTO FONTE 

020901 10.122.0003.2020 
33903000 

 
FUN  DO MUNICIPAL DE SAÚDE GMÃO DAS AÇÕES DA SA '...:DE 

2020 	33903900 61020 60  : 

SECRETARIA 	" .. PROWATIV . " ELEMENTO • FONTE 

020901 
10.122.0003.2063 

GESTÃO ENFRENTAMENTO DA 
33903000 

• 
• • , 

0114000 FUNDO mUNici  PAL  DE SAÚDE EMEROtNCIA DE SAGDE POBLI cA 
2063 33903900 , 

_ COVID 19 .•• • 

SECRETARIA . ' PROVATIV ELEMENTO FONTE 

026901 
FUND()  MUNICi  PAL  DE SAÚDE 

10.302.0043.2021 

GESTA0 DAS AÇOESDA Ai. 
ESFECIALI4ADA EM SAÚDE 

2021 
33903000 

33903900  
610200 
0114000 

SECRETARIA PROGRAMA : " 	. PROV.ATIV ELEMENTO FONTE 

020901 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0003.2023 
GESTÃO DAS AÇÕES DA AT. f• RINtAR IA 

EM SAÚDE 
2023 

01/100SAÚDE 

33903000 
33903900 

. 
 6102 000 : 
 

Endereço: 	stal,  sin°  - Mirante da Co.na - Santa Cruz CabrAlia - Bahia - Brasil - CEP: 45807-008 
NP: 13.635.008/0001-76 -  Tel:  (73) 3282-1514 

• 
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Agnelo Silva Santos .1 

Contratante 
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4-12 
9. 

SECRETAR1A PROGRAMA 	 : Mft07ATIV , -MEMENTO,  EONEE 

021301 
- 

23.393.0009.2053 	
r 33903060 

 01000'00 
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 0E31.3.0 DAS AÇÕES DE TURISNIO 	

I 	2053 33903900 

: 

§ 22. Os elementos de despesas que, por  forge  de eventual prorrogação do presente, forem liquidados em exercícios futuros, 

corrergo por conta das respectivas rubricas orçamentarias correspondentes e/ou que venham a substituir aquela estabelecida no 

caput desta clausula. 

rustisinActurwm—DAAArytmarrAcactimiSAWAISMMAWii.T.VMMt!x 

§ 1e. O presente Termo Aditivo tem coma fundamento o disposto CIO artigo 65, inciso I,  go",  da Lei FedL.ral ne 8.666/93. 
) 

74111110.1te4AWeinattaMiliallibitii 
§ 19. Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas e ecindigaes do Contrato ora aditado. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

dando-o como bom e valioso. 

Santa Cruz Ca brilio 	 bro de 2021.  

PRIME C NSULTbRIAE ASSIES'SORIA EMPRESARIAL LIDA. 
.16iio Marcia ilveira Ferreira 

COITtrataaG 
Sirlene Cardoso Minganti 

RS: 26.8113.241-0 
CPF: 26084.618-80 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA. 
Rodrigo Marrtovani 

Contratada Renate 14unes Ferreira 

0'F:371.237.288.40  

RG:48.537:.010-4  

Endereço: Av. Cristal, s/no Mirante da Coroa - Santa Cruz Cabrilia - Bahia - Brasil - CEP: 45807-DOB  
CNP3: 13.635.008/0001-76 -  Tel:  (73) 3282-1514 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRALIA 
ESTADO DA BAHIA 

TERMO ADITIVO  Ng AD  - 01/2022 
QUARTO TERMO ADITIVO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nit  126/2010 

QUARTO TERMO  AMINO  AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE N2 126/2019, CELEBRADO ENTRE Ó MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
CABRAUA, E A EMPRESA, PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., EM 07 DE MARÇO DE 2019. 

O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ CABRAUA, pessoa jurídica de direito público interno, tom sede na Av. Cristal,  sing,  Mirante da 
Coroa, cidade de Santa Cruz Cabrilia, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o n 13.635.008/0001-76, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, Agnelo Silva Santos  Junior,  e doravante denominado simplesmente Contratante, e a !empresa, PRIME CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Calçada Clanopo, ng 11, 2° Andar, Sala 03, 
Bairro Alphaville, Centro de Apoio II, Cidade de Santana de  Parnaiba,  Estado de São Paulb, inscrita no CNPJ sob o ng 
05.340.639/0001-30, neste ato representada por seus sócios administradores, logo Marcio Oliveira Ferreira, inscrito no CPF sob o 
n2  186.425.20847 e Rodrigo Mantovani, inscrito no CPF sob o n2 159.882.778-29, e doravante denominada simplesmente 
Contratada, firmam neste ato, o presente Termo de Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços,lfazendo-o segundo as seguintes 
cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRADOOBJETIVaDOIERMOAD , ql.larkigai:4446'.:14:11.6:§Pegik! ilgq1  

 

§ 1°. O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência da prestação de serviços de gerenciamento da 
frota de veículos da Prefeitura Municipal de Santa Cruz Cabrilia - BA, visando o abastecimento  dips  mesmos em uma  ample  rede 
credenciada de postos de combustíveis, através de cartão magnético, bem como o controle dqs respectivos abastecimentos e 
consumo de combustíveis, urna vez que tal prorrogação era prevista no ato convocatório  constant  i dos autos do Pregão Presencial 
de ns 01/2019, que independente de transcrição integra o instrumento de Contrato de Prestação de Serviços de n2  126/2019. 

CIALISULA SEGUMDA .";DA,PRORROGACACk 

§ 1°. Neste ato, fica prorrogado o prazo dos serviços estipulado na Clausula Quarta do Contrato 0 .iginal, por mais 12 (doze) meses, 
contados a partir do dia 02 de março de 2022. 

CLAUSULATERCEIRADOPRECO'EFORMADE;PAGAilliENTO: 

5 12. A CONTRATANTE pagara à CONTRATADA, pela prestação dos serviços de gerenciamento de frota, através de cartão 
magnético, a ser utilizado no abastecimento dos veículos eiou máquinas da Prefeitura Municipal de Santa Cruz Cabrilia - BA, em 
postos conveniados, o percentual da TAXA DE ADMINISTRAÇÃO de 2,10% (dais virgule dez por cento), o que corresponde ao valor 
total de R$ 44.411,20 (quarenta e quatro mil quatrocentos e onze reais e vinte centavos), qu4  sera  incidida sobre o gasto total 
anual estimado de combustíveis de R$ 2.114.818,75  (cols  milhões cento e quatorze mil oitocentos e dezoito  reels  e setenta e 
cinco centavos), perfazendo assim, um gasto total anual estimado de R$ 2.159.229,95 (dais milhões cento e cinquenta e nove mil 
duzentos e vinte e nove  reefs  e noventa e cinco centavos). 

§ 2°. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação de Nota Fiscal,  ern  duas  vies,  por meio de ordem 
bancaria, creditada na conta corrente da CONTRATADA, ate o 102 (décimo) dia útil do mês 4bsequente ao da realização dos 
serviços, contados da data de aceitação e atesto dos serviços realizados pelo setor compete* do CONTRATANTE, sendo que, a 
Note Fiscal deverá vir acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Prove de regularidade junto à Fazenda Federal,  reference  a Tributos Federais, Divide Ativa da União e INSS; 
b) Prove de regularidade junto ao FGTS; 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual e Municipal; 
d) Prove de regularidade junto à Justiça do Trabalho. 

§ 32. O primeiro faturamento, para fins de ajuste, deverá corresponder aos dias do mês de assinatura do Termo Aditivo, e os 
seguintes deverão ser faturados considerando o  riles  integral. 

§ 42. Para efeitos de conferência e posterior ateste da fatura, a CONTRATADA deverá disponibilizar ou encaminhar, ao Fiscal do 
Contrato, obrigatoriamente, com a fatura, as seguintes comprovaçaes: 
a) planilha mensal de faturamento, contendo: tipo de  combustive!,  quantidade de combustfvel,;valor do litro, valor total, data do 
abastecimento, nome do motorista, n° do cartão  etc;  
b) relatório do sistema de abastecimento; 
c) comprovante de cada abastecimento. 

Endereço: Av. Cristal, s/ric. Mirante da Coroa — Santa Cruz Cabrilia — Bahia — Brasil — CEP: 45807-000 
CNPi: 13.635.008/0001-76 —  Tel:  (73) 3282-1514 

j 
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§ 5°. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA  pal%)  fornecimento do combustível, o valor correspbndente à quantidade de litros 
abastecidos, conforme o prego do dia do abastecimento, seja promociona i ou n5o. 

§ 62, Para a realizag5o do pagamento,  sera  observado o fiel cumprimento dos fomeciments nas condições contratadas, 
comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os pregos contratados. 

cau'suumuAliTiv- DA IliOlikeiiii'ORCAMiNTAiiik- 

  

§ 1, Os recursos necessários para cobertura do disposto do presente instrumento correr : a conta da seguinte dotac5o 
orçamentária: 

SECRETARIA PROGRAMA.. PROVATIV ELEMENTO FONTE 

020701 
04.12100022009 33903000 

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO E P 	MENTO LANEJA  
GESTÃO DAS AÇÕES DA  SEC.  DE  ADM.  

E PLANEJAMENTO 

2009 33903900 000O00 

SECRETARIA PROGRAMA - 	PROJTATIV ELEMENTO FONTE 

020501 

UNIDADE DE I NFRAESTRUTURA E SERV. POBLICOS 

.04.122.0006.2057 
GESTÃO DAS AÇÕES DA  SEC  DE 

INFRAESTRUTU RA 

2057 
33903000 
33903900 

I 
03.00000 

. 

SECRETARIA PROGRAMA  PRO.ITATIV ELEMENTO FORTE 

020601 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

04.129.0002.2007 
GESTÃO DAS  Agee  

ADMINISTRATIVAS.--  SEC.  DE 

FINANÇAS 

2007 

33903000 
33903900 9100000 

I 

SECRETARIA 	 PROGRAMA PROJTA1W ELEMENTO iroNrE 

021201 
SECRETARIA MUN. DESENV. SOCIAL E CIDADANIA 

08.244.007,2039 

GESTÃO DAS AÇÕES DA SEDESC 
2035 

33303000 
33903900 

, 
0100000 

SECRETARIA PROGRAMA PROTTATIV ELEMENTO IFONTE 

021202 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.007.2041 

GESTÃO DAS AÇÕES DO  FROG  RAMA 
BOLSA FAMÍLIA E CADUi410 

2041 
33903000 
33903900 

i 

6100900 

0129000 

SECRETARIA PROGRAMA PROT/AM ELEMENTO I FONTE 

020801 
12.122.0004 2011 33903000 

PONDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GESTÃO  OAS  AÇÕES DO FUNDO MON. 

DL EDUCAÇÃO 

2011 33903900 0101000 

, 

SECRETARIA PROGRAMA PROJTATIV ELEMENTO I FORTE 

020801 
12.366.0004 2018 33903000 10119113 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO 
GESTÂO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÂO DE 

JOVENS E ADULTOS - EJA 
2016 33903900 10119115 

SECRETARIA PROGRAMA PROWATIV ELEMENTO ; FORTE 

021601 
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

18.122.0008.2060 
GESTÃO DAS AÇÕES DO PONDO MU N. 

DO MEIO AMBIENTE 
2060 

33903000 
33903900 

i 0100000 
' 

SECRETARIA PROGRAMA PROVATIV ELEMENTO I FORTE 

020901 10.122.0003.2020 I 
33903000 I 

' 
FUNDO MUNICIPAL  OE  SAÚDE GESTÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE 

2020 33903900 6102000 
 

' 

SECRETARIA PROGRAMA PROVATIV ELEMENTO • I 	FONTE 

10.122.0003/063 
020901 GESTÃO ENFRENTAMENTO DA 

33903000 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE EMERGtEICIA DE SAÚDE P0aLiCA 
2063 , 	33903900 0114000 

 
1 

COW)  19 	• 

SECRETARIA PROGRAMA PROJTATIV ELEMENTO I FORTE 

029901 
FUNDO MUNICIPAL DE SADDE 

10.302.I.,093.2021 
/A A 0E37;4 DAS AÇÕES A.T. 

ESPECIALIZADA EM SACIDE 
2021 

33903000 
33903900 

6102000 
0114000 

SECRETARIA PROGRAMA . • PROJTATIV ELEMENTO I 	FONTE 	. 

020901 
10.301.00032023 33903000 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
GESTÃO DAS AÇÕES DA AT. PRIMARIA 

EM SAÚDE 

2023 33903900 1 6102000 

0114000 

Endereço: Av. Cristal, s/no — Mirante da Coroa — Santa Cruz  Cabrillo  — Bahia — Brasil - CEP: 45807-000 
CNP7: 13.635.008/0001-76 —  Tel:  (73) 3282-1514 



PRIMEGGNSULTORIA-E-ASSESSORrAtMPRESARIAL LTDA. 
Toao IVIarcio—OTiveira Ferreira 

Contratada  

fl 
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tf2ii 

SECRETARIA PROGRAMA PROLIATTV ELEMENTO PONTE 
i 

021301 23.69S 0009 
33903000

S3 
2033 33903900 0100000

ISMO 

1 

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO GESTÃO DAS AÇÕES DE TUR i 
, 

§ 2°. Os elementos de despesas que, por  forge  de eventual prorrogação do presente, forem liquidados em exercícios futuros, 
correrão por conta das respectivas rubricas orçamentárias correspondentes e/ou que venham a substituir aquela estabelecida no 

caput desta cláusula. 

CLAUSULA QUINTA --DA:FUNDAMENTACÃO:LEGALi: 

§ 12. 0 presente Termo Aditivo tem como fundamento o disposto no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

CIALISULA SF.XTA  DAS  DBMS  

§ 1°. Permanecem em vigor e inalteradas as demais clausulas e condições do Contrato ora aditado. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo Aditivo, em 03  (tits)  vias de igual teor e forma, 

dando-o como bom e valioso. 

Santa Cruz Caoralia - BA, 02 de fevereiro de 2022. 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ CABRALIA 
Agnelo Silva Santos  Junior  

, Contratante 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
Rodrigo Mantovani 

Contratada 

Endereço: Av. Cristal,  sin°  Mirante da Coroa — Santa Cruz Cabralia — Bahia — Brasil — CEP: 45807-000 
CNP: 13.635.008/0001-76 —  Tel:  (73) 3282-1514 
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.fipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.  
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Cartório Azevêdo Bastos 
• Av. Presidente Epitacto Pessoa -1145  

Bann,  dos Estado, JoAo Pessoa  -PEI  
(83) 3244-5444 - cartotio@azevedobastos.notior 

• https://azevedobastos.noUtt  
Valber Azeve de M. Cavalcanl 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS - SEGER 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

N° do processo: 61660221/2013 
Modalidade de Licitação: Pregão eletrônico a' 018/2013 
Contrato SEGER: 017/2013 
Vigência: 22/11/2013 a 21/11/2017 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

com endereço à Calçada Canopo, n2  11, 22  andar, Sala 03 - Centro Apoio II, Bairro Alphaville, município de 

Santana do  Parnaiba  / SP CEP 06502460; inscrita no CNRJ/MF CNR.I n*05,340.639/0001-30; Insc. Estadual 

n2 623.051.405.115; Inscr, Municipal n2  72270; prestou à SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS 

HUMANOS - SEGER, situada à Avenida Governador Bley, 236, Edifício. Fabio Rusch,  Cep  29010-150 -  CNN  ne 

07.162.270/0001-48, e demais Secretarias e entidades estaduais adesas ao Contrato 017/2013, o serviço a 

seguir: 

Natureza dos Serviços Prestados: Gerenciamento do abastecimento de combustíveis da frota de veículos 
oficiais locados e outros equipamentos pertencentes ao Governo do Estado do Espirito Santo, envolvendo 
a implantação e operação de um sistema de gestão cie frota informatizado, via  Web,  com a aquisição de 

combustíveis, lubrificantes e outros materiais fornecidos pela rede de postos credenciados através de 
tecnologia de cartão magnético ou micro processado e disponibilização de rede de postos credenciados. 

Consumo Total no Período de Vigência  
combustive!  Total litros Valor Total 

DIESEL 510 4.759.115,28 R$ 14.190.182,07 

DIESEL 1,422.754,34 R$ 3.988.196,22 

ALCOOL 10.783,61 R$ 30.388,49 

DIESEL MARITIMO 50,91 R$ 137,46 	4  

GASOLINA 23.979.496,75 R$ 82.124.732 4,3"-- 

GASOLINA ADITIVADA 1.716,41 R$ 29,59 

Total 30.173.917,30 R 1pO9.866,28 

Fonte: Relatório GOV-ES de Abastecimentos 

Consurno46 %.3-Aiiúal Consumo Médio Mensal  

Combustive!  Litro 	--- 	
,i  Litr4L 1R$ 

DIESEL 510 1.189.778,82 R 	3.547.545,52 99.1424iR$ 

29.640,72 

295.628,79 

R$ 	 83.087,42 DIESEL 355.688,59 R$ 	997.049,06 

ALCOOL 2.695,90 R$ 	7.597,12 224,66 RS 	 633,09 

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS  
CNN  N.° 07.162.270/0001-48 

Av. Governador Bley, n.° 236, Centro, Vitoria - ES 
(27) 3636-5325/(27) 3636-5241 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS — SEGER 

DIESEL MARITIMO 12,73 R$ 	 34,37 	1,06 R$ 	 2,86 

GASOLINA 5.994.874,19 R$ 	20.531.183,11 499572,85 R$ 	1.710.931,93 

GASOLINA ADIT1VADA 429,10 R$ 	1357,40 35,76 R$ 	 129,78 

Total 7343.479,33 R$ 	25.084.966,57 628.623,28 2.090.413,88 

Fonte: Relatório 00V-ES de Abastecimentos 

Consumo Total no Período de Vigência 

Lubrificantes Total Valor Total 

ADITIVO 147 R$ 3.785,42 

ARLA 32 3.482 R$ 47.221,06  

OLEO  DE MOTOR 83.861 R$ 2.453.573,07  

OLEO  HIDRAULICO 392 R$ 7.327,45 

FLUIDO DE FREIO 681 R$ 13.787,25 

Fonte: Relatório 00V-ES de Abastecimentos 

Consumo Médio Anual Consumo Médio Mensal 

Lubrificantes Unidades R Unidades R 
ADITIVO 37 R$ 	946,36 3 R$ 	 78,86 

ARLA 32 871 R$ 	11.805,27 73 R$ 	 983,77  

OLEO  DE MOTOR 20.965 R$ 	613.393,27 1.747 R$ 	 51.116,11  

OLEO  HIDRAULICO 98 R$ 	1.831,86 8 R$ 	 152,66 

FLUIDO DE FREIO 170 R$ 	3.446,81 14 R$ 	 287,23 

Ponte: Relatório GOV-ES de Abastecimentos 

Consumo Médio Anual Consumo Médio Mensal 

Manutenção Leve Unidades R 1.1 'dades ,R 
EXTINTOR 61 R 	3.635,12 5 R 	 302,93 

F1LTRO DE AR 1.63 R$ 	8 073,97 136 R$ 	 6.756,16 

FILTRO DE COMBUSTIVEL 646 R$ \ 	30 72,64 R$ 	 2.572,72 

FILTRO DE  OLEO  3.761 13$-7  413 R$ 	 9.382,33 

PALHETA LIMPADOR 458 R$ 	15.555,90 38 R$ 	 1.296,33 

7: ---- 	. ,,,,--""- I. 

_.»....
50.C-ikEtARIA DE ESTM E GES14f0 E RECURSOS HUMANOS  

CNN  N.°  07. 162.27010001-48 

Av. Governador Bley, n.°  236, Centro, Vitória — ES 

(27) 3636-5325/(27) 3636-5241 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjobvs.br  ou Consulte o Documento eis: https:dazevedobastos.not.bridocumento/163021805210298948788  

CI 	rj c)  Autenticação Digital Código: 163021805210298948788-2 El 
Data: 1810512021 17:04:27 

1— Valor Total do Ato: R$ 4,66  re  
1.3 . L4!.17:,  Fn 	46 Selo Digital Tipo Normal C: ALN36741-7948; 
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Quantitativos 
barcos: 27 
equipamentos: 92 
veículos pesados:150 
veiculas laves médios e  vans:  4.638 
motos e quadricuios: 421 

Total de veículos e equipamentos: 5.328 

Atestamos ainda que os serviços foram entregües  ern  ordem, executados de acordo com os parâmetros 
técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, e ate a presente data no constam em nossos registros, 
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Vitoria — Espirito Santo, 02 de abril de 2018. 

DAYSE MARIA osLEGRER LEMOS 
SECRETÁRIA DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS 

"'AC\ 

cprtirriok 	 MArOt }tenri,pe Mehl. M•tittiu 

ampur¡ R. kina Pereira Motto, 5.31) CRaingt - Vtlftno /ES 	 3ti24- 90C 	. • 	j 
e.-rnaztendrn.naPzi,.1,0n..reriocernburion- 	 i•ru.Tatturi ,itttt 'tit( . •  

RECONHECIMENTO DE FIRMA. Re 
DAYSE MARIA OSIEGHER LEMOS(ix 
Vitoria-ES, 04 de abril de 2018. 

THAlo RODRIGUES 1:X;IS SANTicreV  
Selo: 023135 P0.11801.37730/Cod.5OR  &riot:  R$ 5,1 

TOTAL: R5 8.63 - Consulte a autenticidade em: tw,r 

417::°
o  

).0 
oq  

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS 
CNPj N.° 07.162.270/0001-48 

Av. Governador Bley, n.° 236, Centro, Vitoria — ES 
(27) 3636-5325/(27) 3636-5241 

V
V

V
V

V
  

o firma 
tilia de . 	. 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br 
 ou Consulte o Documento em: httpsliazevedubastos.not.biklocumento/163021805210298948788 
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13/07/22, 16:41 	 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

11  REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 2 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 	 V')  
EUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIVATiVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutela; 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  fo 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos clE 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  enderegc 

https://corregedoria.tjpb .jus.br/se  lo-d ig ita I/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltdt 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria ( 
Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, ("mica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, gu( 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo d( 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2022 16:41:34 (hora lOcal) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acord,  
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartório pelo endereço de e  
mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Códigi 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 163021805210298948788-1 a 163021805210298948788-3 
2Legislagões Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b347ff32b241d5676cfbdb2e72a485f0f9a3d18ae7a1aafdObaa39a654a3f96ece5d3751d5bebd08225fee82d1e38cc7b9e 
7f0360a59458d3fc8146ac7df4c71 

P'eSideno. da flepúbaca 
Casa 0,41 

04edid) Ptovisdrir N.2.200•2 
da 24de agosto de 2001. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO sArri'p 
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS - SEGER 

Processo n°. 61660221/2013 
Contrato n°. 017/2013 

DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
I CONTRAT N.° 017/2013 CELEBRADO ENTRE A 

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E 
RECURSOS HUMANOS — SEGER E A EMPRESA 
PRIME 1CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA-EPP. 

1  
Palo  presente instrumento particular e na melhor forma de Oreito, de um lado, como CONTRATANTE, 
o Estado do Espirito Santo, por interinéclio da SECRETARIA DE ESTADO DE GESTA0 E 
RECURSOS HUMANOS - SEGER, orgão da Administração Direta do Poder Executivo, inscrita no 
CNR1/MF sob o n°. 07.162.270/0001-48  corn  sede na Av. Pov. Bley, 236,  Ed.  Fábio Ruschi, Centro, 
Vitoria - ES, representada pela Secretaria de Estado, DAYSE MARIA OSLEGHER LEMOS, brasileira, 
solteira, portadora do RG n.° 2601382 SSP/ES, inscrita no CPF sob o n.° 682.156.497.34, residente e 
domiciliada no município de Vitória/ES e do Outro lado, cOmo CONTRATADA a EMPRESA PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL IJDA-EPP, sediada a Rua Calçada Canopo, 11 - 
20 andar — Sala 03 — Santana de  Parnaiba  - SR in§crita no  CNN  sob o n° 05.340.639/0001-30, 
representada legalmente por, Sidene Cardoso Minganti, brasileira, casada, Portadora do RG n.° 
26,813241-0 e CPF n.° 260.4B4618-80, resOlvem ajustar C presente Termo Aditivo ao Contrato no. 
017/2013, celebrado no dia 19 de novembro de 2013 com publicação no DIO em 21 de novembro de 
2013. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1. 0 presente Termo Aditivo  tern  por objetO a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 
017/2013 pelo prazo de 24 (vinte e quatro)Irneses, conforme autorização prevista na sua Cláusula 
Sexta, a contar de 22111/2015. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PREÇO 

2.1 Fica alterada a Cláusula Taro!  eira do contrato original,i a contar da prorrogação do ajuste, nos 
seguintes termos: 

, 
3.3 - O valor total estiMado do presente instrumento é de R$ 65.664.929,32 (sessenta e cinco 
milhões, seiscentos e sessenta e quatro, novocentos e vinte e nove reais e trinta e dois centavos), (- 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.briducumento/163022912217988886130  

Autenticação Digital Código: 163022912217988886130-1 / 	 Cartório Azevêdo Bastos 
.0 • Data: 29/1212021 12:41:28 	 As. Presidente Epiticlo Pessos -1145 

rt - Valor Total do Ato: R$ 4,66 	 Bairro dos Estado, JoZo Peseta - PB 
(83)3244-5404 - cartorioazevedobastos.notbr • cr • Selo Digital Tipo Normal C: AMK46211-LV6K; https://azevedo1asto5.n0Lbr  

Válber Azov& de M. Cavarcartii 
Titular 



° Autenticação Digital Código: 163022912217988886130-2 •/ 
.0 Data: 2911212021 12:41:29 

Valor Total do Ato: R$ 4,66 
< Selo Digital Tipo Normal C: AMK48212-SQE6: 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitacio Pessoa -1145 
Bairro dos Estado,  Joao  Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 - cartoriodazevedobastos.not.br  váibe, Azeve d  M. Cal/plc:anti 

ArAt 
https://azevedobastos.notbr 	 Titular 	 ai 

já incluidos os Termos de Adesão deie proveniente.s, WM as alteraçb'es posteriores de valor, bem 
coma a Taxa de Administração. 

2.2 Os valores de adesão a serem considerados pelos órgãos para o novo período de vigência são os 
constantes do ANEXO deste  Tern)  Aditivo. 

2.3 A Contratada não poderá requerer reequilibrio à qualquer titulo (revisão, repactuação, 
recomposição ou reajuste) decorrente de fato ou período anterior a assinatura deste Termo Aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA parAgiko ORÇAMENTARIA 

3.1 A liberação dos recursos financeiros far-se-á mediante publicação deste Termo Aditivo no Diário 
Oficial do Estado, de acordo com as disponibiliciadesfinanOeiras dos orgãos adesos, conforme Anexo 
deste Termo aditivo. 

3.2 A realização de despesas em exerciciOs futuros dar'rse-6 conforme disponibilidade de créditos 
orçamentários, cabendo a cada órgão realizar oportunamente a reserva e o empenho da despesa nos 
respectivos processos administrativos, observando-se o  art.  21 da Portaria SEGER/PGE/SECONT N0  
49-R/2010, publicada no DOES, de 25.08/2010. 

CLAUSULA QUARTA - DA RENOVAÇÃO DA GARANTI IA CONTRATUAL 

4. A garantia contratual prevista na Cláusula Oitava  lo  Contrato original  sera  renovada pela 
Contratada proporcionalmente a6 novo período de vigência estabelecido neste Tema Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA DA RATIFICAÇÃO  CAS  DEMAIS pONDOES 

• 5. Ficam mentidas todas as dernais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo. 

Assim, por estarem justos e acordados assinarn este instrirmento os representantes das partes, em 
03 (três)  vies  de igual teor e conteúdo, para que produza seus efeitos legais. 

1 

Viton' A- a 	-7 de tJo-u-t-- lelzt,lf>V19'-"cle 2015. 

	

, 	-1 
 

DAYSE MARIA OSLEGHER LEMOS 
Secretária de E tado de Gestão e Recursos Humanos 

ipIRLE E CARDOSO NIIrANTI 
Prime Con'sultoriae Assessoria Empresarial Ltda-EPP 

1 	 \ 

SIRLENE 
	

ssinado de forma 

CARDOSO 
	digital por SIRLENE 

ARDOSO 
rVIINGANTI:26046461880 MI NGANTI:2604 
Dados: 2021.12.29 

6461880 
	

h 1:19:26 -03'00' 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.-not.br/documento/163022912217988886130  



CONSOLIDAÇÃO DE VALORES E DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS - 2015/2017 • 

- - oRgAo 
.., -.,..4 	,- 	. 

- 

_ 
Li Projeto/ Atividacie . 	.. 

2.198 

-- 	'• f - 	-, 	'. ' 

1.2 Elemento de • 
. 	„: 	. 

Despesa 	-_ .- 

3.3.90.30.00 

, 

'r- 

,,,. 	_ 	, 	, 	, 

` 	_ 	_ 	.1 	' 
0. ' . 	L31.onte 	, 

- 	.. 	...., 	- 	,' 

0271000000 

, 	,.. 	. 	• 	; , 	- 	• 
 

 1.4 Plano 
. 	, 	, 	_ 	',•, interno - Pi .. 	, 

2198F10099 

Valor originai com 
,,„, 

pFscoNI 0 DE  ?Arm  

8$ 14.380,32 

Acréscimos/Re 

manejamentos 

definitivos 

_. 	' 	. 	. 	,:' 	., 
Valores atualizados 

para•24 meses (Pós , 

prorrogaç5o) 	. 

14.380,32 Eitt:dt-  , 
1012205944715 339030 104 4715fi5809 8$ 168.622,32 168.622,32 

46.127,22
1  

'gf0 	,- 	,• 10122059447160000 33903000 0104 P14716F15001 8$ 46.127,22 

1C ES 	Ts;  06.122.0800.2740 3.3.90.30.00 0101000000 2740F10090 R$ 11.654.400,00 11.654.400,00 

PkE 	-, 0312207402160 33.90,30 0101000000 2160F10099 8$ 186.470,40 186.470,40 

TIA4F 2750 3.3.90.30 0101 2750F10099 8$ 26.406.776,40 26.406.776,40 

'17.C.*Q ._ 	., 14.122.0800.2827 3.3.90.30.00 0101 2.827F10099 8$ 58.272,00 58.272,00 

04.1220800,2280.0000 33.90.30 0101 	- 2280F15099 - -- R$45.427,46  - 	- - 	45,427,46 

4.  , 	,, 24.122.0800.2130 33.90.30,00 0101000000 2130E15099 8$ 91.899,02 91.899,02 

2855 3.3.90.30 0101 2855FI0099 8$ 233.088,00 233.088,00 

SgAG ,, 31,101.20.122.0800.2350 3.3.90.30.00 0101000000 2350F10099 R$ 410.234,88 _ 410.234,88 

§,r44A.:::,'• 2.620 3.3.90.3000 0101000000 2620F10099 8$ 571,58 571,58 

24.122.02042.107 3.3.90.30.00 0101 2107F10099 8$ 154.001,92 154.001,92 

5g6NT, 	' 04122080020960000 3,3.90.30 0101000000 2096FI0099 8$ 49.476,74 7.000,00 56.476,741 
.. 	_ 	., 
50/1 —,1'..- 	, 2080 33903030_ ._____0101_ 2080E1S/09_9_ R$ 712.116,36 712.116,36 

19.122.0800.2410 3.3,90.30.00 0101 2410F10099 8$ 407.904,00 460.000,00 247.904,00 

SE'(tr‘ 19.571.0168.2419 3.3.90.30.00 0133 2419F10099 8$ 0,00 -  

, 	.. 11.334.0414.2867 3.3.90.30.00 0133 - 0101 2867FI0099 8$ 0,00 - 

stdi,rr 13.122.0800.2600 3.3.90.30.00 01.01.000000 2600F10099 8$ 125.833,18 125.833,18 

$Eb(S;:" 04122085262970000 3.3.90.30.00 0101000000 6297F10099 8$ 50.502,40 50.502,40 

$ED,U" .0' 1212208002651 3.3.90.30 0102 2651F10099 8$ 105.536,72 105.536,72 

2530 3.3.90.30.00 0101 2530F10099 8$ 112302,06 112.502,06 

5E PAZ. • '• : 2.180 3.3.90.30.00 0101 2.180F10099 8$ 633.844,92 633.844,92 

SEG 
0412705052.120 / 

1412505992.853 

3.3.90.30.00 / 

3,3.90.30.00 
0101 

2120F10099/ 
 

2863P10099 - 

FESAD 

8$ 1.062.924,94 

481.352,60 

881,572,34 

28.101.0412208002.250 3.3.90.30.58 0101 2250F10099 8$ 128.086,28 128.086,28 

SEUS' 	. , 46.101.1412208004.800 3.3.90.30.00 0101 4800f10099 8$ 6,227,100,80 6.227.100,80 

SEP 	.',• 27.101.0412206164.229 3,3.90.30.00 0101 4.229F10099 8$ 70.646,18 70,646,18 

'sgsA 10.122.0800.2690 3.3,90.30,00 0104000000 2690F10099 8$ 836.083,82 184.549,08 1.020.632,90 
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2730FI0033 R$ 822.809,88 

2590F15099 R$ 233.088,00 

2440FI5099 R$ 63.472,16 

6577FI0099 R$ 74.609,02 

R$ 105.690,34 4713FI5403 

2300F10099 R$ 31.389,70 

2711FI5405 R$ 52.579,44 

3.3.90.30 27.122.0800.2590 

3.3.90.30.00 26.122.0800,2440.0000 

3.3.90.30 10302029027110000 

33.90.30.00 04122060021720000 

3.3.90.30.00 1012205944714 

1,2 Elernento de 

Despesa 
1.4 Plano 

Intern° - PI 

Valor original com 

DESCONTO DE 2,88% 

Acréscimos/Re 

manejamentos 

definitivos 

Valores atualizados 

para 24 meses (pós 

prorrogacio) 

1.3 Fonte 

SESP 

$ESPORT 

SETOP 

SUP PIN: 

ULIM  

VG' 

3.3.90.30.00 

33903000 

3.3.3,90.30.00 

33.90,30.00 

0101 

101000000 

0101000000 

0101000000 

0104000000 

0271000000 

0104 

0101000000 

0104 

2172FI0099 

4714FI5703 

1111111111111111 
111111111111.111 

181.352,60 

822.809,88 

233.088,00 

63.472,16 

74.609,02 

105.690,34 

31.389,70 

52.579,44 

1111111E13111 
105.233,72 

0612208002.730 

ORGÃO 	1.1 Projeto/ Atividade 

10122059447130000 

22.122.0800.2300.0000 

R$ 199.859,12 

R$ 105.233,72 
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139  Termo Aditivo - ANEXO 

(Altera o ANEXO II do contrato original) 

ORGA 

01 	' 

1.1 Projeto/ Atividade 

10,41,202.18.122,0800.2042 

CONSOLIDAÇÃO DE 

.2 Elemento de 

Despesa ` 

3.3.90.30 

VALORES E DOTAÇÕES 

, 

101 

,, 

ORÇAMENTARIAS 

1A Plano 

Interno - P 

- 2015/2017 

Valor original  corn 	, 

DESCONTO DE 2,88% 

0,00 

Acréscimos/Re 

manejamentos 

definitivos 

57A38,99 

Valores atualizados 

pare 24 misses (pis 

rorrogagki) 
-- 	• 

57A38,99 

/,'k • 10302029027260000 333903058 e 59 .. 0104000000 2726E15006 R$ 39.221,27 25.731,16 64.952,43 
y 	

r 0412208002330 3.3.90.30,00 0101000000 2330E10099 R$ 253.483,20 253.483,20 

ef 1312201694610 3.3.90.30.00 0101000000 4610E10099 R$ 15.763,12 15.763,12 

e 	••,..,.. 	,.:, 04.122.0617.6158.0000 33,90.30 0271 6158E10099 8$ 58.272,00 58.272,00 

25.122.0389.2329 3.3.90.30.58 027100000 - 2329E10099 - 	R$ 16.819,16 16.819,16 

10302029027120000 3.3.3.90.30.00 0104 2712E15403 R$ 22.470,54 22.470,54 

456798 3.3.90.30 0159000014 2760F10099 8$ 3.023.759,38 3.023359,38 

20122085224080000 33903001 0271000000 2408E10099.........................R$.88,53.1,96  88.531,96 

#TLIRB-G 	- : Recursos Próprios R$ 158.862,20 158.862,20 

tPi-IAB Empresa em liquiclaçao R$ 8.234,58 8,234,58 

tiltk 10302029027130000 339030 0104 2713E15006 R$ 14.239,42 14.239,42 

--4-1220505207-30000-----33,90,30.00 101000000 	- --207-3f10099 R$484.263,62 153.000,00 _______S  7.263,62  
2612208002450 33903000 0101 2450E10099 8$ 505.024,00 505.024,00 

frETA 	, 	: 2612208002510 33903000 0271000001 2510E10099 8$ 777.988,71 777.988,71 

18.901.0212201102.144 3.3.90.30,00 0159000001 2.144E10099 8$ 640.992,00 640.992,00  

DJ();  04122080022700000 339030 0271 2270E10099 8$ 63.219,04 63.219,04 

'eSEtP'  2265 3.3.90.30 0101 2265E15099 R$ 44.930,28 44.930,28 

rr/Nivit 	' 12.122.0800.2685 33.90.30 0102000001 2685E10099 8$ 29.604,00 29.604,00 

.P. PE.s. 19.122,0800.2420 3,3.90.30,00 0101 2420E10099 8$ 29.858,96 29.858,96 

RABP 	. 10302029027220000 339030 0104000000 2722E15006 8$ 129.454,57 -25.731,16 103.723,41 

EllAS, 	: 10302029027290000 3.3.90.30 0104 2729E15809 R$ 157,839,42 157.839,42 

1-IDRC ; 	‘ 10302029027240000 339030 0104000000 2724E15903 8$ 217.895,44 217.895,44 

.HDS 	, 4490110302029027230000 33 90 30 01 0104 2723E15004 8$ 81.415,66 81,415,66 

un ., 10302029027210000 339030 0104 2721E15001_ 8$ 46.569,43 46.569,43 

i,IINSG , 	• 10302029027270000 33903058 01040000 2727E15007 8$ 35.232,74 35.232,74 

HJSi\I 	'''.' 1030202902728000 33.90.30.00 0104 2728E15702 8$ 139.852,80 139.852,80 
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ÓRGÃO 

HMSA 

1.1 Projeto/ Atividade 

103002902725 

CONSOLIDAÇÃO DE 

1.2 Elemento de 

Despesa 

33.90.30.59 

DESCONTO DE 2,88%
• 

VALORES E DOTAÇÔES 

1.3 Fonte 

0104 

ORÇAMENTARIAS 

1,4 Plano 

Interno - PI 

2725F10803 

- 2015/2017 

Valor original com 
Acréscimos/Re 
manejamentos 

 definitivos 

Valores atualizados 
para 24 meses  (pets  

prorroga0o) 

R$ 69.896,31 69.896,31 
HPF 1030202946940000 339030 0104 4694 R$ 55.358,40 55.358,40 
D5P114 45105.1030200092771 3.3.3.90.30.00 0101000000 2771ti5099 R$ 69.926,40 69326,40  
MK  10302029046900000 339030 104 4690F15510 R$ 125.680,20 125380,20 
FISL 103020290469/ 339030 104 4691F15007 R$ 57.786,40 57.786,40 
IDAF 20.122.0800.2380 3.3.90.30 0271 E 0101 2380F10099 R$ 2.318.171,96 2.318.171,96 
IDURB 1512208002215 339030 0101 2215F10099 R$ 43.978,26 43.978,26 
IEMA 2625 3.3.90.30.00 0101000000 2625FI0099 R$ 746.019,20 -57.438,99 688380,21 
IASES 14.122.0800.2810 0000 3.3.90.30.00 0101000000 2810110099 R$ 824.476,24 107.763,91 932.240,15  
USN  27.201.04.122.0808.2230 33.90.30 0101 2230F10099 R$ 48.560,00 48.560,00 

INCAPER 2390, 3394, 6390 3.3.90 .30 
0101 0271 , 	, 

0272, 0273 

2390FI0099, 

3394F10099, 

6390F10099 

R$ 1.783,484,96 1,78348436 

IOPES 04.122.0800.2E-20.000U 3.3.90.30.00 0101 2520F10099 R$ 108.710,34 108.710,34 
IPAIM' 2885 33.90.30 0271000003 2885FI0099 R$ 46,099,48 46.099,48 
IPEM/ES 04122011623180000 33.90.30 0272 2318F10099 R$ 309 109,38 309.109,38 
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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO 

Vitória (ES), Quinta-feire, 19 de Novembro de 2015. 

15 
Publicagao do Resultado Prelimilir das Proves 
ObJetivas e  Discursive.  

04/03/2016 

16 Vista das PrOvas. 	 I 04/03/2016 a 08/03/2016 

17 
Prazo para interposição da recur4os quanto aos 
resultados preliminares e vista  dad  Proves. 	• 

07/03/2016 a 08/03/2016 

18  
Publicação do Resultado das  Proxies  Objetisva 	e 
Discursive  após recursos e Resultado dos Titulo. 

29/03/2016 

19 
Prazo para interposiçlão de recurso quanto • 	° a(' 
Resultado dos Títulos. 

30/03/2016 a 31/03/2016 

20 Publicação do Resultado Final. 	I  13/04/2016 

Obs: cronograma sujeito a alterações 
Protocolo 196603 
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PORTARIA N° 988-5, DE 18 DE 
NOVEMBRO 2015 

A SECRETÁRIA DE ESTADO 
DE 6E57;0 E RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 46, alínea 
"o", da Lei no. 3043, de 31 de 
dezembro de 1975, 

ALOCAR a Analista do Executivo, 
VIVIANE DE PAULA RAMOS 
MACIEL, n° funcional 2940183, 
em conformidade com o  Art.  33, §§ 
10  e 20  da Lei Complementar no. 
46/94, na Policia Civil do Estado do 
Espirito Santo. 

Vitoria, 18 cie novembro de 2015. 

DAYSE MARIA OSLEGHER 
LEMOS 
Secretária de Estado de Gestão e 
Recursos Humanos 

PORTARIA N* 989-5, DE 16 DE 
NOVEMBRO 2015 

A SUBSECRETÁRIA DE ESTADO 
DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL, no uso da delegação de 
competência atribuida pelo  Art.  10, 
incise  III  da Portaria no. 014-R, de 
24 de março de 2010, e tendo em 
vista o que consta no processo no. 
71363343, 

RESOLVE 

CONCEDER ao Pintor, ARISTIDES 
RAFAEL DOS SANTOS RUDIO, 
no. funcional 1548670, 02 (dois) 
anos, de licença para trato de 
interesses particulares, sem 
remuneração, na forma do artigo 
146, da Lei Complementar no. 46, 
de 31 de janeiro de 1994 e suas 
alterações. 

Vitória, 16 de novembro de 2015. 

DAYSE MARIA OSLEGHER 
LEMOS 
Secretária de Estado de  Gestic,  e 
Recursos Humanos 

PORTARIA N° 990-5, DE 17 DE 
NOVEMBRO 2015 

A SECRETÁRIA DE ESTADO 
DE GESTÃO E RECURSOS 
HUMANOS, no uso da atribuição 
que lhe confere a alínea "o" do 
artigo 46 da Lei no. 3.043, de 31. de 
dezembro de 1975, 

RESOLVE:  
Art  1° Constituir as Comissões 
da Secretaria de Estado de Gestão 
e Recursos Humanos - SEGER 
e designar seus respectivos  

presidentes;  necessaries  . para 
realização dos trabalhos' de 
encerramento . do 	exercício 
financeiro de 2015, de acordõ com 
o Decreto da-  Governadoria do 
Estado, Decreto No 3895-R, de 13 
de novembro, com publicação no 
010/ES em 16 novembro de 2015. 

Comissão de Levantamento 
de Bens de Almoxarifado e 
Patrimonial Exclusivo de Uso e 
Posse da SEGER:  

• Renate  de Souza Alvas 
- 	Presidente (GA/GRAS):  
O Alessandro  da !Costa 
Schimitel - Membro (GA/GEAG) 
O TIciana  Lilian  Zatipa - 
Membro 

Comissão de Levantamento 
Imobiliários : de 
Responsabilidade Exclusiva da 
Gerência Patrimonial do Estado: 

O Claudia Godoy da  Rothe  
Micchi 
- 	Presidente (SUPAX/GEPAE) 
O Joao  Paulo Mello Teiireira - 
Membro (GEPAE) 
O Henrique 	Gonçalves 
Pereira - Membro (GEPAE) . 

Comissão de Almoxarifado de 
Inserviveis: 

O Alessandro  dos Santos 
- Presidente ( SUPAM/GEPAE) 
O AlaineI Birchler - Membro 
(SUPAM/GEPAE) 
O Carlos:  Cesar  Brandão  
Rhein  - Membro (SUPAM/GEFAE) 

Comissão de Prestação de 
Contas do Ordenador de 
Despesas da SEGER: 

O Jailtori Bezerra Pine! 
- Presidente (ASSESSORIA/ 
SUBAD) 
O Solene Rosa Rocha Viana - 
Membro (GFS/GEAG) 	• 
O Marcia dos Santos 
Guimarães - Membro (GA/CRAG) 

• 
Parágrafo Único: As Comiss5es 
de Levantamento Patrimonial 
Exclusivo de ; Uso e Posse da 
SEGER, Levantamento Imobiliário 
de Responsabilidade Exclusive da 

Gerência Patrinionial do Estado e 
de Almoxarifado de Inservfveis; 
estarão sob a i Coordenação Geral 
do Presidente da Comissão de 
Prestação de Contas do OrdenadOr 
de Despesa daISEGER. 	;  

Art  2° Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publiCagão e  

I 	• 
terá durapo ate o dia 31 de  merge  
de 2015I 

Vitória, 17 de novembro de 2015. 

DAYSE MARIA OSLEGHER 
LEMOS L 
Secretarga de Estado de Gestão e 
Recursos Humanos 

PORTARIA 	SEGERJSEFAZ/ 
SECONT PP. 13-R, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2015 

Instltuio Comitê Gestor Técnico 
de  Pat,  imdnio e Almoxarifado  
formed()  pelos servidores da 
Secretaria de Estado de Sessão 
e Recursos humanos - SEGER, 
da SeCretaria de Estado da 
Fazenda - SEFAZ e da Secretaria 
de Estado de Controle e 
Transparenda SECONT. 

A Secretária de Estado de 
Gestioie Recursos Humanos, a 
Secretária de Estado da Fazenda 
e o Secretario de Estado de 
Controle e Transparência, no 
uso das atribuições legais que lhes 
conferem o  art.  98, incisos I e II, 
da Constituição Estadual e o  art.  
46, afiriea OorD, da Lei no 3.043, 
de 31/12/1975, 

REsoL'JfEM:  

Art. 	Constituir o Comitê 
Gestor I Técnico de Património 
e Alm:oxarifado para estudos 
e deliberação sobre normas 
e procedimentos técnicos de 
patrimônio e almoxarifado, 
composto 	pelos 	seguintes 
servidories: 

SEGER; 
-  Alessandro  dos Santos 
-  Kato  de Oliveira Alves 
-  Sande)  Pandolpho Costa 
- SheileChristina Ribeiro Fernandes 

SEFA 
-  Brunei  Pires Dias 
-  Gilmer-  Ritter  
- Kamila Fedeszen 

SECONT 
- Jose Mario Bispe SantOAnna 
-  Simony  Pecrini Nunes  Rats  

Parágrafo  (Mice.  A coordenação 
dos trabalhos do  Comte'  caberá ao 
respon4avel pela Subsecretária de 
Catado Ide Administração Geral da 
SEGER.'  

Art  2° Competem •ao Comité as 
seguintel  s atribuições: 

e I Elaboração de propostas 

técnicas inerentes à Revisão das 
Normas de Administração de  
Materials  e Patrimônio, tornando-
as compatíveis com a realidade 
atual da Administração Pública; 

rt. Estudos, análises e 
orientações técnicas pertinentes 
gestão e controle patrimonial e de 
almoxarifado, no âmbito do Poder 
ExecutivoEstadual; 

Realização de  Seminaries  
Técnicos específicos para discussão 
das questões relacionadas as 
normas e procedimentos de 
Administração de Materiais e 
Patrimônio; 

IV. Emissão de Notes 

Técnicas  relatives  as normas e 
procedimentos de Administração de  
Materials  e de Patrimônio vigentes 
no  amble)  da Administração Pública 
Estadual e assuntos técnicos a elas 
correlates; 

V. Exercer o suporte técnico, 
conduzir, acompanhar e subsidiar . 
a atuação das Comissões Especiais 
dos órgãos, no desenvolvimento 
dos trabalhos de identificação e 
correção de inconsistências entre os 
saldos dos inventários físicos e dos 
registros contabeis, relativos aos 
bens permanentes e de consumo.  

Art.  3° Esta Portaria entra  ern  
vigor na data de sua publicação. 

Vitoria, 18 de novembro de 2015. 

DAYSE MARIA OSLEGHER 
LEMOS 
Secretária de Estado de Gestão e 
Recursos Humanos 

ANA PAULA VITALI JANES 
VESCOVI 
Secretária de Estado da Fazenda 

MARCELO BARBOSA DE CASTRO 
ZENKNER 
Secretario de Estado de Controle e 
Transparência 

RETIFICAÇÃO 
PORTARIA No. 969-S, publicada 
em 05 de novembro de 2015.  

• 
Onde-se  Id:  ... a partir de 03 de 
novembro de 2015... 

Leia-se: ... a partir de 04 de 
novembro de 2015... 

Protocolo 196518 

RESUMO 130  TERMO ADITIVO 
Processo: 61660221/2013 
Contrato no. 017/2013 
CONTRATANTE: SEGER 
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Vitoria (ES), Quinta-feira, 19 de Novembro de 2015. 
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Válber Azei5f6ta M. Cavalcan0 
flui r 

CONTRATADA: PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA-EPR 

DO 0133ETO 
1. 0 presente Termo Aditivo tem por 
objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato no 017/2013 
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) 
meees, conforme autorização 
prevista na sua Cláusula Sexta, a  
canter  de 22/11/2015. 

DO PREÇO 
2.1 Fica alterada a Cláusula 
Terceira do contrato original, 
a contar da prorrogação do 
ajuste, nos seguintes termos: 
3.3 - 0 valor total estimado do 
presente instrumento 4 de R$ 
65.664.929,32 (sessenta e cinco 
milhões, seiscentos e sessenta 
e quatro, novecentos e vinte 
e nove  reels  e trinta e dois 
centavos), já incluldos os Termos 
de Adesão dele provenientes, 
com as alterações posteriores 
de valor, bem como a Taxa de 
Administração. 
2.2 Os valores de adesão a serem 
considerados pelos órgãos para o 
novo  period°  de vigência são os 
constantes do ANEXO deste Termo 
Aditivo. 
2.3 A Contratada não poderá 
requerer reequilfbrio a qualquer 
titulo 	(revisão, 	repactuação, 
recomposição 	ou 	reajuste) 
decorrente de fato ou período 
anterior à assinatura deste Termo 
Aditivo 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 A liberação dos recursos 
financeiros far-se-á mediante 
publicação deste Termo Aditivo no 
Diário Oficial do Estado, de acordo 
com as disponibilidades financeiras 
dos órgãos adesos, conforme 
Anexo deste Termo aditivo. 
3.2 - A realização de despesas  
ern  exercidos futuros dar-se-á 
conforme disponibilidade de 
créditos orçamentários, cabendo a 
cada órgão realizar oportunamente 
a reserva e o empenho da 
despesa nos respectivos processos 
administrativos, 	observando-se 
o art.  21 da Portaria SEGER/PGE/ 
SECONT No 49-R/2.010, publicada 
no DOES, de 25.08/2010. 

DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA 
CONTRATUAL 
4. A garantia contratual prevista na 
Clausula Oitava do Contrato original  
sera  renovada pela Contratada 
proporcionalmente ao novo período 
de vigência estabe.leddo neste 
Termo Aditivo. 

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS 
CONDIÇÕES 
Ficam mantidas todas as demais 
cláusulas econdiçifies anteriormente 
avençadas, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo. 

Vitoria, 17 de novembro de 201$. 

DAYSE MARIA 
OSLEGHER LEMOS 

Secretária de Estado de Gestão e 
Recursos Humanos 

Protocolo 196279 

Departamento de Imprensa 
Oficial - 010 - 

INSTRUÇÃO DE sERIngo DIU 
N°068 

Vitória, lide novembro de 2015. 

A DIRETORA PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA 
OFICIAL no usada suas atribuições 
legais, e considerando o que 
consta no Decreto No 2924,-R, de 
29.12.2011, publicado no 3.0 de 
29.12.2011, que estabelece regras 
pare a substituição de servidores, 
resolve:  

Art.  1° -  Designer  o servidor 
ANGELO AURELIO DOS 
SANTOS para responder pela 
Função Gratificada de Supervisão 
- Gerência de Comercialização e 
Relação com Clientes no período 
de 10.10.2015 a 06.04.2016, por 
ocasião de licença gestação da 
servidora Danieia Sperandlo  Cott  
Barros. 

•  
Art.  2°- Esta Instrução de Serviço 
entra em vigor na data de sua 
publicação.  

'Mena,  lide novembro de2015. 

MIRIAN SCARDUA 
DIRETORA PRESIDENTE 

Protocolo 196280 

Escola de Serviço Público do 
Espirito Santo - ESESP - 

Resumo da Ordem de Execução 
de Serviço N.0  327/2015.i 
Objeto: Prestação de Serviços 
Técnicos 	Profissionais : coma 
Palestrante na Palestra Motivacional. 
Contratante: Escola de Serviço 
Público do Espirito Santo - ESESP 
Contratado:  Andre Nantes  Borges. 
Período: 	26.11.2015 : Valor 
Mora: R$ 411,00/Carga Herfiria: 
02h/Programa de Trabalho: 
10.28 . 201.04.128.0543.2267 
Elemento de despesa: 3.1.90.36 
Fonte: 0101/Proc.: 72364025. 
Resumo da Ordem de Execução 
de Serviço N.° 330/20154 
Objeto: Prestação de Serviços 
Técnicos Profissionais como 
Palestrante 	na 	Palestra 
Planejamento 2016: Orlando 
ferramentas para superar os 
desafios. 	 Contratante: 
Escola de Serviço Público do 
Espirito Santo - ESESP 
Contratado:  Sophia David Carrillo. 
Period*:  04.12.2015 Valor 
Hora: R$ 411,00/Carga Heraria: 
02h/Programe de Trabalho: 
10.28.201.04.128.0543.27.67 
Elemento de despesa: 3.3.90.36 
Fonte: 0101/Proc.: 72363678. 
Resumo da Ordem de Execução 
de Serviço N.0  332/20154 
Objeto: Prestação de Serviços 
Técnicos 	Profissionais I coma 
Docente no Curso Gerenciimento 
de Projetos. 	Contrdtante: 
Escola de Serviço Pública do 
Espirito Santo - ESESP 
Contratado: Rodrigo  Del Fiume  
Zambon. 
Período: 01 a 04.12.2015 Valor  

Hora: R$ 94,00/Carga Horaria: 
32h/Programa de Trabalho: 
10.28.201.04,128.0543.2267 
Elemento de despesa: 3.3.90.36 

0101/Proc.: 72366940. 
Resume do Cancelamento da 
Ordem de Execução de Serviços 
No 281/2015 
A Escola de Serviço Público do 
Espirito Santo (ESESP) torna 
público o cancelamento da Ordem 
de Execução de Serviços, publicado 
no Diário Oficial em 20/10/2015. 
Processo no: 72062983. 
Resumo do Cancelamento da 
Ordem de Execução de Serviços 
N0  294/2015 
A Escola de Serviço Público do 
Espírito Santo (ESESP) tome 
público o cancelamento da Ordem 
de Execução de Serviços, publicado 
no  [Akio  Oficial em 10/11/2015. 
Processo no: 72195819. 
Vitória, 18 de Novembro de 2015 
Dfingela Maria Bertoldi Volkers 

Diretora Presidente ESESP 
Respondendo 

Protocolo 196285 

Instituto de Tecnologia da 
Informação e Comunicação 
do Estado do Espirito Santo 

- PRODEST- 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 
No 057-P  

OE  17 DE NOVEMBRO DE 2015. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
DO ESTADO DO espi RITOSANTO 
- PRODEST, Autarquia Estadual, 
no uso das atribuições legais que  
lire  confere a Lei Complementar No 
315, de 30/12/2004, alterada pela 
Lei Complementar NO 360 de 31 de  
mars()  de 2006. 

Considerando a publicação do 
Decreto No 3895-R de 13 de 
novembro de 2015,  Art.  290  e 
tendo em vista o encerramento do 
exercido de 201$: 

RESOLVE:  
Art  1° -  Designer  as empregados 
abaixo pare comporem a Comissão 
de Prestação de Contas do 
Ordenador de Despesas do instituto  
tie  Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Estado do Espirito 
Santo - PRODEST, referente ao 
exercido de 2015. 

Fabio Lopes C
pe

o
rr
o

n
r
,
d

y
enador: 

Membros: Suely Gonçalves da 
Silva Mala e Mayra Teixeira  Cortez  
Simões  
Art  2° - A Comissão de que trata o  
Art.  10  dessa Instrução de Serviço  
sera  desconstituida quando da 
conclusão dos trabalhos.  
Art.  3° - Esta Instrução de 
Serviço entra em vigor nesta 
data, revogadas as disposioaes em 
rontra no. 

Vitoria, 17  tie  novembro de 2015 

RENZO OLIVEIRA 
SANTOS COLNAGO 

DIRETOR PRESIDENTE  
Protocol*  196411  

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 
No 058-P 

DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
- PRODEST, Autarquia Estadual, 
no Uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar No 
315, de 30/12/2004, alterada  pea  
Lei Complementar No 360 de 31 de 
março de 2006. 
RESOLVE:  
Art.  10  Designer  os servidores 
abaixo indicados para comporem 
a Comissão de Elaboração do 
Inventário de Almoxarifado e dos 
Bens Patrimontais deste Instituto 
de Tecnologia da Informação 
e Comunicação do Estado do 
Espirito Santo-PRODEST, referente 
ao exercício de 2015, conforme 
disposto no  art.  250  do Decreto 
3895-R/2015, publicado no DOE de 
13/11/2015. 
Coordenadora: nossana Martins 
Couto 
Membros: Gilmar Valladares 
Salles,  Juliano Corti  de Oliveira e  
Roger  Trancozo de Jesus  
Art  2o - A Comissão de que trata o  
Art  10  dessa Instrução de Serviço 
será desconstituida quando da 
conclusão dos trabalhos.  
Art.  3o - 	Esta Instrução de 
Serviço entra em vigor nesta data 
revogadas as disposições em 
contrário. 
Vitoria, 17 de novembro de 2015 

RENZO OLIVEIRA 
SANTOS COLNAGO 

DIRETOR PRESIDENTE 
Protocolo 196414 

Resumo de Contrato 
No 0020/2015 

Contratante: PRODEST 
Contratado: RPL SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA ME 
Objeto: Prestação de serviço de 
Guarda e Vigilância. Valor global 
estimado de R$ 331.200,00. 
Programa de Trabalho no 
10.28.203.04.122.0800.2280 do 
orçamento do PRODEST. Vigência 
de 12 meses, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei no 
8.666/93. Processo no 70388865. 
Proveniente do Pregão Eletronico 
no 0010/2015. 
Vitoria/ES, 19 de novembro de 
2015. 

Renzo 0. Santos Colnago 
Diretor Presidente 

Protocolo 193464 

Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEFAZ - 

SUBGERENCIA FISCAL 
REGIÃO SUL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

No 011/15 

Em virtude da não 	localização 
dos contribuintes constantes do 
Anexo que integra este Edital, 
constatada após diligência fiscal, 
com a conseqüente lavratura do 

SsioatlodiskArsealeilels 
DEPARTASIS100 DE flee:ASA OVICIAL EWA= DOESPistrO WM) 
thesQuists-(4%19.4674tmabodff 31310 ROMP 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tipb.jus.br  ou Consulte o Documento are. https://azev.dobastos.not.br/documentu/163022912217988886130  

° Autenticação Digital Código: 163022912217988886130-8 / 
.0 Data: 29/1212021 12:41:29  
xi-  Valor Total do Ato: R$ 4,66 
< Selo Digital Tipo Normal C: AMK48218-L1PZ; 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presrdente Eprfecto Pess. .1145 
Bairro dos Estado, Jo5o Pessoa -PB 

(83) 324.4-5404. cartonotaaevedobastoa.notbr 
littps:/lazevedobastos.noter 



13/07/22, 16:42 	 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1400 Torre 68040-000,  Jog()  Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 

http/www.azevedobastos.notbr  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.notbr  

W38  

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutela: 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos-  os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  fc 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos  di  
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nos& 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereg 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial  Ltd,  
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria 
Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, qui 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e a artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo d,  
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal .1° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código d 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2022 16:42:26 (hora  beat)  através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acord 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular d 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartório pelo endereço de E  

mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Códig,  
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

1Código de Autenticação Digital: 163022912217988886130-1 a 163022912217988886130-8 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b347ff32 b241d 5676cfbdb2e72 a485f0f0cd 04f75fe585bfb968b4b02be646a8299d1a54e2b3608280a60a23cd8f74da19ef 
f0360a59458d3fc8146aadf4c71 

s!skiétula da Reptibikca 
Casa Civni 

Medida Provisigia N.2.200-1 
de 24 de agosto de 2001. 
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais 
CADIN Estadual 

Informações Cadastrais 

CNPJ/CPF: 05.340.639/0001-30  

Não foram encontradas pendências no Cadastro de Créditos não quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais - CADIN ESTADUAL. 

Pesquisa realizada em: 21/09/2022 as 14:43:48 

Se você recebeu o comunicado CADIN regularize sua situação em 90 (noventa) dias contados a partir 

da data de expedição do mesmo. 

Este documento não tem validade de Certidão Negativa. 

Em conformidade com a Lei Estadual n° 12.799/2008 a inexistência de registro no CADIN Estadual: 

- Não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem dispensa a apresentação dos 

documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos. (artigo 7°) 

- Não impede a consulta prévia pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta ao sistema 

CADIN Estadual. (artigo 6°) 

- Aos registros incluidos após a emissão da declaração cabe a aplicação do parágrafo 1° do artigo 6°. 

A autenticidade deste documento deverá ser coofirmada na página da Secretaria da Fazenda do Estado 
de São Paulo, endereço: https://www.fazenda.sp.gov.bricadin_estadual/pages/publicadin.aspx 

Código da Declaração: C7E170B9.733EA5A2,613401F5B.941145AD 

EMISSÃO GRATUITA 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://www.fazenda.sp.gov.bricadin_estadual/Pages/Publ/Dynamic/inscr/printN.aspx 1/1 
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Ao 
COMANDO DA 7a REGIÃO MILITAR 
Pregão Eletrônico n° 24/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0  64318.025423/2022-65 

Objeto: Contratação de Empresa especializada em serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de  combustive!,  a fim de 
realizar o abastecimento dos veículos utilizados na Operação Carro Pipa, na fiscalização dos municípios de responsabilidade do 
Escritório Operação Carro Pipa da 7a Região Militar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, no 11, 20  andar, sala 

3, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de  Parnaiba-SP, inscrita no CNID.J/MF sob o no 05.340.639/0001-30, 

representada neste ato por seu representante legal, Sr. RENAN DUARTE SAMPAIO, portador da Cédula de Identidade n.o 22.861.301- 

4, inscrito no CPF sob o no 124.093.487-42 I, DECLARA, sob as penas da lei, que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras para a 7a Região Militar. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Santana de Parnaiba-SP, 21 de  novembro  de 2022.  

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNP 5 No 0040.639/0002L30  
RAN  DpARTE SAMPAII;V PROCURADOR 

22,861.301-4 DETRAN/RJ / CPF: 124.093.487-42 
Contatos: (19) 351,817021 / ficitacaoftprimebeneficios.conbr 

www.praneberieficios.corn 
Rua  Açu,  47 • ,\ihviie Ern presanal 

C..ampinas SP CEP.  1A98-:335 ) (19) 3518-7000 



DECLAPAQ5ES GERMS  

Ao 
Município 
Pregão Eletrônico n° 24/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0  64318.025423/2022-65 

Objeto: Contratação de Empresa especializada em serviço de gerenciannento, controle e fornecimento de  combustive!,  a fim de 
realizar o abastecimento dos veículos utilizados na Operação Carro Pipa, na fiscalização dos municípios de responsabilidade do 
Escritório Operação Carro Pipa da 7a Região Militar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, n0  11, 2° andar, sala 
3, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de  Parnaiba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.340.639/0001-30, 
representada neste ato por seu representante legal, Sr. RENAN DUARTE SAMPAIO, portador da Cédula de Identidade n.0  22.861.301- 
4, inscrito no CPF sob o n0  124.093.487-42 I, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

• esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no Edital; 

• inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
• para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

• temos pleno conhecimentos das condições necessárias para prestação do serviço e aceita o inteiro teor completo do edital 
do Pregão supra identificado, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias 
para o cumprimento integral das obrigações desta licitação; 

• em cumprimento ao disposto no inciso VII do  art.  4° da Lei n0  10.520/2002, de 17 de julho de 2002, se encontra 
perfeitamente apta para participar do Processo Licitatório sOpra identificado, estando em situação regular com suas obrigações 
perante o INSS, FGTS, Ministério do Trabalho e com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal; 

• estar ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 0 signatário assume responsabilidade civil e criminal 
por eventual falsidade; 

• a superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma do § 2°, do  art.  32, da Lei Federal n° 8.666/1993; 
• a proposta foi elaborada de forma independente; 
• não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  5° da Constituição Federal; 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Santana de Parnaiba-SP, 21 de  novembro  de 2022 
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ABASTECIMENTO 

Este manual manual foi feito para orientação dos Gestores na operação do Sistema de 

Abastecimento da Prime. 

Acesso ao Sistema 

Acesse o  site  da gerenciadora www.primebeneficios.com.br,  clique  em  Login  no canto 

superior direito da tela. 

PRIMET  

    

.AAtt 	PRoDu ros E StRvICOS REM EsTABELEcoAENTOS CONTATO LOGIN 

 

Or:OPO Ari 

    

REDUZA OS CUSTOS 
OPERACIONAIS EM ATÉ 25% 

Em seguida no campo Empresa Cliente,  clique  em acessar 

PRIME 	 trrac TI 	UtlOa f.)t tr,S,  NU. PAM 



York  sabia que pode :,dica r  urn  
estabelecimento de sua preferência pata 
fazer parte da Rede Credenciada Prime? 

Você .sabia que pode indicar um 
estabelecimento de sua preferência para 
fazer pane da Rede Credenciada Prime? 

• 

ABASTECIMENTO 

Preencha com os dos dados: Código de cliente,  Login  e Senha, previamente enviados por  e-

mail  pelo setor de Relacionamento e  clique  em Acessar  

Caso você não lembre sua senha,  clique  em Esqueci minha senha, preencha os campos 
Código Cliente,  Login  e o  e-mail  cadastrado. 

Será encaminhado um  e-mail  para gerar uma nova senha de acesso 



AE3STECIMEI4r13 

1. 	Tela Inicial 

1.1 Entendendo o Sistema 

Essa será a primeira tela que irá abrir para você, aqui você tem acesso à diversas 

informações, como por exemplo: 

Nome e tipo de acesso do usuário 

No canto superior esquerdo, você terá visualização do nome e tipo de acesso que você está 

logado. 

a KW *MO N'51Wrgtolg.trd 4eStEA 	. kiiKAMS 

1.2 Notificações do Sistema 

Para visualizar as notificações passe o  mouse  no campo que deseja consultar. A numeração 

ao lado o é a quantidade de notificações pendentes de consulta. 

0,100 wee. F:Y 0....fat6t3 4A31c* • &WA*, 	 • 0,1.4k .1,V14...1 INtRA•A 

PRIME. 

As notificações são: 

Veículos: Onde constam os veículos com saldo a terminar. 

CNH's: São todas as CNH's vencidas e que estão próximas da data de vencimento. 
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L4s 

Inconsistência: Terá as informações placa, nome do condutor, data e código do 

abastecimento do veiculo que consta a inconsistência do abastecimento. 

: 	0,1300.,10tte3 
	 SIM 

Sair: Para sair o sistema de gerenciamento, retornando a página inicial o  site  da Prime 

Benefícios. 

,41,..aneTt,x 	 I at 	Ra  

1.3 	Dados do cliente e informações adicionais. 

Na tela inicial, também constam informações financeiras e gráficos onde pode ser 

consultado: 

PRIfr 

611410101111600140 -120/1340 

-MO SAWA. 

EiWISAS.,2 
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Data de vigência do contrato 

Nesse quadro constam as informações de inicio e fim da vigência do contrato e a quantidade 

de dias restantes. 

9.306323/0001-50 - DIVISA0 

Data Vigêndia.  

Início 	 Fim 	 Restante 

06/05/2020 
	

06/05/2021 	 194 dies 

Saldos 

No quadro Saldos, mostra o valor contratado, o que já foi consumido e o saldo restante. 

Saldos. 

Consumido 	 Restante 

PS 100.000, 	 PS 0,00 	 PS100.000,00 

No Gráfico Explicativo é possível acompanhar o consumo em porcentagem. 
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Serviços 

No campo Serviços, o sistema mostra o percentual de consumo com cada tipo de serviço 

contratado: 

Consurnklo 

DASOUNA 112 0,00 

ALGOOL. 112 000 

DIESEL R$ 0,00 

DIESEL 810 R$ 0,00 

É possível consultar os serviços contratados e o consumo em valores e em porcentagem. 

Visualizar Histórico de Saldos  

Visualizer Hstórico de  Saldos 

Nesse campo é possível consultar o histórico de saldo, constando o empenho investido, o 
que já foi consumido e o saldo restante. 

&Odor, 



ABASTECIMENTO 

No campo de Empenho Detalhado, contam as informações da data de criação do empenho, 

número do controle, número do empenho, usuário de empenho, o valor, a natureza, data 

inicial e final da vigência e o  status  (ativo ou inativo). 

InsparhoiNtaarlo 

Iiistbdoo r;e. Empenho 

1.4 Pregos Hoje 

uma tabela com os valores atualizados de todos os postos de combustíveis, com as 

informações de terminal, nome do posto, endereço completo, valores dos combustíveis e 

data da última atualização. 

Com essa tabela é possível comparar os valores, com o melhor custo-beneficio. 

1.5 Resumo da Frota 

o resumo dos veículos e condutores que estão ativos e inativos da frota. 

pEstmenc FROTA 
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1.6 Inconsistências no Sistema 

O gráfico mostra o resultado das inconsistências nos últimos dozes meses. 

possível consultar as inconsistências de um determinado período, insira a data inicial e final 

que deseja consultar e  clique  em Emitir Gráfico. 

Período rttclo):  Period° (Filn) 

01/0612020 	 u1l06(2W1I  ir Gãttoo 

Na vertical do lado esquerdo, terá a quantidade de inconsistências em ordem crescente de 

10 em 10. 



jENTO 

Na horizontal está disponível o mês e ano daquela inconsistência: 

'4  

Acima do ano o sistema disponibiliza o número exato de inconsistências. 

1.7 Abastecimento por unidade 

As informações dos valores de abastecimento de cada unidade, podem ser consultas através 
do gráfico.  

hag  si  Atmtreauvq. 



150 40 ao•100 

POSTO  -TOTE 05 LTDA 0POSTC 
ItSit 05) • CAMIIRAS!SF.  

Pos 
TESTE 81) 

19.11 

4929 

ABASTECIMENTO 

Para consultar de um determinado período, selecione a data inicial e a data final e  clique  em 

Emitir Gráfico. 

Período (Inicio): 
	

Período (Fim): 

01105/2020  01100/2020 	 td.  Emitir Gráfico 

Abastecimento por Estabelecimento 

Nesse campo é possível consultar o valor consumido em abastecimentos por 

estabelecimento. 

Abenlecimento Por Es 

Abastecimento por Estabelecimento 

* Abastecimento 

Também pode ser consultado por período inserindo a data de inicio e a final e clicar em 
Emitir Gráfico. 

Abastecimento  

Periodo (inklo): 
	

Period° iFitri): 

04/02r2020 
	

1202-0 
	

bit Erntir  Gráfico  



1.8 	Gasto por consumo 

Nesse gráfico mostra a porcentagem e valor total do que já foi gasto com abastecimento. 

por Mercadoris 

Ihrlucia ¡Tin*, 

tglft. 

2. 	Gerenciador de Saldo 

No gerenciador de saldo é possível parametrizar valores para a renovação e/ou alteração de 

saldo para os veículos e unidades. 

Essa funcionalidade garante que os veículos utilizem valores acima do que os determinados 

pelo gestor da frota. 

Cliente: 0 nome do cliente de acordo com o nível (divisão, unidade, subunidade 
Veículos: A quantidade de veículos da frota; 
Valor Total: É o valor total que já foi movimento do contrato; 
Valor Total Período: E o total que foi movimentado no período que foi determinado pelo 
cliente; 

Data do último ajuste: Data do último ajuste de credito realizado; 



ABASTECIMENTO 

A distribuir: 0 saldo disponível do contrato. 

Ajuste: Esse campo é livre para que seja inserido o valor de credito. 

Disponível Renovação: Saldo contratual disponível para o determinado nível. 

Os saldos são divididos por níveis que são: Divisão; Unidade; Subunidade; Base onde constam 

os veículos da frota: 

PRIME 

Para creditar saldo para determinado nível, coioque o valor desejado no campo Ajuste. 

Insira o valor a ser creditado. 



sm..* 

--• ,,,,, 	• 	 • 	y 	• 

• 

.41.0 W.Va. 

1.•••• 

lalx• 

ABASTECIMENTO 

 

terrai 

Para debitar coloque o sinal "- "e o valor que deseja à frente 

juste 

-200,00 

Pesquisa por Placa 

Para consultar um determinado veiculo no gerenciador coloque a placa do veiculo e  clique  
em Buscar.  

PR1MEI  
Eel.° 6.6 1(.161 

side *40 w. 4,9.9.#4.. 	 Cassta....w 	 ç9.',$.9. 	 ..r,.... 	 O.. 	 til........*: 	 o.....w, 

arc; 

,-...ce 

urmit, 

Wes. 	WS' 1,4 

 

+ ONA. 
+ ell,•••••••,  • 

 

, 1 - 

O veiculo ficará em destaque, para melhor visualização. Para creditar ou debitar saldo desse 
veiculo insira o valor no campo Ajuste.  

PRIME-1  

0.1.111:1:011. 
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3. 	Atualização em Lote 

Os administradores e gestores podem parametrizar os dados referentes aos veículos em 

lote, através de um filtro que determina a característica chave da alteração. Estes filtros são 

auxiliadores para a busca dos veículos. 

Escolha os filtros em "Selecione" 

Atuafiza rn te 

Atmakmpla tbmt 

tinçar 

Nhlaesipf 

Selecione os itens de que deseja para o filtro, em seguida  clique  em Próximo: 

Atuatizag3o err Late 

4,40,4a vi.M. 

• 

MAUS. CM toffriam • 

ErVZ: 

t!oa 

PRAIA 

a 



AuirMk* 1.41a Aiwilataf.14 ttai 

Atom», 

rj 	TOYOTA 	'rARIS 	Avio 	TA 4.4;4111/0 	INAIWO 	PROPR:0 iFLATIVO 	>00 L 

PiAT 	TORONTE:  ATIVO 	PRAIA ga iVo 	iPlArIVO 	PROMO NAtiv0 	0.40 L 

CHEVROLET  CORSA  Af?v0 PRAIAWÕ 	ATAL PROMO  NATIVO 	I 
z 

CC*, 	 ONa 	TV1 PRVA NATWO 015,0 	PROPRK) NATIVI) 

CrIEVRO-E• 	 tiTIVO i.7RAT A NArIVO 	 1,41t3PRtC *AMC  

HASTECMENTO 

Para selecionar todos os veículos,  clique  no quadrado a linha de titulo, mas se deseja alterar 

um veiculo especifico,  clique  no quadrado ao lado do veiculo e em seguida  clique  em  

proximo.  

Atualiza0o em Lote  

Escolha as alterações desejadas e em seguida Finalizar. 

Atualização em Lote 

ANAkt  Angara* exc. 

Slam, Ow, 

ATNO 
	

PRAFA  



ABASTECIMENTO 

Será solicitado a confirmação da atualização, estando de acordo  clique  na opção SIM. 

Finalize clicando em OK. 

S u msso 

• 

MCS 

4. 	Cadastro 

0 sistema oferece diversas opções de cadastro como condutor, veículos, unidades,  etc.  

PRIME".1  

4.1 	Cadastro de Divisão 

Para cadastrar nova divisão, insira os dados da divisão e em seguida  clique  em 
Salvar. 

410X.P' 
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4.2 	Cadastro de Unidade 

Para cadastrar uma nova Unidade, preencha com as informações da Unidade, selecione uma 

divisão e em seguida  clique  em Salvar. 

• 4:(.10333331,3 	3.13,33.33303,_ 

4.3 Cadastro de Subunidade 

Para cadastrar um Subunidade e vinculá-la à uma Unidade. 

Coloque o nome da Subunidade, o CNPJ da Unidade e selecione para qual unidade deseja 

vincular e em seguida  clique  em Salvar. 

3-.3,3,30hV. 3 Viri IA- .93 311.1.34g l'Af&t:' 

V.wriMMO 

4.4 Cadastro de Base 

Para cadastrar uma Base e vinculá-la h uma Subunidade. 

Coloque o nome da Base, a Razão Social e selecione para qual Subunidade deseja vincular e 

em seguida  clique  em Salvar. 

CADAISIACi CIE fliir4FS 

1:34313wit 13.333 

33.i3313,  



4.5 Cadastro de Condutores 

Para realizar o cadastro dos condutores da frota,  clique  em Condutor 

CADPSThc DO Copouïen 

Selecione o  status  Ativo ou Inativo, preencha dos demais dados (identificação no sistema e 

POS), matricula; nome;  etc.  Os dados da  CNN,  tempo entre abastecimentos (intervalo entre 

abastecimentos em minutos), os dados da unidade (unidade e subunidade) e  clique  em 

• 

Alahvited*, 

Salvar. 

4.6 Cadastro de Modelo 

Para o cadastro de um novo modelo de veiculo da frota preencha os dados: montadora, o 

modelo, o tipo de veiculo e a nacionalidade e  clique  em Salvar. 

tri.E.C4Otst 

Gasx:rvwt. 
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4.7 Cadastro de Marca 

r.;ADAS 	 • 

CadmIni *swim 	Vaibilev 

RiffiviVitg.1.1411Chmemert 

syn. 

E possível cadastrar uma nova marca de veiculo, para em seguida cadastra o modelo. 

E em seguida Salvar. Após o cadastro da marca é possível cadastrar o modelo do veiculo 

4.8 Cadastro de Tipos de Veiculo 

Para cadastrar o tipo de veiculo insira o tipo  ex.  leve, médio, pesado, moto, ambulância,  etc.  

selecione se o veiculo é ou no emplacado em seguida  clique  em Salvar.  

Cadastro de tipos de veículos 

Dodos  Tipo  Vàkuo 

rp, de VekAc:: 	 X.444Xtd0 	#40n ETRAW 
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t9 
Cadastro de Veículos 

Para cadastrar o veiculo da frota, com dados da placa, chassi, a marca do veiculo e outras 

informações. 

Cadastro de veículos 

Dada%Acute 

Min 

140. 

PAPSYM: 

.FR.LiTANNE 

Rft1004: 6 

f:Aestpoeftela lipoc 

tesi 115 LION! 

t.1,701.fx6: 

Para cadastrar as parametrizações do veiculo: 

Paratriebizayks 

VefculaTemporaria: A 

• 5114 

inativ3çAo:  

Capacidade  de Carter: e 

0,06 

aloquei*temporaria: 

Of•591.0f)t,i700 

RES: iv. 

Sueia Carter 

Tempo entre AtaseP.timonos (em minutos 0 

MAxitria 1008G mmulasi 



.1ENre 

As informações da Frota a qual o veiculo perteoce: 

Frota 

Patfilroónio/Ntire. From: 'Roo kola:  

SELECIONE 

Dados para abastecimento do veiculo: capacidade do tanque do veiculo, o tipo de controle 

do abastecimento (por valor, por litragem ou ilimitado), o Saldo Contratado é o saldo 

disponível para aquele veiculo e o Saldo Restante que é o valor disponível para 

abastecimento. 

Dados Abastecimento 

Capacidade do tanque 
	

Controle Ábastecimen 

  

SELE  

Saldo C.ontratedo (ova 

RS -  

Saki°  Restante:  

Cadastro  do combustive! 

Combustiveis  

Combustive:  

SELECIONE 

Controle de Média:  

MAO  

Controle de Capacidade:.  

Kro/Hora po I. May 	 Km/Hora  por  I. Max. 

Capaddade LTarzi;it.-: 

ti#pinslo Coroi,u1-ntivet aolost:c000:  

Combustive!:  0 combustível do veiculo (gasolina, etanol, diesel,  etc.)  
Controle de Média: Controle de km por litro de combustível. 
Controle de Capacidade: Capacidade do tanque para abastecimento. A capacidade 
cadastrada no é obrigatoriamente a capacidade real do tanque. 
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Outras Informações 

Informações sobre IPVA, seguro, licenciamento, se o veiculo é adesivado e registro do 

DETRAN 

Outras informações 

Vencimento IPVA: 

Data de WAOtnento do INA 

licenciamento vekulo: 

Data de licenciamento do ve 

Vensimento segLiro: 

Data de  vencimento  do :severe,. 

Adesivado! 

NAP 

SIM 

Localização 

Cadastro da localidade do veiculo: 

Localizerirto 

uF: 

SELECIONE 

Cide;fi.• 

Cadastro da Unidade e Subunidade do veiculo: 

Centros de Custo 

Unidade: 	 Subte,:dade• 

SELECiONE 

Após o registro de todas as informações do veiculo,  clique  no bot5o Salvar. 



4.9 Cadastro Usuário 

Essa opção é para cadastrar os usuários do sistema, podendo ser classificado em níveis 

diferentes, Administrador, Administrador Consulta, Gestor e Gestor Consulta. 

PRIME 

GRUA6 1140 vix 

AL.:0 A**, Ott Cttt.t.,,,ttx. 

0 que diferencia cada um são os níveis de aprovação. 

Administrador: Terá acesso ao sistema todo, podendo realizar consulta, edição, adição e 

exclusão. 

Administrador Consulta: Terá acesso ao sistema todo, porém apenas para visualização, sem 

poder editar. 

Gestor: Terá acesso restrito do sistema, previamente estipulado em seu cadastro. 

Gestor Consulta: Assim como o Administrador consulta, terá acesso ao sistema todo, porém 

apenas para visualização. 

0 que diferencia cada um são os níveis de aprovação. 

Inserir as informações gerais: nome, data de nascimento, o usuário que será utilizado para 

acessar o sistema, tipo de usuário Abastecimento ou Manutenção, as informações do órgão 

endereço, telefone e  e-mail.  

Obs.: Os itens com o * são dados obrigatórios. 

Inserida todas as informações,  clique  em Salvar. 



$S 

EStaDc: 

A.BASTECARE(. L 

No caso de Gestor as permissões desejadas podem ser escolhidas para esse nível.  

P.m 	: 

*Mule):  

CONDUTOR 

ALTERAR CONDUTOR 

RESETAR SENHA DO CONDUTOR 

ALTERAR IDENTIFICAÇÃO NO POS DO CONDUTOR 

ALTERAR DADOS  OA CNN  

Em seguida selecione a unidade do gestor  

Clique  em Adicionar e em seguida Salvar. 

4.10 Cadastro de Abastecimento 

E possível lançar uma venda manual através do sistema, esse cadastro tem a finalidade de 

registrar abastecimentos feitos fora da rede credenciada, ou seja, se a utilização dos recursos 

da gerenciadora 

ABASTECIMENTO 

CosWOot 

1404019 



NT 0  

Selecione o estabelecimento, insira as informações dos abastecimentos número do cartAo, 

placa do veiculo, matricula e nome do condutor, data do abastecimento, o tipo de 

combustível, Km do veiculo, litragem e valor total e em seguida  clique  em Salvar. 

ABASTECIMENTO 

WaSah 	 rea 4* 

limaoccrn,, 

04.1  i4sfit  

Mar.a 

CAttlettilar 

Model*:  

Dait; 	Atmslt cimento 	 Cambw.-41 

0.006171VA) Ataal 
	

LitragaM 

4.11 Cartões Coringa 

Cartão Coringa: É utilizado por um veiculo de cada vez, sendo necessário vincular a uma 

placa. 0 mesmo deve ser desvinculado após o recebimento do cartão titular ou uso. 

Para solicitar insira a quantidade, a unidade para onde irá o cartão e a nomenclatura e  clique  

em Cadastrar. 

4.12 Importar Veículos / Importar Condutor / Importar Usuários 

Para cadastrar veículos, condutor e usuários em massa,  clique  no item que deseja cadastrar. 
Caso não tenha arquivo próprio, baixe o arquivo de exemplo. 

importar 



.4E34 	CIMENTL:  

Insira as informações na planilha, em seguida anexe o arquivo e importe. 

twe 

..1464iPM,  

4E44  

1PC• 

4.44•ar 	rrtne, 

5. 	Consulta  

Informações Gerais 
possível realizar a consulta de diversas informações nesse campo. 

.1:6Aema tana..m 	1,:r.ega 	Naex: 

Em Ações é possível exportar (em XLS, XML, CSV E TXT) uma base de dados do campo que 
deseja. 

Obs.: Fazendo isso na tele inicial, valerá para todas as abas. 

Para consultar informação de um condutor, modelo de veiculo, usuário,  etc. clique  em 
Filtros, insira a informação e  clique  em  

two 

Wow 
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5.1 Consulta Condutores 

Para consultar os condutores cadastrados,  clique  em Condutores 

0 sistema trará as informações dos condutores e a quantidade exibida por página. 

ext. 

.,„ 

• 

Para editar informações do condutor,  clique  em Editar, abrirá a janela Detalhes do Condutor 

Atualize a informação desejada do condutor: 

OETALHES DO CONDUTOR 

41,04,..X4C £.1.7,04.,1406 

gas 

RAM* 
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Preencha o campo de Justificativa da alteração que é campo obrigatório e  clique  em 

Atualizar Dados. 

iFrit. 

./ 

5.2 Consulta de Modelos 

Campo para consultar os modelos dos veículos da frota 

; 

rgtf.a..• 

Para editar informações de marca,  clique  em Editar: 

:08:01:141016 	0-316.16 

4AC 
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Abrirá a janela Detalhes do Modelo e  clique  em Atualizar. 

DETALHES DO MODELO 

MERCEDE8 fiEte 

5.3 Consulta de Marcas 

Campo para consultar a marcas criadas para os veículos da frota e seus códigos 

4tjy.temo 



Rados  Tipo  

Tip° de Veiculo 

ROCADERA 

Empiacado (Registrado no DETRANy 

NiO 

ABASTECIMENTO 

5.4 Consulta de Tipo de Veiculo 

Nesse campo é para consulta do tipo de veiculo (equipamento, maquinário, veiculo leve, 

médio, pesado,  etc.)  

••=1.e.,A 	• 

Ow-, 41,4.  
fo#,M409,  OV  

Ms:* 

Para editar informações de tipo de veiculo,  clique  em Editar:  

Mtn.. 

Abrirá a janela Detalhes do tipo de veiculo, realize as alterações necessárias e  clique  em 

Salvar.  

5.5 Consulta de Veículos 

Para consultar informações de os veículos cadastrados da frota 
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Para editar as informações que foram previamente cadastrados.  Clique  no botão Editar 

34 

E atualize as informações necessárias. 

Detalhes do vekelo 

Oados W.icutu  

%on.. 
ATM t 

Pkta:lt 

Xez. ISLta 

IgWY.L.1,NWAr.,  

McKim. 

!ripe Atiat. 

INV* 

Csx: 

fatZtEIC .114. 

Na tela de Detalhes do Veiculo, é possível excluir o veiculo da frota 

Oadoi Vek1110 

Para confirmar a exclusão digite sua senha e  clique  em Confirmar 

eirto 
Confirrnaçio de ex lusào 



Solicitar  2 via do cacao 

fliRTOROUO  

6ntolorô urriC8410 Córingas 

COU;0805 

Btoquer via mat someme iikstoilizers8o (tar via 
verculo à urn cart.io cor1r4e ' 

A BASTECINItNTO 

Também pode solicitar a 2g via do cartão do veiculo 

Detalhes do veículo 

Dactos veicuto 

Preencha o motivo da solicitação, vincule à um cartão coringa até a chegada do novo cartão 

e  clique  em Confirmar. 

5.6 Consulta de Usuários 

Em consulta de usuáros é possivel tambémi ativar ou inativar usuário do sistema. 

44.19001.130 sff.  

Clique  no usuário que você deseja consultar (Administrador, Administrador Consulta, Gestor, 

Gestor Consulta)  clique  em Editar para alterar ou atualizar a informações do usuário: 

- Dados do usuário 

- Permissões 

- Nível de acesso 

- Unidade do usuário 

- Meio comunicativo para receber as notificações. 



Confit maço  

Tern  certeza  qua  desele redefinir a senha? 

 

Nao 

 

SUCESSO 
As intnçCes 	do 
senha foram enviadas para o 

Soo 
USUcifila ta0 taDebelJ o 	peça 
para o mesmo ventioar também a 
caixa de sparit, caso o problema 
persista  Write  novamente! 

X 
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061,04,8•16W511L,  

P.M 6s  

Após realizar as alterações  clique  em Salvar no final da página. 

Sakar 

     

    

Resetar Senha 

  

X Excluir Usujno 

 

     

Nessa pagina também é possível resetar a senha de acesso ao sistema: 

P' t, Salvar 

 

X Excur Usurio 

  

(1Reseta Senha 

 

      

       

       

Clique  em Resetar Senha, confirme a redefinição em Sim. 

0 sistema apresentará a notificação que foi encaminhado para o  e-mail  cadastrado do 
usuário, as orientações para a alteração de senha. 
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O usuário pode alterar a própria senha clicando em Alterar Senha 

„ 

Insira a senha atual, a nova e confirme a nova senha e  clique  em Salvar. 

Aamtkiwz:dalMQ.Coarx,50* 	4800 	Ait*raf Smsha  

Senha de Acesso 

Senha  Moat  

Nova Sentia 

Confifmar Nova Senha 

5.7 Consulta de Unidades 

Para consultar as informações de uma determinada Unidade 

s 	ses, 

risuittedEs pac raismea  
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Out= e psda 
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Clique  em Editar para alterar ou atualizar os detalhes da unidade, como o tipo de controle 

da unidade (valor, litragem ou ilimitada), alteração de saldo da unidade. 

iNtroe 

w ft.:WO:MOMS% pot 0,1051. 
Ousza ratrxis 

4.44m.lietwx,6 tOsItY 

Na janela de Detalhes da Unidade, realize as alterações desejas e no final da página  clique  

em Atualizar Dados. 

UNIDADt 

—4 

5.8 Consulta de Transações 

Nesse campo terá acesso aos abastecimentos realizados 

X 
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Na tela é possivel verificar as informagóes prinlarias,como código da transação, data e 

horário, o tipo de  combustive!,  quantidade e vaior do abastecimento, local e nome do posto 

onde o abastecimento foi realizado. 

Caso o abastecimento tenha alguma inconsistência, ficará em destaque em amarelo onde 

para consultar os detalhes do abastecimento,  clique  em Editar. 

NO,  SNP.,  

Na tela de Detalhes do Abastecimento, ¡era' a inconsistência do abastecimento 

OVAL HOfC ABAS ;MEAT° 

dam 



MENTO 

Abastecimentos realizados fora da Rede ficam destacados em vermelho: 

,,,owass OP. 

Clicando em Editar, abrirá uma tela com as informações do abastecimento. 

Em Detalhes do Abastecimento também é possivel ter acesso à 2g via do comprovante do 

abastecimento:  

r`'.ABAUSITCW.E4—{C 

mat, 
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Selecione uma das opções imprimir ou enviar por  e-mail  e  clique  em Prosseguir. 

Como o modelo abaixo: 

RM 

00001-N1E1f; OS its74% stopsio 

- 

: 	 • timii;15.26.4.4 
LI. PI 

CiMillEk &if  SEI.  

:O.- 	f€5(Ati 
ki ttaWitsi 403 

6.4140.R4 sTAlilmtwrAtA 

5.9 Consulta de Estabelecimento 

Para consultar os estabelecimentos credenciados através do endereço, fim de consultar 
por endereço, nome, telefone,  etc.  

  

, 

  

; 
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Clique  em Filtros para escolher as informações do estabelecimento desejado e  clique  em 

Buscar. 

Itros 

P.X.Xg4 

1. • 	• 

a. ,••, • • •A sPa. n‘t^.1.0.,,,x 

thvlsoeirs 

Reza* Some VarAnsta 	 Etlantlecilne 

RvAs 

5.10 Consulta de Notas Fiscais de Abastecimento 
Para ter acesso a nota fiscal do abastecimento emitido pelo estabelecimento onde será 

disponibilidade em PDF. 
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s s.-itodeo-8 pot paVro 



rtvAlitAt 110 044,,,. 

ntents 

05,0 

OSZAV 	waxe 

ukV, 

B0(.4 *WO 

Wt. 

hawifi 	 les., 	 .••iC 	 Aa<VOVV> 

,•04*. 	velsrp0Vxxxxv 

UMW 	 1:1,1,446 

vmve 	saaveaesvv: 

ABASTECI  fro 

5.11 Consulta de Cartões Solicitados 

Para consultar os cartões solicitados para os veiculos da frota. 

t•avv,c> 

5.12 Consulta de Combustíveis e Serviços Solicitados. 

As informações de combustives e demais serviços do contrato ficam disponiveis nesse 

campo: 

rcestacElOs 

rtarDif V 

WitEis 

5.13 Cartões Coringa 

Nesta aba, pode consultar os cartões coringa que estque poderão ser utilizados sem vinculo 

com veiculo, e são utilizados em casos de perda ou roubo do cartão oficial. 

steff 

?PO. MmeSS 
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Ci.mv 
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5.14 Consulta Segurança 

Para visualizar o histórico de operações nos veículos, bloqueios de abastecimento, bloqueio 

de condutor, bloqueio de veiculo, Veículos liberados, histórico de  Login  e Parametrizações 

de acessos. 

Histórico 

No histórico de operação está o registro de ações feitas no sistema por determinado período. 

Contém todos os principais detalhes referentes à determinado cartão, condutor, veiculo e 

bloqueios do sistema. 

Bloqueio de Abastecimento 

Nesse item fica disponível o histórico de transações bloqueadas no POS e motivo dos 
bloqueios. 

errifitei. 	*fltA. 



seawrvirlw,Nme!Kjos,corw. 

ABASTECNENi0 

Apenas o gestor e o administrador tem a opção para a liberação do abastecimento clicando 

em Liberar ao lado do botão Editar. 

epokamps 

Coloque a justificativa e  clique  em Liberar. 

Bloqueio Condutor 

Os condutores seus respectivos registros e unidades que foram bloqueadas pelo gestor no 

sistema, ou previamente parametrizadas para bloquear. 
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Bloqueio Veiculo 

Os veículos bloqueados no sistema podem ser bloqueados por motivos diversos. Exemplo: 

excedeu número de transações permitidas, erro de senha do cartão, venda do veiculo, troca 

de frota,  etc.  

.0,RD 	OW  

tsostv ,4:111.  

Veículos Liberados 

São veículos que já tiveram seus processos bloqueados, porém, foram liberados por um 

motivo preenchido pelo gestor. 

mr4 ?oRtc• • 	r.x.:PAV)•Es • 

TaAinn,  ex< 

Para retornar o veiculo para lista de veiculo bloqueados é necessário fazer um novo bloqueio 

no sistema. 

Histórico de  Login  

E possível consultar o histórico dos acessos ao sistema. Nesse item é possível consultar a 

data, horário, o usuário e o IP do usuário que realizou acesso ao sistema. 
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6. 	Controles 

6.1 Restrições 

Para realizar a consulta e criação de restrições para melhor controle da frota. 

Ao clicar em Acessar é direcionado para a tela de restrições onde as informações das 

FERRAMENTAS 

restrições ativas: Código da restrição, o nome, a mensagem da restrição, o parâmetro 

que podem ter dois níveis, se é informativa onde o usuário receberá uma notificação sobre 

os veículos ou restritiva onde ocorre o bloqueio de um certo item ou serviço. 

S slick s 1,44 

PAllemix p$4,0a t de 

Para editar uma restrição já existente,  clique  no símbolo do O para editar. 

Realize as alterações necessárias e em seguida  clique  em Salvar Restrição no canto superior 
direito da tela. 

01060, e 

IftobtlemeliVI• 

alFritE 
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Para criar uma nova restrição,  clique  no botão Ações em seguida em Nova Restrição 

00  

 

Preencha os campos solicitados, o tipo de restrição e o nível da restrição 

Isstelghe 

IkARSTIAEra— 

Caso o nível de restrição seja por veiculo/placa, selecione as placas que entrarão na restrição: 

WinstAn%. Mk kfi. Minvarpi 

Agora se o nível de restrição for modelo de veiculo, ao lado selecione os modelos que 

entrarão na restrição: 
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E em seguida  clique  em Salvar Restrição, para salvar a restrição criada. 

Em Consultar Veículos, é possível visualizar as restrições e abastecimentos bloqueados para 

um determinado veiculo. 

Bestrk,:.:  

Cop*** 4.70,30. 

atode..1.0 Opera Oki*. P,15  

Pesquise pela placa do veiculo: 

RESTRIOES E ABASTECIMENTOS BLOQUEADOS FOR VOGUL°  

AAA-1111 

Na primeira aba são as restrições do veiculo pesquisado. 



6.44 

ABASTEr.7!!',.fT.NTM 

Na segunda aba são os abastecimentos bloqueados do veiculo pesquisado devido a restrição 

estabelecida: 

Em Agrupar Veiculo, permite que seja criado o próprio grupo de veículos, para os quais serão 

aplicados uma determinada restrição.  

Clique em Novo  Grupo:  

M4APOJI 	PAD 
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Selecione os filtros desejados e  clique  em Próximo: 

NOYA <WV 

o  

Preencha as informações dos filtros e  clique  em próximo:  

f.ENO GRUPO  

at 
	 NM Ms. 

Consulte o Pré-Grupo para verificar se todas as informações do filtro estão corretas:  
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Crie um titulo e descreva o filtro: 

  

 

I 

 

r;fL-7,1 

 

Antes de salvar é disponibilizado a visualização do filtro, clicando em Visualizar é aberta uma 
segunda página para consulta do filtro  

Se estiver tudo correto,  clique  no  both()  Salvar no fim da página: 

Antedof 
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6.2  Mensagens  Slip  

Nesse item é possível criar mensagens para aparecer no comprovante de abastecimento. 

FERRAMENTAS 

Clique  em Acessar, em seguida em Ações e Nova Mensagem: 

Mensagem  SUP 

ts161 

Digite a mensagem com no máximo 40 caracteres, selecione para qual serviço a mensagem 
vai aparecer e o nível da mensagem. 

Mensagem  SLIP 

IMP* avamspii 

VaCtiiginACA 

tiENIC% 

•••• 
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49" 
Veiculo/Placa: Selecione as placas que irão receber a mensagem. 

talkolde nalamomet 

VEM1.0.01,ACA 

Para que um determinado grupo receba a mensagem, em Filtrar por selecione o grupo:  

Welds ardoWhiem 

itiOatOstioaCta 

No exemplo abaixo, o filtro foi por Marca: 

I 

173 
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Modelo: Selecionando por Modelo em  ravel  de mensagem, em Modelos será disponibilizado 

todos os modelos cadastrados da frota, escolha qual receberá a mensagem: 

tarrita 

VPSITRIMMICA 

Assim que os devidos filtros estiverem selecionados,  clique  em Salvar Mensagem 

Vcaw 

6.3 Envio de SMS 

Para enviar mensagens de texto para os condutores ou demais usuário da frota: 

FERRAMENTAS 

Na tela inicial fica disponível o código do SMS, o número do celular que ele foi enviado, a 
mensagem e data do último envio. 
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Para enviar um novo SMS,  clique  em Envio de SMS 

SMS Envlados  
Q. vok. 

a cow. 

Em Tipo de Pessoa selecione para quem será encaminhado o SMS e  clique  em Próximo:  

AAA  

Selecione no ¡cone O o número que receberá o SMS e  clique  em Próximo: 

Obs.: Para retirar o número da coluna de entrega de SMS  clique  no [cone Ç na coluna dos 

números selecionados. 

Em Mensagem escreva a mensagem que deseja enviar, com indicadores de letras que estão 

faltando para o limite e  clique  e Enviar Mensagem. 
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6.4  

FERRAMENTAS 

Controle de Viagem 

Esta ferramenta permite registrar as movimentações de entrada e saída dos veículos da frota 

no pátio, vinculado a um condutor cadastrado. Siga o passo a passo: 

Em Controle de Viagem, digite a placa ou o prefixo do veiculo e  clique  na lupa para localizar. 

CONTROLE DE VIAGEM 

 

Gr,  %maw  

 

(IX/Otte.  

 

Clique  em Adicionar Movimentação 

 

Controle de  

  

Port: so itt Carpi*  

Insira as informações sobre de Inicio da movimentação e o motivo da ocorrência e  clique  em 
Salvar. 

Aonar movinientarelo 
Via 

T/Orr drr 671',ArrAntropire 
. 	„.. 

Odarrilfrrart.  

ovor.. 
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6.5 Voucher  

Ele permite o abastecimento especifico com região e valores pré determinados. 
E utilizado para situações em que o gestor precisa criar uma exceção na rotina da frota 

FERRAMENTAS  

Clique em Novo Voucher 

Voucher  

Preencha os dados para o novo  voucher  e  clique  em Salvar  Voucher  

NOVO VOUCher I IN 

etia,P,ec•....1•1. • 

Obs.: No item Tipo de  Voucher  tem as opções por quantidade de litros e por valor monetário. 

0  voucher  tem data de validade, caso não seja utilizado até a data de validade será 
necessário gerar um novo  voucher.  
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500 
7. 	Relatório 

No painel de relatórios, constam todas as informações necessárias para o gerenciamento da 

frota. 

Eles  so  subdivididos em categorias 

Selecione o tipo de filtro necessário e  clique  em Gerar Relatório. 

7.1 Financeiros 

RELATÓRIOS 

oft  

Composto pelos relatórios:  

Abastecimento / Faturamento: Somatória de valor abastecido, quilometragem rodada, 

litragem por tipo de combustível e unidade/subunidade com informações do condutor. 

Abastecimento/ Faturamento (Resumido): Somatória de valor abastecido, quilometragem 
rodada, litragem por tipo de combustivel e unidade/subunidade - resumido por tipo de 
combustível e sem informações do condutor. 

Abastecimento agrupado: Quantidade total abastecida por tipo de combustível, média de 
valor e total pago no período filtrado. 
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Consumo Unidade / Veiculo: Somatória de valor abastecido, quilometragem rodada, soma 

em (L) do combustível por unidade empresarial. 

Consumo Subunidade / Veiculo: Somatória de valor abastecido, quilometragem rodada, 

soma em (L) do combustivel por unidade empresarial. 

Consumo Veiculo: Resumo do total consumido por veiculo em determinado período com 

somatória de valor abastecido, quilometragem rodada e quantidade de litros de 

combustível. 

Consumo Posto / Veiculo: Somatória de valor abastecido, soma em (L) do combustivel por 

placa e condutor. 
Consumo Unidade / Condutor: Valor total abastecido, quilometragem rodada, soma em (L) 

do combustível por condutor. 

Consumo Subunidade / Serviço: Resumo de valor por quantidade de produto. 

Evolução dos gastos: Valor total abastecido por mês/unidade empresarial, com total de 

litragem e tipo de serviço. Prego médio / Volume (L) total abastecido por período e tipo de 

combustível. 

Valor abastecido / posto: Valor total abastecido, total de litros e quantidade de 

abastecimentos. 

Pregos da rede: Valor atualizado por estabelecimento por região geográfica. 

Valor cobrado / posto: Range de valor por estabelecimento e período. 

Histórico de Preços / Postos: Histórico de valor de cada posto de combustível, no período 

desejado. 

Relatório de Saldos dos Veículos: 0 cliente terá acesso ao saldo contratado e consumido por 

veiculo. 

Uso mensal veiculo (XML): Permite integração de dados de movimentações feitas fora do 

sistema. 

AtualizaçUs de Saldo: 0 relatório trará as atualizações de saldo por placa de veiculo. 

Relatório ANP: o cliente terá o mapa semanal de  combustive!,  com pregos atualizados. 

Conferência  NF  e ANP: Relatório que trará o comparativo da nota fiscal com o valor 

abastecido. 

Envio Notas de Posto: Relatório que os postos anexam notas fiscais referente aos 

abastecimentos. 
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7.2 Operações 

 

Todos R 

  

    

Composto pelos relatórios: 

Ranking  Unidades: Sinaliza o consumo decrescente das unidades e subunidades quanto a 

total de litros e valor consumido em serviços.  

Ranking  Veículos: Sinaliza o consumo decrescente dos veículos quanto a total de litros, valor 

consumido em serviço, quantidade de abastecimentos e média do valor abastecido.  

Ranking  Condutores: Sinaliza o consumo decrescente dos abastecimentos realizados por 

condutor: quanto a total de litros, valor consumido em serviço, quantidade de 

abastecimentos e média do valor abastecido. 

Relatório de CNH: Por condutor informa a  CNN,  categoria e vencimento. 

Abastecimentos Bloqueados: Informa por motivo e condutor inconsistências no 

abastecimento que não foram concretizados. 

Veículos Bloqueados: Informa a lista de veículos bloqueados no sistema, por placa. 

Abastecimentos Cancelados: Trará a informação dos abastecimentos bloqueados e seus 

motivos. 

Veículos Cadastrados: Relatório referente as informações de todos os veículos cadastrados 

que pode ser filtrado por unidade, marca ou modelo. 

Veiculo sem Abastecimento: Trará as placas dos veículos que não abastecem seus carros há 

mais de 30 dias. 

Veículos Bloqueados por Falta de Abastecimento: Trará o modelo do veiculo que foi 

bloqueado por não abastecer, assim como a data de seu bloqueio. 

Condutores Cadastrados: Relatório referente as informações de todos os condutores 

cadastrados que pode ser filtrado por unidade. 

Condutores sem Abastecimento: Informação sobre os condutores que não abastecem há 

mais de 30 dias, com datas e unidades cadastradas. 

Indicadores: Informa a Média de Km/Hora por L dos modelos por tipo de combustível. 
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Inconsistências: Relatório baseado no registro de restrições e parâmetros customizados pela 

empresa como: CNH vencida, Abastecimento fora do horário,  etc.  

Segurança: O relatório de segurança descreve todas as atividades feitas por data, hora, 

descrição e usuário responsável. 

Controle Pátio: Controle de entrada e saída de veículos nas dependências do cliente. 

Solicitação de Cartões: Relatório de todos os cartões que são solicitados além da confecção 

dos primeiros cartões, incluindo CORINGA e segundas vias. 

Veículos Liberados: Lista de todos os veículos, por placa, que foram liberados para 

abastecimentos, contendo o usuário que a liberou. 

Usuários sem Atividade lnativados: Relatório trará os usuários que estão sem atividade no 

sistema e foram bloqueados, relacionando nome, data do último  login,  motivo,  etc.  

7.3 Customizado 

RELATORIOS 

 

efb Toclow FttatOnos 

 

Permite de maneira dinâmica estruture o relatório com as informações que são 
convenientes para melhor gestão. 

No icone do Relatorio Custumizado, clique em relatário 

Relatário Custornizado 
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50'f 

ABAFECIMEWL 

Na tela de Relatorio Customizado,  clique  em Novo: 

PRIME 

Selecione os campos que deseja no relatório e  clique  em Próximo 

Relatorio Customizado de Abastecimento 

tot-x*E 

SELEL1110.. 

Agrupadores são itens que serão chaves de busca das informações selecionadas no item 1. 

Os itens podem ser previamente agrupados após selecionados,  clique  e Próximo: 

Relatório  Customized°  de Abastecimento 
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Totalizadores será o resultado do agrupamento das informações. É possível escolher os 

totalizadores dos itens,  clique  em Adicionar 

Reiatenio Customizado de Abasteci nto 

P.% V....RA 

liociakt Tefati..dan 

0 totalizador do relatório ficará disponivel, para consulta em seguida  clique  em Próximo. 

Adicionor Totalizedor 

landail• 



101..34 itErtA ea.% 00*.soredi. 

Pro-Viausli"4.10 

te,0a, 
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Jo()  
4;4_ 

Os Filtros serão usados antes de gerar o relatorios, disponibilizados para preenchiment4ou 

seleção. 

Em Pré-Visualiza0o é possível consultar o formato do relatório antes da finalização. 

Relatorio Oustomizado de Abastecimento 

VN:Wer,05  

Prods 

Mir 4,Z4,4. Vier 

a.,,,yrtos 4.tr,W4)0  

cu.subfkRi,  

Autt. 

Clique  em Próximo no final da página para concluir o relatório 

ReJatotis Custüado tie Abasteciment0 

Em Salvar Modelo preencha o titulo e a descrição do relatório. 

Relatorio Customizaclo de Abastecimento 
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Para que qualquer usuário do sistema tenha acesso ao relatório, selecione a opção Relatório 

Público. 

Relatório Pliblico:  

Clique  em Salvar finalizar o relatório. 

Será aberta uma nova guia no seu navegador com o relatório: 

Fie¡Witt° DIslomIzads,  

  

AlXr EFIN 

     

  

Ls*. Atost, 	.29,10,2000 

  

     

'Ant,TVISAIT. as 

WOW 0.1.3 

M.M.ACK) 

Vgx.. 

Allmortuor.. 

.1.9" 

COMOV.Nr. 

EVAIMOM. 

*K.* 

MOWS 

,Ifs.244 

news: 

fkokiihrki Alramourna”.1•AB 

F.D.A. ANION* 
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O relatório ficará salvo na tela inicial do Relatório Customizado. 

  

 

, 

 

40, 
	 lc; 

7.4 Sustentabilidade 

RELATÕRIOS 

   

f °& flefatiwkwi 

 

Fis 

   

Emissão de Co2: Informa a quantidade de CO' emitido por veiculo em determinado período. 

8. 	Negociações 
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o 68 

Para enviar a negociação o estabelecimento,  clique  em Nova Negociação 5'03 

Insira as informações para a negociação: 

• Tipo de combustível da negociação; 

• A unidade da negociação; 

• 0 tipo de negociação se porcentagem, valor ou prego fixo; 

• Valor do Desconto ou Porcentagem; 

• Os dados do contato; 

• Arquivo (Caso tenha algum outro comprovante de negociação). 

InftdenignigAr 

Selecione o tipo de filtro desejado: 



POCON0.11 

., 	 VPIAVetif. 

AKE EN!TO 

0 sistema disponibilizará todos os estabelecimentos de acordo com o filtro: 

Selecione o estabelecimento que deseja enviar a negociação e  clique  em Criar Negociação 

0 sistema informará que a negociação foi criada com sucesso. 

...na incorporada em negociacaocombustivel.sisatec.com.br  diz 

Negocia0o criada com sucesso. 



ABASTECIMENTO 

0 sistema trará todas as negociações já encaminhadas com o  status  junto ao 

estabelecimento. 

140schogares 

Caso seja aprovado, o desconto entra em vigor nos abastecimentos, do combustível 

informado na negociação, posteriores a aprovação. A informação do desconto fica disponível 

nos detalhes do abastecimento no sistema 

9. 	Integrações 
Para extrair e consultar do banco de dados os abastecimentos transacionados, dos 
condutores e veículos da frota.  

WEB SERVICE ABASTEC;MNTO  

ISM 

iitgetteaf  
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51-2. 
),..----  Clique  no  link  em Documentação, para ter acesso 6 todas as informações que necessita par k— 

puxar 	

- 

puxar os dados necessários: 

TECMNTO 

10. Financeiro 

Para ter acesso ás informações financeiras, como ateste de transações, faturas, empenhos, 

planilha de pagamento,  etc.  

e.,,,,TORI A* 3ENARR. 

10.1 Ateste de Transações não Faturadas: Para verificar todas as transações não concluídas. 

10.2 Fatura: Para ter acesso as faturas,  clique  no ícone 	e selecione o arquivo 
referente a fatura. 

10.3 Fatura de Juros: Faturas de juros por atraso de pagamento 



=wASTECIMENTO 

10.4 Certidões: Os comprovantes de regularização para os órgãos. 

PRIfrIE1  

72 

10.5 Informações de Empenho: Histórico de saldo contendo o valor de empenho investido, 

o consumido e o saldo restante. 

11. Parametrizações 

No ícone 	constam as parametrizações do contrato como a renovação de saldo, postos 

na Whitelis e lacklist e o controle das permissões do contrato. 

11.1 Renovação de Saldo 

0 registro de renovação de saldo, da frota. 

RENOVAÇÃO DE SALDO 

Antsi WrAgidkal 



ECIMENTO 

Para cadastrar,  clique  em Aceies em seguida em Cadastrar do lado direito. 

Em seguida preencha as informações de qual será a frequência da renovação, o tipo de 
renovação, as informações do abastecimento e tipo de renovação por veiculo e  clique  em 

Salvar. 

	

Footpilinois do 
	

r000looplo 

	

SELECIONE 
	

(ARNIE  

Holds*. - tip° do Fionomplo 	 Wood* - Tip* do fid0000lio 

SR:SCIONS 	 E:FLECKIHE 

11.2 Postos na Whitelist 

Whitelist são os estabelecimentos liberados para abastecimento de acordo com a 

parametrização: 

Para adicionar estabelecimento, selecione o estabelecimento na lista do lado esquerdo e  
clique  no botão Adicionar. 



ABASTECIMENTO 

Os postos da Whitelist ficarão disponíveis para consulta logo abaixo: 

Nns 

E possível importar por  Excel  os estabelecimentos, clicando em Adicionar Planilha, localize 

o arquivo e anexe ao sistema. Se preferir baixe o modelo de planilha, salve e anexe. 

Adicionar Posto na Whitelist via planilha EI Visuahzar medek de planilha 

11.3 Postos na  Blacklist  

A  Blacklist  são os estabelecimentos bloqueados para abastecimento de acordo com a 

parametrização. 

Inil 

0 procedimento para inclusão é o mesmo que da Whitelist. 

Para ambas as listas é possível habilitar e desabilitar a visualização para os demais usuários. 



CIMENTO 

11.4 Controle de Permissões  

Para a consulta das permissões cadastradas, sendo possível a edição, habilitação e 

desabilitação da mesma. 



STECIMENTO 

TREINAMENTO E RECICLAGEM 

Os gestores que precisarem de reciclagem ou novo treinamento devem procurar o assessor 

responsável pelo contrato, informado na implantação do contrato. 

Para demais dúvidas ou solicitações entre em contato com a Central de Atendimento da 

Prime Benefícios: 0800 745 88 77. Atendimento 24 horas. 
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6tV 

PRIME1  
BENEFÍCIOS EM CATES 

www.primebeneficios.com.br  
Rua  Calçada Canopo.  11 - SL. 03- Santana do ParrtaibalSP -Tat: (11)4154.2398  

BAIXE NOSSO APLICATIVO 



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 

PROCESSO SRP N° 24/2022 — CMDO 7a RM 
(Processo n° 64318.025423/2022-65) 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIA-0 MA TIAS DE ALBUQUERQUE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 24/2022 

ANEXO II 

Comando da r Região Militar, por meio do(a) .Seção operação carro pipa da 7a  Região Militar , 
sediado(a) Av. Professor Luis Freire. , 198 - Várzea, Recife - PE, 50740-035, inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 09.598.288/0001-12, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel  Apollo  Cristi 
Poliesti Nogueira — Ordenador de Despesas da 7a  Região Militar , nomeado(a) pela Boletim 
Regional n°123, de 05 de Julho de 2021, ,portador da CPF n°920.391.114-68, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS n° 24/2022, publicada no 	 de 	/  /20 	, processo administrativo n° 
64318.025423/2022-65, RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual contratação 
de serviços de Empresa especializada em em gerenciamento, controle e fornecimento de 
combustível, a fim de realizar o abastecimento dos veículos utilizados na Operação Carro 
Pipa, na fiscalização dos municípios de responsabilidade do Escritório Operação Carro 
Pipa da 7a  Região Militar , especificado(s) no(s) item(ns)1 e 2 do Termo de Referência, 
anexo I do edital de Pregão n° 24/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 prego registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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Prestador cio serviço razão social, CNRI'MF, endereço, contatos, representante) 	41"  

Grupo Item Descrição UND Critério de 
Julgamento 

Desconto Prego 
Médio 

Valor Total 
Estimado 

1 

1 

Prestação 	de 	serviço 	de 
gerenciamento,controle 	e 

fornecimento 	 de 
combustivel,através de sistema 
informatizado e integrado com 
tecnologia de cartão magnético 
ou cartão eletrônico tipo  smart  

com  chip  para veículos locados 

e 	requisitados 	pela 

Administração. 

SV 
Maior 

Desconto 
% R$ xxx R$ xxxxxxx 

2 

Taxa 	de 	Administração 
referente 	ao 	serviço 	de 

Gerenciamento 	 de 
abastecimento de combustíveis, 
correspondente 	a 	soma 	dos 
valores totais estimados do item 
n°1. 

SV Menor Preço 

Qtd Taxa
Unitário 
Valor Valor Total 

Estimado 

xxxxxx R$xxxx 

R$ xxxxx 

Valor Total Estimado (R$) R$ xxxxxxxx 

2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos 

consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 órgão gerenciador  sera  78  Região Militar 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de pregos: 

Item n° Descrição Local de 
entrega 

Participantes Qtd Total 

1 

Prestação de servigo de 
gerenciamento, controle 	e 
fornecimento 	de 
combustível, através 	de 
sistema 	informatizado 
eintegrado com tecnologia 
de cartão magnético ou 
cartão 	eletrônico 	tipo  
smart 	com 	chip 	para 
veículos 	locados 	e 
requisitados 	pela 
Administração. 

Recife-PE 78  RM 

180014 

Maceió-AL 590  BIMTZ 

2 Taxa 	de 	Administração 
referente 	ao 	serviço 	de 
Gerenciamento 	de 
abastecimento 	de 
combustíveis, 
correspondente 	a 	soma 

Recife-PE 7a RM 

501477 

Maceió-AL 590  BIMTZ 
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621 
dos 	valores 	totais  LW  i 
estimados do item n° 1. 

59° Batalhão de Infantaria Motorizada Av. Fernandes Lima, 1970 - 
Pitanguinha, Maceió - AL, CEP 57052-050 

Comando da 7' Região Militar - Av. Visc. de São Leopoldo, 198 - Várzea, 
Recife - PE, 50740-035 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de pregos, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 
da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de 
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por Órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de pregos para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o 
órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para 
o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não 
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 
2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as s 	próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Pregos. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 meses, a partir da 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos pregos 
registrados nesta Ata. 

	

6.2. 	Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocara o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos pregos aos valores praticados pelo mercado. 

	

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado  sera  liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

	

6.4.1. 	A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
pregos aos valores de mercado observará a classificação original. 

	

6.5. 	Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

	

6.5.1. 	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

	

6.5.2. 	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

	

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o  &Oa  gerenciador deverá proceder 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

	

6.7.1. 	descumprir as condições da ata de registro de pregos; 

	

6.7.2. 	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

	

6.7.3. 	não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar 
superior aqueles praticados no mercado; ou  
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6.7.4. 	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibid 	celebrar 
contrato administrativo, alcançando o Órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 
5.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

	

6.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

	

6.9.1. 	por razão de interesse público; ou 

	

6.9.2. 	a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

	

7.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do  art.  49, §1° do Decreto 
n° 10.024/19. 

	

7.2. 	É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  5°, inciso 
X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito ás contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do Decreto n° 
7.892/2013). 

	

7.3. 	0 órgão participante deverá comunicar ao Órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

	

8.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
pregos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos 
do  art.  12, §1° do Decreto n° 7.892/13. 

	

8.3. 	No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, sc5 será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o prego unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor prego válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 
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8.4. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo aglagão dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais ao do licitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Pregos, nos termos do  art.  

11, §40  do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

Recife-PE, 24 de Outubro de 2022 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 
registrado(s) 

AP LLO CRISTI POLIESTI NOGUEIRA- CEL 
R[SENADOR DE DESPESAS DAjaRM  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Ata de Registro de Pregos Serviços Continuados Sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra 

Atualização: Dezembro/2019 
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ONSLJLTA ATA DE PREGA 525 

160194.242022 .4536 .4654 .3339296172 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 
7a Região Militar/7a Divisão de Exército 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 00024/2022  (SRI')  

As 09:00 horas do dia 21 de novembro de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Boletim Regional 175 de 22/09/2022, em atendimento às 
disposições contidas na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo No 64318025423202265, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00024/2022. 
Modo de disputa: Aberto. Objeto: Contratação de Empresa especializada em serviço de gerenciamento, controle e 
fornecimento de combustível, a fim de realizar o abastecimento dos veículos utilizados na Operação Carro Pipa, na 
fiscalização dos municípios de responsabilidade do Escritório Operação Carro Pipa da 75  Região Militar.. 0 Pregoeiro abriu 
a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 
seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 - Grupo 1 
Descrição: Controle de Abastecimento de Veículos 
Descrição Complementar: Prestação de serviço de gerenciamento,controle e fornecimento de combustivel,atraves de 
sistema informatizado e integrado com tecnologia de cartão magnético ou cartão eletrônico tipo  smart  com  chip  para 
veículos locados e requisitados pela Administração. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 80.014 	 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Referencia: R$ 6,1900 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, pelo melhor lance de 4,9100 Wo (valor com 
desconto: R$ 5,8861) e a quantidade de 80.014 UNIDADE . 

Item: 2 - Grupo 1 
Descrição: Controle de Abastecimento de Veículos 
Descrição Complementar: Taxa de Administração referente ao serviço de Gerenciamento de abastecimento de 
combustíveis, correspondente a soma dos valores totais estimados do item no 1. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 495.287 	 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 0,0100 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 0,0001 e a 
quantidade de 495.287 UNIDADE . 

Item: 3 - Grupo 2 
Descrição: Controle de Abastecimento de Veículos 
Descrição Complementar: Prestação de serviço de gerenciamento,controle e fornecimento de combustivel,através de 
sistema informatizado e integrado com tecnologia de cartão magnético ou cartão eletrônico tipo  smart  com  chip  para 
veículos locados e requisitados pela Administração. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 100.000 	 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Referência: R$ 6,1900 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, pelo melhor lance de 4,9100 % (valor com 
desconto: R$ 5,8861) e a quantidade de 100.000 UNIDADE . 

Item: 4 - Grupo 2 
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Descrição: Controle de Abastecimento de Veículos 
Descrição Complementar: Taxa de Administração referente ao serviço de Gerenciamento de abasteZento de 
combustíveis, correspondente a soma dos valores totais estimados do item no 1. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 6.190 	 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Estimado: R$ 0,0100 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 0,0001 e a 

quantidade de 6.190 UNIDADE. 

Relação de Grupos 

Grupo 1 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Critério de Valor: R$ 500.239,5300 	 Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 471.019,9341. 

Itens do grupo: 

1 - Controle de Abastecimento de Veículos 

" 2 - Controle de Abastecimento de Veículos 

Grupo 2 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$ 619.061,9000 Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 588.610,6190. 

Itens do grupo: 

4' 3 - Controle de Abastecimento de Veículos 

" 4 - Controle de Abastecimento de Veículos 

Histórico 

Item: 1 - Grupo 1 - Controle de Abastecimento de Veículos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

	

05.340.639/0001-30 PRIME 	 Não 	Não 	80.014 	0,0100 % R$ 6,1894 17/11/2022 
CONSULTORIA E 	 09:44:34 
ASSESSORIA 
EMPRESARIAL 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Prestação de serviço de gerenciamento,controle e 
fornecimento de combustivel,atraves de sistema informatizado e integrado com tecnologia de cartão 
magnético ou cartão eletrônico tipo  smart  com  chip  para veículos locados e requisitados pela 
Administração. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

	

03.506.307/0001-57  TICKET 	 Não 	Não 	80.014 	0,0100 Wo R$ 6,1894 21/11/2022 
SOLUCOES 	 08:33:24 
HDFGT S/A 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Objeto: Contratação de Empresa especializada em serviço de 
gerenciamento, controle e fornecimento de  combustive!,  a fim de realizar o abastecimento dos veículos 
utilizados na Operação Carro Pipa, na fiscalização dos municípios de responsabilidade do Escritório 
Operação Carro Pipa da 75  Região Militar 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

	

28.008.410/0001-06 BAMEX 	 Sim 	Sim 	80.014 	0,0100 % R$ 6,1894 21/11/2022 
CONSULTORIA 	 08:48:31 
EM GESTAO 
EMPRESARIAL 
EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de serviço de gerenciamento,controle e 
fornecimento de combustivel,através de sistema informatizado e integrado com tecnologia de cartão 
magnético ou cartão eletrônico tipo  smart  com  chip  para veículos locados e requisitados pela 
Administração. 
Porte da empresa: ME/EPP 
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Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 
	

523- 
Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro 	

7 
0,0100 % R$ 6,1894 05.340.639/0001-30 21/11/2022 09:00:11:5A7- 

0,0100 % R$ 6,1894 03.506.307/0001-57 21/11/2022 09:00:11:513 

0,0100 % R$ 6,1894 28.008.410/0001-06 21/11/2022 09:00:11:513 

0,0500 % R$ 6,1870 03.506.307/0001-57 21/11/2022 09:41:39:913 

0,0600 % R$ 6,1863 05.340.639/0001-30 21/11/2022 09:42:00:653 

1,0000 % R$ 6,1281 03.506.307/0001-57 21/11/2022 09:42:14:680 

1,0500 % R$ 6,1251 05.340.639/0001-30 21/11/2022 09:45:35:553 

2,0000 % R$ 6,0662 03.506.307/0001-57 21/11/2022 09:45:47:320 

1,0600 % R$ 6,1244 05.340.639/0001-30 21/11/2022 09:46:07:987 

2,0200 % R$ 6,0650 05.340.639/0001-30 21/11/2022 09:48:09:717 

3,0000 % R$ 6,0043 03.506.307/0001-57 21/11/2022 09:48:22:407 

2,0500 % R$ 6,0632 05.340.639/0001-30 21/11/2022 09:48:37:667 

3,0500 % R$ 6,0013 05.340.639/0001-30 21/11/2022 09:49:20:713 

4,0000 % R$ 5,9424 03.506.307/0001-57 21/11/2022 09:49:46:313 

4,0500 % R$ 5,9394 05.340.639/0001-30 21/11/2022 09:50:29:380 

4,1500 % R$ 5,9332 05.340.639/0001-30 21/11/2022 09:51:29:960 

4,2000 % R$ 5,9301 05.340.639/0001-30 21/11/2022 09:52:27:703 

4,8300 % R$ 5,8911 03.506.307/0001-57 21/11/2022 09:52:28:663 

4,2500 % R$ 5,9270 05.340.639/0001-30 21/11/2022 09:53:34:827 

4,9100 % R$ 5,8861 05.340.639/0001-30 21/11/2022 09:54:50:327 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data 

Aceite de 21/11/2022 
proposta 11:07:18 

Habilitação de 21/11/2022 
fornecedor 11:08:29 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ/CPF: 05.340.639/0001-30, pelo melhor lance de 
4,9100%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - CNPJ/CPF: 05.340.639/0001-30 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 2 - Grupo 1 - Controle de Abastecimento de Veículos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

05.340.639/0001-30 PRIME 	 Não 	Não 	495.287 
CONSULTORIA 
E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Taxa de Administração 
Gerenciamento de abastecimento de combustíveis, correspondente a soma dos 
do item no 1. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor 
ME/EPP 

Equiparada 
Declaração 

ME/EPP Quantidade 
Valor 
Unit. 

R$ 0,0001 

Valor Global 

R$ 49,5287 

Data/Hora 
Registro 

17/11/2022 
09 :44 :34 

referente ao serviço de 
valores totais estimados 

03.506.307/0001-57  TICKET 	 Não 	Não 	495.287 R$ 0,0100 R$ 4. 
SOLUCOES 
HDFGT S/A 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Taxa de Administração 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

952,8700 21/11/2022 
08:33:24 

28.008.410/0001-06 BAMEX 	 Sim 	Sim 	495.287 R$ 0,0100 R$ 4.952,8700 21/11/2022 
CONSULTORIA 	 08:48:31 
EM GESTAO 
EMPRESARIAL 
EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de serviço de gerenciamento,controle e 
fornecimento de combustivel,através de sistema informatizado e integrado com tecnologia de cartão 
magnético ou cartão eletrônico tipo  smart  com  chip  para veículos locados e requisitados pela 
Administração. 
Porte da empresa: ME/EPP 
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Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 0,0100 03.506.307/0001-57 21/11/2022 09:00:11:513 

R$ 0,0100 28.008.410/0001-06 21/11/2022 09:00:11:513 

R$ 0,0001 05.340.639/0001-30 21/11/2022 09:00:11:513 

R$ 0,0010  03.506.307/0001-57 21/11/2022 09:41:14:070 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

52 8 

Eventos do Item 

Evento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 

21/11/2022 
11: 07:18 

21/11/2022 
11:08:29  

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ/CPF: 05.340.639/0001-30, pelo melhor lance de R$ 
0,0001. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - CNPJ/CPF: 05.340.639/0001-30 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 3 - Grupo 2 - Controle de Abastecimento de Veículos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com Data/Hora 
CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 

Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

05.340.639/0001-30 PRIME 	 Não 	Não 	100.000 	0,0100 % R$ 6,1894 17/11/2022 
CONSULTORIA E 	 09:44:34 
ASSESSORIA 
EMPRESARIAL 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de 
fornecimento de combustivel,através de sistema informatizado 
magnético ou cartão eletrônico tipo  smart  com  chip  para 
Administração. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

serviço de gerenciamento,controle e 
e integrado com tecnologia de cartão 
veículos locados e requisitados pela 

03.506.307/0001-57  TICKET 	 Não 	Não 	100.000 	0,0100 % R$ 6,1894 21/11/2022 
SOLUCOES 	 08:33:24 
HDFGT S/A 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Objeto: Contratação de Empresa especializada em serviço de 
gerenciamento, controle e fornecimento de combustível, a fim de realizar o abastecimento dos veículos 
utilizados na Operação Carro Pipa, na fiscalização dos municípios de responsabilidade do Escritório 
Operação Carro Pipa da 7° Região Militar 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

28.008.410/0001-06 BAMEX 
CONSULTORIA 
EM GESTAO 
EMPRESARIAL 
EIRELI 

Sim 	Sim 	100.000 	0,0100 % R$ 6,1894 21/11/2022 
08:48:31  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de serviço de gerenciamento,controle e 
fornecimento de combustivel,atraves de sistema informatizado e integrado com tecnologia de cartão 
magnético 	ou 	cartão 	eletrônico 	tipo 	smart 	com 	chip 	para 
Administração. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNP)/ CPF 

veículos 	locados 	e 	requisitados 	pela 

Data/Hora Registro 

0,0100% R$6,1894 05.340.639/0001-30 21/11/2022 09:00:11:513 

0,0100 % R$ 6,1894 03.506.307/0001-57 21/11/2022 09:00:11:513 

0,0100 % R$ 6,1894 28.008.410/0001-06 21/11/2022 09:00:11:513 

0,0500 % R$ 6,1870 03.506.307/0001-57 21/11/2022 09:41:48:113 

0,0600 % R$ 6,1863 05.340.639/0001-30 21/11/2022 09:42:05:330 

1,0000 % R$ 6,1281 03.506.307/0001-57 21/11/2022 09:42:20:250 

1,0500 °A, R$ 6,1251 05.340.639/0001-30 21/11/2022 09:45:41:683 

2,0000 % R$ 6,0662 03.506.307/0001-57 21/11/2022 09:45:50:493 

1,0600 °/.0 R$ 6,1244 05.340.639/0001-30 21/11/2022 09:46:13:603 

2,0200 % R$ 6,0650 05.340.639/0001-30 21/11/2022 09:48:14:310 

3,0000 % R$ 6,0043 03.506.307/0001-57 21/11/2022 09:48:24:943 
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5-23 
09:48:44:413 

09:49:25:0 

09:49:49:427 

09:50:24:320 

09:51:38:293 

09: 52:34: 797 

09:52:35:683 

09:53:39:707 

09:54:55:010  

2,0500 % R$ 6,0632 05.340.639/0001-30 21/11/2022 

3,0500 % R$ 6,0013 05.340.639/0001-30 21/11/2022 

4,0000 % R$ 5,9424 03.506.307/0001-57 21/11/2022 

4,0500 % R$ 5,9394 05.340.639/0001-30 21/11/2022 

4,1500 To R$ 5,9332 05.340.639/0001-30 21/11/2022 

4,8300 % R$ 5,8911 03.506.307/0001-57 21/11/2022 

4,2000 To R$ 5,9301 05.340.639/0001-30 21/11/2022 

4,2500 % R$ 5,9270 05.340.639/0001-30 21/11/2022 

4,9100 %  R$ 5,8861 05.340.639/0001-30 21/11/2022 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data 

Aceite de 21/11/2022 
proposta 11:06:37 

Habilitação de 21/11/2022 
fornecedor 11:08:29  

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ/CPF: 05.340.639/0001-30, pelo melhor lance de 
4,9100%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - CNPJ/CPF: 05.340.639/0001-30 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 2. 

Item: 4 - Grupo 2 - Controle de Abastecimento de Veículos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor 
ME/EPP 	Declaração 

Quantidade  
Equiparada 	ME/EPP 

Valor 
Unit.  

Valor 
Global 

Data/Hora  
Registro  

05.340.639/0001-30 PRIME Não 	Não 	6.190 R$ 0,0001 R$ 0,6190 17/11/2022 
CONSULTORIA E 09:44:34 
ASSESSORIA 
EMPRESARIAL 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Taxa de Administração referente ao serviço de Gerenciamento 
de abastecimento de combustíveis, correspondente a soma dos valores totais estimados do item no 1. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

03.506.307/0001-57  TICKET 	 Não 	Não 	6.190 	R$ 0,0100 R$ 61,9000 21/11/2022 
SOLU COES 08:33:24 
HDFGT S/A 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Taxa de administração 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

28.008.410/0001-06 BAMEX 	 Sim 	Sim 	6.190 	R$ 0,0100 R$ 61,9000 21/11/2022 
CONSULTORIA 08:48:31 
EM GESTAO 
EMPRESARIAL 
EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Taxa de Administração referente ao serviço de Gerenciamento 
de abastecimento de combustíveis, correspondente a soma dos valores totais estimados do item no 1. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 0,0100 03.506.307/0001-57 21/11/2022 09:00:11:513 

R$ 0,0100 28.008.410/0001-06 21/11/2022 09:00:11:513 

R$ 0,0001 05.340.639/0001-30 21/11/2022 09:00:11:513 

R$ 0,0010  03.506.307/0001-57 21/11/2022 09:41:25:313 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 

21/11/2022 
11: 06:37 

21/11/2022 
11:08 :29  

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ/CPF: 05.340.639/0001-30, pelo melhor lance de R$ 
0,0001. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - CNPJ/CPF: 05.340.639/0001-30 
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Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 

HISTÓRICO DO Grupo 1 

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNI23/CPF 	 Fornecedor 
ME/EPP 

Equiparada 
Declaração 

Quantidade 
ME/EPP 

Valor Global 
Data/Hora 
Registro 

05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA Não Não R$ 495.288,1803 17/11/2022 
E ASSESSORIA 09:44:34 
EMPRESARIAL LTDA  

03.506.307/0001-57 TICKET  SOLUCOES Não Não R$ 500.191,5216 21/11/2022 

HDFGT S/A 08:33:24 

28.008.410/0001-06 BAMEX CONSULTORIA Sim Sim R$ 500.191,5216 21/11/2022 
EM GESTA0 08:48:31 

EMPRESARIAL EIRELI 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Habilitação de fornecedor 

Data 	 Observações 

21/11/2022 
09:10:59 

21/11/2022 
09:40:12 

21/11/2022 
09:56:51 

21/11/2022 
09:56:51 

21/11/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor PRIME CONSULTORIA E 
10:54:51 	ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ/CPF: 05.340.639/0001-30. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
05.340.639/0001-30. 

21/11/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PRIME CONSULTORIA E 
11:08:29 	ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - CNPJ/CPF: 05.340.639/0001-30 

Eventos do Grupo 

Evento 

Encerramento análise de 
propostas 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Item com análise de propostas finalizada. 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

21/11/2022 
10:59:47 

Não existem intenções de recurso para o item 

HISTÓRICO DO Grupo 2 

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	 Fornecedor 
ME/EPP 

Equiparada 
Declaração 

ME/EPP 	
Quantidade Valor Global 

Data/Hora 
Registro 

05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA Não Não R$ 618.940,6190 17/11/2022 
E ASSESSORIA 09:44:34 
EMPRESARIAL LTDA 

03.506.307/0001-57  TICKET  SOLUCOES Não Não 	 - R$ 619.001,9000 21/11/2022 
HDFGT S/A 08:33:24 

28.008.410/0001-06 BAMEX CONSULTORIA Sim Sim 	 - R$ 619.001,9000 21/11/2022 
EM GESTA0 08:48:31 
EMPRESARIAL EIRELI 

Eventos do Grupo 

Evento 

Encerramento análise de 
propostas 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Data 

21/11/2022 
09:11:17 

21/11/2022 
09:40:13 

21/11/2022 
09: 56:56 

21/11/2022 
9: 56: 56 

21/11/2022 
10: 56:40  

Observações 

Item com análise de propostas finalizada. 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ/CPF: 05.340.639/0001-30. 
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Data 

21/11/2022 
09: 00:12  

21/11/2022 
09:30:11 

21/11/2022 
09:30:12 

21/11/2022 
09:30:13 

21/11/2022 
09:40:12 

21/11/2022 
09:40:13 

21/11/2022 
09:56:51 

21/11/2022 
09:56:56 

21/11/2022 
09:58:23 

21/11/2022 
10:53:18 

21/11/2022 
10:54:51 

21/11/2022 
10:56 :40 

21/11/2022 
10:59:47 

21/11/2022 
11: 00:07 

21/11/2022 
11: 08:31 

21/11/2022 
11:29:31  

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 	21/11/2022 
09:07:00 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 	 http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg.  

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Habilitação de fornecedor 

673A-
Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
05.340.639/0001-30. 

21/11/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PRIME CONSULTORIA E 
11:08:29 	ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - CNPJ/CPF: 05.340.639/0001-30 

21/11/2022 
11:00:07 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um período para a realização da 
análise de propostas e após este período os itens serão disponibilizados para o 
inicio dos lances. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o 

período de abertura para disputa será entre 09:00 e 15:00. Haverá aviso prévio de 
abertura dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados. 

Bom dia Srs Licitantes! Dentro de instantes daremos inicio ao Pregão 242022, 
porém, antes de abrirmos os itens para lances, passarei algumas informações. Não 
será aceita qualquer solicitação de cancelamento de item durante ou após a fase de 
lances, com justificativas de que houve "erro de digitação" ou coisa parecida, pois o 

sistema pede a confirmação do lance. A partir de agora, não será aceito qualquer 
documento via  e-mail  ou entregue pessoalme 

Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens para disputa será 
iniciada. Mantenham-se conectados. 

A abertura do item G1 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. 
Mantenham-se conectados. 

A abertura do item G2 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. 
Mantenham-se conectados. 

0 item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item G2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item G1 está encerrado. 

0 item G2 está encerrado. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

Para PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - Bom dia, você 
terá prazo de 2 horas para o envio da proposta ajustada 

Senhor fornecedor PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, 
CNPJ/CPF: 05.340.639/0001-30, solicito o envio do anexo referente ao grupo G1. 

Senhor fornecedor PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, 
CNPJ/CPF: 05.340.639/0001-30, solicito o envio do anexo referente ao grupo G2. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA, CNPJ/CPF: 05.340.639/0001-30, enviou o anexo para o grupo Gl. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA, CNPJ/CPF: 05.340.639/0001-30, enviou o anexo para o grupo G2. 

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 
os itens/grupos na situação de "aceito e habilitado' ou "cancelado no julgamento'. 

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 21/11/2022 às 
11:50:00. 

Eventos da Licitação 

Evento 

Alteração equipe 

Abertura da 
sessão pública 

Encerramento da 
análise de 
propostas 

Data/Hora 

27/10/2022 
14 :19:32 

21/11/2022 
09:00:12 

21/11/2022 
09:30:11  

Observações 

Abertura da sessão pública 

Etapa de análise de propostas encerrada. 
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Julgamento de 	21/11/2022 
Inicio da etapa de julgamento de propostas 

propostas 	 09:58:23 	 53 2 

21/11/2022 
Abertura do prazo 

	

	 Abertura de prazo para intenção de recurso 	 ite 11:08:31 

Fechamento do 	21/11/2022 	Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 21/11/2022 As 
prazo 	 11:29:31 	11:50:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do 
Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão As 11:52 horas do 
dia 21 de novembro de 2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

IGOR SILVA DE QUEIROZ BEZERRA 
Pregoeiro Oficial  

JESSICA  NATALY DA SILVA 
Equipe de Apoio 

KAREM KESSIA DA SILVA SANTOS 
Equipe de Apoio 

tL/ Imprimir 
Relatório 

Voltar 

8 of 8 	 22/03/2023, 11: 



PF12023-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 	 
;1/23 08:11 	 USUARIO: NATALY 

1tA EMISSAO 	: 06Jan23 VALORIZACAO : 06Jan23 NUMERO : 2023NC000053 

1EMITENTE 	 : 160539 - COMANDO DE OPERAÇÕES TERRESTRE - GESTOR 

ISTA0 EMITENTE 	: 00001 - TESOURO NACIONAL 	
.---? -7 

4 

BSERVACAO  

/DESCENT CDT  ATENDER 0 PROG DIST AGUA POTAVEL POR MEIO CARRO-PIPA.  TED  01/2023 

/ PRAZO DE EMPENHO IMEDIATO.  ALT  ND E UGR MEDIANTE SOL AUTZ COTER-GESTOR 

/I ATENDE DIEX N° 101 - DIV AS CIV/CH EM? F TER/COTER DE 6  JAN  23. 

NUM. TRANSFERENCIA : 940456 

EV. 	ESF PTRES 	FONTE 	ND SB UGR 	PI 

300065 1 174399 1000000000 339039 	530012 DF0000HSOP4 

VALOR 

46.716,80 

LANCADO POR : 46905120359 - CHEZZI 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

UG : 160539 	06Jan23 	11:02 

/GESTAO FAVORECIDA : 160194 / 00001 - CMDO 7A EM / DE 



.2023-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZA0 (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 	 

'L3 11:15 	 USUARIO: NATALY 

EMISSA0 	: 25Jan23 VALORIZACAO : 25Jan23 NUMERO : 2023NC000559 

,MITENTE 	 : 160539 - COMANDO DE OPERAÇÕES TERRESTRE - GESTOR 
f 

13TAO EMITENTE 	: 00001 - TESOURO NACIONAL 
,f 
.r. /8/GESTA0 FAVORECIDA : 160194 / 00001 - CMDO 7A RM / DE 

sbBSERVACAO  
DESCENT CDT  ATENDER 0  FROG  DIST AGUA POTAVEL POR MEIO CARRO-PIPA.  TED  01/2023 

PRAZO DE EMPENHO IMEDIATO.  ALT  ND E UGR MEDIANTE SOL AUTZ COTER-GESTOR 

ATENDE DIEX N° 518 - DIV AS CIV/CH EMP F TER/COTER DE 25  JAN  23. 

NUM. TRANSFERENCIA : 940456 

EV. 	ESF PTRES 	FONTE 	ND SB UGR 	PI 

300065 1 174399 1000000000 339039 	530012 DF0000HSOP4 
VALOR 
284.643,25 

LANCADO POR : 46905120359 - CHEZZI 	 UG : 160539 	25Jan23 	11:10 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 



eSIFIF tlisberna Integrado 
de Administravao Financeire 
do Governo Federal 

ic 
EsouRoNAaoNAL 

Data e hora da consulta: 03/02/2023 10:02 
Usuário: 	***.061.544-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

(—UG Emitente 

  

 

Moeda 
REAL - (R$) 
CEP 
50740-035 

Código 	Nome 

160194 	COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV DE EXERCITO 

CNPJ 	 Endereço 

09.598.288/0001-12  AV.  VISCONDE DE  SAO  LEOPOLDO, 198- VARZEA 

Município 	 UF Telefone 

RECIFE 	 PE 0D2129-6250;SET FIN2129-6208; F ADM2129-6201 

Ano 	 Tipo 	 Número 

2023 	 NE 	 13 

(—Ulula Orçamentária 	 -, 

Esfera 	PTRES 	Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR 	 Plano Interno 

1 	 174399 	1000000000 	339039 	 530012 	Dr0000HSOP4 

Data de Emissão Tipo 	 Processo 	 Taxa de Câmbio 	Valor 

17/01/2023 	Estimativo 	64318.036340/2023-82 0,0000 	 75.577,53 

(--Favorecido 	  

Código 	 Nome 
05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL  LT  

Endereço 	 CEP 4' 
CANOPO 11 ANDAR 2 ALPHAVILLE 	 06541-078 

Município 	 UF Telefone 
SANTANA DE PARNAIBA 	SP (11) 3518-7004 

(—Amparo Legal 

Código 	Modalidade de Licitação 
126 	 PREGAO 
Ato Normativo 	 Artigo 	 Parágrafo 	Inciso 	 Alínea 
LEI 10.520 / 2002 

Descrição 
EROCP/7a RM EMPENHO PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO, CONTROLE E 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA 
(ESCRITÓRIO REGIONAL DO CMDO r RM E OME VINCULADAS - 14° BI MTZ, 4° BPE, 70  GAC E 4° B COM)  el,  
REQ N° 03/2023-EROCP/7a RM, DE 09/01/2023 - 2023NC000053 / COTER DE 06/01/2023 - PREGÃO 24/2022 DA 
UASG 160194. 

Local da Entrega 
RECIFE 

Informação Complementar 
16019405000242022- UASG Minuta: 160194 

Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

/.Versão 
004  

Data/Hora 
02/02/2023 15:59:59  

Operação 
Alteração  1 de 2 



—Assinaturas 

Ordenador de Despesa 
FREDERICO GIESEN 
***.035.422-** 
02/02/2023 15:59:59 

Responsável pela Nota de Empenho 
MARCOS  JOSE  DE OLIVEIRA 
***.619.727-** 
02/02/2023 13:55:12 

estRA TemmilvirgrageFinaticeira 
do Governe Federal 

536 
TESOURONAa0NAL 

Data e hora da consulta: 03/02/2023 10:02 
Usuário: 	***.061.544-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

• 

. 

.--Lista ue  liens  

Natureza de Despesa 	 Total da Lista 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURIDIC 	 75.577,53 

. 

, 

Subelemento 79- SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E OPERACIONAL 

Seq. 	Descrição 	 Valor do Item 

001 	Item compra: 00001 - Prestação de serviço de gerenciamento,controle e 75.577,53 
fornecimento de combustivel,a través de sistema informatizado e 
integrado com tecnologia de cartão magnético ou cartão eletrônico tipo  
smart  com  chip  para veículos locados e requisitados pela Administração. 

Data 	Operação 	 Quantidade Valor Unitário 	 Valor Total 
18/01/2023 Inclusão 	 6.237,00000 5,8861 	 36.711,61 
27/01/2023 Reforço 	 6.603,00000 5,8861 	 38.865,92 

Versão 
004  

Data/Hora 
02/02/2023 15:59:59  

Operação 
Alteração  2 de 2 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURACÃO  

OUTORGANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, estabelecida àCalçada Canopo, 
11, 20  andar, Sala 03,, Centro Apoio II, Bairro de Alphaville, na cidade de Santana do Parnaiba/SP - CEP: 06502-
160, inscrita no CNP3 sob n° 05.340.639/0001-30, com Insc. Estadual no 623.051.405.115 e Inscr. Municipal no 
72270; e suas filiais, neste ato representada pelo seu soco proprietário Sr. RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, 
casado, empresário, portador do RO no 20.103.621-6 e CPF no 159.882.778-29. 

OUTORGADOS: RENATA NUNES FERREIRA, brasileira, casada, portadora do RG: 48.537.010-4 e CPF: 
371.237.288-40; ANDRESSA CRISTINA CORDEIRO, brasileira, divorciada, portadora do RG: 40.053.259-1 e 
CPF: 361.950.468-76; ANA PAULA TEIXEIRA, brasileira, solteira, portadora do RG: 49.030.49-4 e CPF: 
417.642.318-80; MATEUS FELIPE FRANCELINO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, portador do RG: 45.266.343-X 
e CPF: 445.695.628-33; CARLOS EDUARDO SILVA FERNANDES, brasileiro, solteiro, portador do RG: 
45.259.994-5 e CPF: 423.422.118-05; FLAVIA THAIS GOMES MOREIRA, brasileira, casada, portadora do RG: 
48.585.759-5 e CPF: 358.233.098-21; RAFAEL DE MORAES CAMINI, brasiteiro, solteiro, portador do RG: 
46.261921-6 e CPF: 387.267.178-24,  ANDERSON  AREGAZONE, brasileiro, casado, portador do RG: 34.378.979-
6 e CPF: 223.837.988-60;  WILLIAM  CÉSAR CAVALARI, brasileiro, casado, portador do RG 32,904.257-9 e CPF: 
219.779.818-95; JOSÉ GUILHERME NEPOMUCENO CHAMORRO, brasileiro, casado, portador do RG: 
46.848.939-3 e CPF: 421.946.298-82; JONATik, DE OLIVEIRA NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG: 50.628.252-1 e CPF: 463.464.118-61; GUSTAVO FERREIRA LOPES, brasileiro, solteiro, portador do RG: 
40.590.271-2 e CPF: 323.042.618-50; ADRIANO OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, viúvo, CPF: 315.978.988-80, 
portador do RG: 40.076.767-3, ADARA ALMEIDA DE LIMA, brasileira, solteira, CPF: 344.230.258-76, portadora 
do RG: 34.289.526-6, RENAN DUARTE SAMPAIO, brasileiro, casado, CPF no 124.093.487-42, RG: 22.861.301-
4; DANIELA MORAES DA SILVA, brasileira, solteira, CPF: 309,490.738-57, portadora do RG: 33.064.918-8; 
ISABELA APARECIDA PASSOS FERREIRA, brasileira, solteira, CPF: 491,033.918-33, portadora do RG: 
59.213.579-2; VINICIUS ROBERTO LOPES DE MELO, brasileiro, solteiro, CPF: 353.257.088-21, portadora do 
RG: 48.624,506-8; RENATO LOPES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB, Secção São Paulo no 406.5956 
e CPF: 289.028.248-10; 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, o Outorgante confere 
aos Outorgados pianos poderes para participar de licitag6es em todas as modalidades inclusive pregão presencial 
e eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, propostas, solicitar e prestar esclarecimentos, 
assinar atas, contratos e demais documentos, interpor impugnações, vistorias, realizar e acompanhar a 
apresentação de sistema e treinamentos, recursos, desistir, receber intimações, ofertar lances, acordar, transigir, 
firmar compromissos, praticar enfim, todos os atos em direito permitidos para o bom e fiel cumprimento do 
presente mandato, podendo ainda substabelecer no todo ou em parte, arcando o Outorgante, nos termos do COdigo 
Civil por todas as obrigações contraidas por força de poderes aqui conferidos, respondendo diretamente pelas 
sanções previstas pela inexecução contratual, ilegalidade na documentação de qualificação ou danos causados a 
Contratante ou a terceiros e pelo ressarcimento das perdas e prejuízos sofridos pelo outorgado no cumprimento 
deste mandato. Procuração válida por 12 (doze) mesas. 

CÓPIA 
COLORIDA 

Santana de Parnaiba-SP, 17 de  fevereiro  de 2023. 

. • . 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
RODRIGO MANTOVANI SÓCIO PROPRIETÁRIO 	 - 
RG: 20.103.621-6 / CPF: 159.882.778-29,-:  
Tel  /Fax (19) 3518-7000 / E;mait:liCiiicao©primebeneficios,com.br 
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SAO PAULO 

QR-CODE  
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 05.340.639/0001-30 DUNS®: 898466011 
Razão Social: 	PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 08/11/2023 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  
MET: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	26/08/2023 
FGTS 	 Validade: 	28/03/2023 
Trabalhista (http://www.tstjus.bricertidao) 	Validade: 	26/08/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	28/03/2023 
Receita Municipal 	 Validade: 	24/04/2023 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2023 

Emitido em: 16/03/2023 10:41 	 1 de 1 
CPF: 008.450.227-41 Nome: FRANCISCO DE ASSIS REBOUCAS TORQUATO  
Ass: 	  



OH, 

es F  Sistema lategrado 
de Adminiatracia Financeira 
do  Governs  Federal 

Data s hora da consulta: 16/03/2023 10:49:00 
Usuário: 	00906154413 

Cadastro informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN 
CPRCNPJ: 	TItulo: 
	

Situação 
	

Total do RegIstros  

05340639000 	Credor/Devedor não existente no Siafi 
	

Adimplente 
	

Fla  ate 30 dias: 
He mais de 30 dias:  

;COW:  Credor DOWHora do indt 440 

* Registros incluidos há até 30 dias. 

1 de 1 



TRIBUNAL DE DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 16/03/2023 10:36:50 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ: 05.340.639/0001-30 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes InidOneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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PRIME* 

0 COMANDO DA 72 REGIÃO MILITAR 
PREGÃO ELETRÔNICO N°  24/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 64318.025423/2022-65 
CONTRATO  Ng  01/2023 

CARTA DE PREPOSTO 

Pelo presente instrumento, a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, 

estabelecida à Calçada Canopo, no 11, 2o andar, Sala 03 — Centro Apoio II, Bairro de Alphaville, 

na cidade de Santana do  Parnaiba  / SP -  Cep  06502-160, inscrita no CNPJ sob n° 

05.340.639/0001-30, com Insc. Estadual n2  623.051.405.115 e Inscr. Municipal n2  72270; 

Contato telefônico (19)3518-7000;  e-mail  contato@brimebeneficios.com.bri vem NOMEAR o 

SR. BRUNO CARLOS FERREIRA DE SOUSA, inscrito no CPF sob no 381.054.308-00 e portador do 

RG ng 46.724.398-0 SSP/SP; telefone fixo: (19) 3518-7000 Ramal 8336; celular corporativo: 19 

98409-0111;  e-mail  bruno.sousa@primebeneficios.com.br  e endereço Rua AÇU, n. 47, Alphaville 

Empresarial, Campinas/SP - CEP 13.098-335, como PREPOSTO TITULAR, conferindo-lhes 

poderes para representá-la durante a execução contratual. 

Informamos ainda que disponibilizamos suporte 24 horas por dia através do canal 

0800.745.8877, ou em horário comercial através do canal BackOffice Assessoria pelos telefones 

(19) 3518-7050 e (19)99654-2970 (WhatsApp) com o apoio de Assessores treinados e 

capacitados. 

Campinas, 20 de março de 2023. 

RENATA NUNES 

FERREIRA:371237 

28840 

Assinado de forma digital por 
RENATA NUNES 
FERREIRA37123728840  
Dad=  2023.03.20 1824A8 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
RENATA NUNES FERREIRA 

CPF. 371.237.288-40 - RG. 48.537.010-4 - SSP/SP  
TEL.  (19) 3518-7021  

E-MAIL:  renata.nunes@primebeneficios.com.br  
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2021, combinado com o Decreto n" 11.097, de 15 de junho de 2022, resolve AVERBAR. nos. 
assentamentos do servidor civil abaixo relacionado, o tempo de serviço, na forma a seguir indicada: : 

NOME / MATRÍCULA SIAPE /  OM  
WALLACY MILTON DO NASCIMENTO FEITOSA - 1225308 - CMR - 

EMPRESA TEMPO/PERÍODO ANO(S) ME.  S(ES) DIA(S) 

ECRETARIA DE 
DUCACAO/PE 

De 18 MAIO 1995 a 23 ABR. .1.997 
01 11 12 

(Transcrito do Adt Tec "A" ao Boi DGP n°25, de 1° MAR 23, PAD/Seção do Pessoal Civil)". 

Em consequência: o CMR, a SRPC/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 78831, de 24 de março de 2023, da SRPC/7) 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. OPERAÇÃO CARRO-PIPA 

FISCAL DE CONTRATO - DESIGNAÇÃO 

a) Em cumprimento ao que prescreve o  Art  67, da Lei n° 8.666, de 21  JUN  1993 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos), designo como representantes da Administração os seguintes Fiscais de 
Contrato para cumprirem o que determina a legislação em vigor: 

Fiscais de Contratos: 	 • 
- Pregão: 20/2022 
- Contrato: 04/2023 
- Descrição: contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação de  outsourcing  de 

impressão monocromática na modalidade franquia mensal mais excedente, sem papel e serviços de  
outsourcing  de impressão monocromática, na modalidade fornecimento de equipamentos de impressão 
com pagamento de páginas impressas, sem papel, compreendendo impressões, digitalizações e 
reprodução de cópias, com fornecimento de equipamentos e insumos (exceto papel), para atender as 
demandas do Escritório Regional da Operação Carro-Pipa do Comando da 7 Região Militar (ER  Op  C 
Pipa/7). 

2°  Ten OTT  WYLDGARD HELLES CRUZ DA SILVA - Titular; e 
3°  Sgt  STT  KAREN  KESSIA DA SILVA SANTOS - Substituta. 

Em consequência: o ER  Op  C Pipa/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 78971, de 22 de março de 2023, do ER  Op  C Pipa/7 RM) 

b) Em cumprimento ao que prescreve o  Art  67, da Lei IV 8.666, de 21  JUN  1993 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos), designo como representantes da Administração os seguintes :Fiscais de 
Contrata para cumprirem o que determina a legislação em vigor: 

Fiscais de Contratos: 
- Pregão: 24/2022 

f- Contrato: 01/2023- 
-- Descrição: contratação de serviços de empresa especializada em serviço de gerenciamento, controle e 

(fornecimento de combustível, a fim de realizar o abastecimento dos veículos utilizados na Operação 
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Carro-Pipa para fiscalização dos municípios de responsabilidade do Escritório Regional da Operação 
Carro-Pipa da 7a Região Militar (ER  Op  C Pipa/7). 

2°  Sgt  _MICHEL RODRIGO SANTANA DE BARROS - Titular; e 
2°  Sgt  R/1 PTTC EDISON AR6XA DO NASCIMENTO FILHO - Substituto. 

Em consequência: o ER  Op  C Pipa/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 78973, de 22 de março de 2023, do ER  Op  C Pipa/7) 

c) Em cumprimento ao que prescreve o  Art  67, da Lei n° 8.666, de 21  JUN  1993 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos), designo como representantes da Administração os seguintes Fiscais de 
Contrato para cumprirem o que determina a legislação em vigor: 

Fiscais de Contratos: 
- Pregão: 26/2022 
- Contrato: 05/2023 
- Descrição: aquisição de pastilhas de cloro para atender as demandas do Escritório Regional da 

Operação Carro-Pipa do Comando da 7' Região Militar (ER  Op  C Pipa/7) 

2°  Sgt  R/1 PTTC EDISON AR .OXA DO NASCIMENTO FILHO - Titular; e 
20  Sgt  MICHEL RODRIGO SANTANA DE BARROS - Substituto. 

Em consequência: o ER  Op  C Pipa/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 78974, de 22 de março de 2023, do ER  Op  C Pipa/7) 

b. DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGO PÚBLICO 

Em cumprimento à Portaria n° 225-DGP, de 26 de setembro de 2019, o militar nominado remeteu, por 
intermédio do DIEx n° 11-Seç Intlg/EMG/Ch EM, de 22 MAR 2023, a Declaração de Acumulação de 
Cargo Público, informando que  ilk  exerce outro cargo público e que não é sócio gerente/administrador 
de empresa privada. 

1'  Ten  EDSON JOSÉ FRANCESCHINA 

Em consequência: 
- o operador de sistemas da Aj G/7 deverá cadastrar a declaração no SiCaPEx; 
- a Aj G/7 deverá remeter a declaração original para a Basd Administrativa do Curado a fim de ser 

arquivada na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM); e 
- interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 78972, de 22 de março de 2023, da(o) Aj G/7) 

c. DESIGNAÇÃO 

Designo o militar nominado para cadastramento no perfil necessário à operação do novo SIPEO.  

Ten  Cel ALEXANDRE DA SILVA GALDINO 
APROVADOR (UG GESTORA) 

Em consequência: OD/7, STA/7, a Fisc Adm/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N" 01/2023, QUE FAZEM ENTRE SI 

A UNT.ÃO, FOR INTERMÉDIO DA 7' REGIÃO 

MILITAR E A EMPRESA PRIME 

CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO 

EMPRESARIAL LTDA. 

EMPENHO: 2023NE000013. 

A União, por intermédio do Comando da 7' Região Militar, por meio do Escritório Regional 

Operação Carro Pipa da 75  Região Militar, sediado(a) Av. Professor Luis Freire., 198 - Várzea, 
Recife - PE, 50740-035, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.598.288/0001-12, neste ato 

representado(a) pelo(a) Sr ALEXANDRE DA SILVA GALDINO — Tenente Coronel, 

Ordenador de Despesas, nomeado pelo Boletim Regional  if  51, de 16 de março de 2023, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) Empresa Prime Consultoria e Assessoria 
Empresarial LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 05.340.639/0001-30, sediado(a) na 
Calçada Canopo, 11 —2° andar — sala 03— Centro de Apoio II — Alphaville, Santana de  Parnaiba  
— SP, CEP: 06502-160, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr' RENATA NUNES FERREIRA, brasileira, casada, coordenadora de licitações. Portador 
(a) do CPF n°: 371.237.288-40 e RG 	48.537.010-4 -SSP-SP, tendo em vista o que consta no 
Processo n° 64318.025423/2022-65 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n°7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, do Decreto n°9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP 
ri° 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços n° 24/2022, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Contrato- Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços  Continuos  sem dedicação de mão de obra exclusiva 
Atualização: Julho/2020 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em serviço 

de gerenciamento, controle e fornecimento de combustível, a fim de realizar o 

abastecimento dos veículos utilizados na Operação Carro Pipa, na fiscalização dos 

municípios de responsabilidade do Escritório Operação Carro Pipa da 7' Regido Militar, 

que  sell()  prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e A. 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação:  

Grp  Itm Descrição Und Critério de 
julgamento 

Qtd Desconto 
Preço 
Médio 

Valor total 
estimado 

Valor total 
estimado 

com 
desconto 

Prestação de 
serviço de 

gerenciamento, 

controle e 
fornecimento de 

combustível, 

através de 
sistema 

informatizado e 

integrado com 

tecnologia de 
cartão 

1 1 magnético ou 

cartão eletrônico 
tipo  smart  com  

chip  para 
veículos locados 

e requisitados 
pela 

Administração  

SV 
Maior 

Desconto 

80014 
4,91% R$ 6,19 

R$ 
495.286,66 

R$ 

470.968,08 

Camara  Nacional de Modelos de Licitaçdes e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Contraio- Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços  Continuos  sem dedicação de mão de obra exclusiva 
Atualização: Julho/2020 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

2 

Taxa de 
Administração 

referente ao 
serviço de 

Gerenciamento 
de 

abastecimento 
de combustíveis, 
correspondente 

a soma dos 
valores totais 
estimados do 

item n° 1. 

SV Menor 
Preço 49587 

Taxa Valor 
Unitário 

Valor Total 
Estimado 

- 

0,00% R$ 0,00 R$ 0,00 - 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com inicio na 

data de 01/05/2023 e encerramento em 01/05/2024, podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação.  

Camara  Nacional de Modelos de LicitaçOes e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços  Continuos  sem dedicação de mão de obra exclusiva 
Atualização: Julho/2020 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 711  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. 0 valor mensal estimado da contratação é de R$ 39.247,34 (trinta e nove mil duzentos 
e quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos), perfazendo o valor global estimado de 
R$ 470.968,08 (quatrocentos e setenta mil reais novecentos e sessenta e oito reais e oito 
centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na 
classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 530012 

Fonte: 1000000000 

Programa de Trabalho: 174399 

Elemento de Despesa: 339039 

PI: DF0000HSOP4 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 
inicio de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. 0 prazo para pagamento h. CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referencia e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017.  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços  Continuos  sem dedicação de mão de obra exclusive 
Atualização: Julho/2020 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

8.1. 0 regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referencia, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do  art.  78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no  
art.  80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do  art.  79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se A. 
CONTRATADA o direito  ár  prévia e ampla defesa.  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Contrato- Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços  Continuos  sem dedicação de mão de obra exclusiva 
Atualização: Julho/2020 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no  art.  77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será. precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado á CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina do  art.  65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unido 
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços  Continuos  sem dedicação de mão de obra exclusive 
Atualização: Julho/2020 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Seção Judiciária de Recife-PE - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Recife-PE, 24 de março de 2023. 

ALEXANDRE DA SILVA GALDINO - CEL 
Ordenador de Despesas do Comando da 7' Região Militar 

AN DRESSA CRISTI NA Assina do de forma digital por 

CO RD El RO:361 95046 'COZEE:3c6Filisgriso4NA6876 
876 	 Dados: 2023.0327 09:08:22-0300' 

RENATA NUNES FERREIRA 
Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 	 Documento assinado digitalmente 

FRANCISCO DE ASSIS REBOUCAS TORQUAl 
Data: 30/03/2023 09:44:22-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

FRANCISCO DE  ASSIS  REBOUCA TORQUATO — Cap R1 PTTC 
RG 019222923-5  

Documento assinado digitalmente 

g
ãsãigsi 	ARMY  FABIANE LIMA DE JESUS 

Data: 27/03/2023 11:09:04-0300 
Verifique em https://validar.iti.govbr  

ANNY FABIANE LIMA DE JESUS —1° Ten OTT 
RG 011129737-0  

Documento assinado digitalmente  

got  ibie ALFICANDRE DA SILVA OALD IN 0 
Data: 30/03/2023 12:43:02-0300 
Verifique em https:livalidaritigov.br  
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Publicado em: 29/03/2023 I Edição: 61 I Segão: 3 

Õrgao: Ministério da Defesa/Comando do Exercito/Comando Militar do Nordeste/7a Região Militar 

EXTRATO DE CONTRATO N° 1/2023 - UASG 160194 

N° Processo: 64318.025423/2022-65. 

Pregão N° 24/2022. Contratante: COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV DE EXERCITO. 

Contratado: 05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de 

combustível, a fim de realizar o abastecimento dos veículos utilizados na operação carro pipa, na 

fiscalização dos municipios de responsabilidade do escritório operação carro pipa da 7a região 

Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1, Vigência: 01/05/2023 a 01/05/2024. Valor 

Total: R$ 470.968,08. Data de Assinatura: 24/03/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 28/03/2023). 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 01/2023, QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DO ESCRITÓRIO REGIONAL DA 
OPERAÇÃO CARRO PIPA DA 7' 
REGIÃO MILITAR E A EMPRESA 
PRIME 	CONSULTORIA 	E 
ASSESSORAMENTO EMPRESARIAL 
LTDA. 

A Unido, por intermédio do ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO 
PIPA DA r REGIÃO MILITAR, com sede na Avenida Professor Luiz Freire, 198 — 
Curado, CEP: 50.740-437, na cidade de Recife-PE, inscrito no CNPJ sob o n° 
09.598.288/0003-84, neste ato representado pelo Sr ALEXANDRE PORTO 
FURTADO — Coronel, inscrito no CPF  if:  463.674.383-00, Ordenador de Despesas, 
nomeado pelo Boletim Regional n° 196, de 24 de outubro de 2022, conforme o 
Regulamento de Administração do Exército, doravante denominada CONTRATANTE, 
e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO EMPRESARIAL 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o IV 05.340.639/0001-30, sediada na Calçada 
Canopo, 11 — 2° andar — sala 03 — Centro de Apoio II — Alphaville, Santana de  Parnaiba  
— SP, CEP: 06502-160, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pela Sra RENATA NUNES FERREIRA, brasileira, casada, coordenadora de 
licitações., inscrita no CPF n°: 371.237.288-40 e RG n°: 48.537.010-4 -SSP-SP, tendo 
em vista o que consta no Pregão n° 24/2022, decorrente do Processo n° 
64318.025423/2022-65 e em observância As disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 26 de maio de 2017, 
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. 0 presente termo aditivo tem por objeto ALTERAR A REPRESENTAÇÃO 
DO CONTRATO, alterando-se o preâmbulo em que consta Comando da 7 Região 
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Militar para Escritório Regional da Operação Carro-Pipa do Comando da 7a Região 
Militar, a contar de 03 de abril de 2023. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

2.1. Em virtude da Portaria 207, SEF/C  EX,  de 6 de julho de 2022, que concedeu 
autonomia administrativa plena ao Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7' 
Região Militar (ER  Op  C Pipa/7a RM), para fins da execução orçamentária, financeira e 
de custos dos recursos destinados à Operação Carro-Pipa, retirando tal incumbência do 
Comando da 7a  Regido Militar, fica alterada a representação da Unido Federal, para 
passar a constar o ER  Op  C Pipana RM, já qualificado acima. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PUBLICAÇÃO 

3.1. Incumbirá o CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da Unido, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

4. CLÁUSULA QUARTA — FORO 

4.1. 0 foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste termo de 
aditivo será o da Seção Judiciária de Pernambuco - Justiça Federal. 

5. CLÁUSULA QUINTA— RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas do contrato original vinculador 
do presente termo aditivo. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo de aditivo foi lavrado em 
03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contratantes na presença de 02 (duas) testemunhas. 

nrife-PF. 94 de marr,n de 9071 
Documento assinado digitalmente 

ALEXANDRE PORTO FURTADO 
Data: 31143/2023 08:09:53-4300 
Verifique em https://validar.itigovtir  

ALEXANDRE PORTO FURTADO - CEL 
Ordenador de Despesas do ER  Op  C Pipa/7a RM 

S  
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ALEXANDRE DA SILVA GALDINO - CEL 
Ordenador de Despesas do Comando da 73  Regido Militar 

RENATA NUNES 	Assinado de forma digital por 

FERREIRA:3712372884 
FRETAREI

TA
RAN.371E523728,40 

O 	 Dados: 2023.03.30 15:00:27 -0300' 

RENATA NUNES FERREIRA 
Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

g Lb  
Documento assinado digitalmente 

FRANCISCO DE ASSIS REBOUCAS TORQUAl 
Data: 29103/2023 11:10:11-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

FRANCISCO DE  ASSIS  REBOUÇA TORQUATO — Cap R1 PTTC 
RG 019222923-5  

Documento assinado digitalmente 

ANNY FABIANE LIMA DE JESUS 
ilibr Data: 29/03/2023 10:58:43-0300 

Verifiqueem https://validar.iti.gov.br  

ANNY FABIANE LIMA DE JESUS —1° Ten OTT 
RG 011129737-0 

Documento assinado digitalmente 

ALEXANDRE DA SILVA GALDINO 
Data: 31/03/2023 08:33:19-0300 
Verifique em https://valiclariligov.br  

V  
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ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER 
REFERENCIAL 

Processo n°: 64318.025423/2022-65 

Contrato n°: 01/2023 

-----, 	Objetivo: Alteração da representação da Unido Federal por termo aditivo 

Valor anual estimado do contrato: R$ 470.968,08 (quatrocentos e setenta mil reais 
novecentos e sessenta e oito reais e oito centavos) 

Atesto que o presente processo, referindo-se ao primeiro termo aditivo ao contrato acima 
descrito, adequa-se  à manifestação jurídica referencial correspondente ao PARECER 
REFERENCIAL n. 00003/2020/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU (NUP 
65345.013357/2020-54), cujas recomendações restaram plenamente atendidas no caso  
concreto, e a instrução dos autos está regular. 

Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado a cargo da 
Consultoria Jurídica da União Especializada Virtual na Contratação de Serviços Sem 
Dedicação de Mão-de-Obra, conforme autorizado pela Orientação Normativa, n° 55, da 
Advocacia-Geral da União. 

Recife-PE, 28 de março de 2023. 

4 
ANNY FABIANE L A DE JESUS — 1° Ten OTT  
Gestora  de  Contratos  do ER Op C Pipana RM 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MÃO-DE-OBRA 

COORDENAÇÃO GERAL - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA MDO 
RUA SANTA CATARINA, 480- 6° ANDAR  LOURDES  BELO HORIZONTE CEP 30.170-081 

PARECER REFERENCIAL n. 00003/2020/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU 

NUP: 65345.013357/2020-54 
INTERESSADOS: UNIÃO - 92 BATALHÃO DE MANUTENÇÃO - 92 BTL MNT 
ASSUNTOS: CONSULTA E ORIENTAÇÃO DE ATUAÇÃO - OUTROS ASSUNTOS E OUTROS 

EMENTA: PARECER JURÍDICO REFERENCIAL. ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU  Ng  55, DE 23 DE 
MAIO DE 2014. SITUAÇÕES QUE ENVOLVEM ANÁLISE SIMULTÂNEA DE PROCESSOS 
IDÊNTICOS E MÚLTIPLOS. CABIMENTO. CONDICIONANTES. SITUAÇÃO DE ALTERAÇÃO 
SUBJETIVA QUE A RIGOR NÃO IMPORTA EM ALTERAÇÃO DA PARTE CONTRATUAL, MAS 
MERAMENTE DO ÓRGÃO PAGADOR, VEZ QUE OS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS DA 
ESTRUTURA ESTATAL NÃO DETÊM PERSONALIDADE JURiDICA PRÓPRIA, MAS APENAS OS 
ENTES DESCENTRALIZADOS E OS ENTES FEDERADOS. 

I - RELATÓRIO  
1. 	Submete-se a esta Consultoria Jurídica, para fins do parágrafo único do  art.  38 da Lei. n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 c/c  art.  11, VI, "a" da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 
1993, o presente processo administrativo em que se solicita análise e manifestação quanto 
possibilidade de sub-rogação de contrato motivado pela extinção da autonomia orçamentária, financeira 
e administrativa à Unidade Gestora 160513, do órgão assessorado. 

2. 
análise: 

Os autos, inseridos no ambiente  SAPIENS,  contém, na parte que interessa à presente 

1. - Oficio n° 15-SALC/S4/9° B MNT, de 16 de novembro de 2020 ( SEQ1, PDF1, pg.2) 
2. - OFICIO n. 01622/2020/CJU-MS/CGU/AGU (SEQ2 HTML1) 
3. - Portaria n° 068-SEF, de 17 de julho de 2020, do Sr. Secretário de Economia e Finanças 

do Exército (SEQ3, PDF1, pg.1) 
4. - Resposta da Energisa para celebração de contrato por prazo indeterminado (SEQ3,  

PDF2, pg.1) 
5. - Contrato n° 01/2019 - Fornecimento de água e coleta de esgoto com Aguas Guariroba 

S/A (5E03, PDF3, pg.1) 
6. - Publicação do Extrato do Contrato n° 01/2019 no DOU ( SEQ3, PDF3, pg.9) 
7. - Contrato de Distribuição de Publicidade Legal n° 003/2019, firmado com a Empresa 

Brasil de Comunicação - EBC (SEQ3, PDF4, pg,2) 
8. - OficioNICOM/DEVEM/GEAV/MS-3187/2017, de 24 de agosto de 2017 - Termo de 

apostilamento ao contrato n. 9912288272/2017 (SEQ3, PDF5, pg.1) 
9. - Contrato de prestação de serviços  rig  03/2017, firmado com Empresa Sanagua 

Tecnologia em Análise Ambiental e Derivados de Petróleo Ltda. (SEQ3, PDF6, pg.1) 
10. - Publicação do Extrato do Contrato no DOU (5E03, PDF6, pg.16) 
11. - Contrato n° 04/2017 firmado com a empresa Sanagua Tecnologia em Análise Ambiental 

e Derivados de Petróleo Ltda. (5E03, PDF7, pg.1) 
12. - Contrato n° 02/2020 firmado  co  Murilo Calvis Souza, para serviços de barbearia (5E03,  

PDF8, og.l) 
13. - Contrato n° 01/2016 - Cessão de uso com Financeira Alfa S/A (SEQ3, PDF9, pg.1) 
14. - Contrato n° 005/2019 firmado com a Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL (5E03,  

PDF10 pq.1) 
15. - Contrato n° 06/2019, firmado com Indústria de Material Bélico do Brasil - imbel ( SEQ3,  

PDF11, pg.1) 
16. - Contrato n° 007/2019 firmado com Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL ( SEQ3, 

PDF12. pg.1) 
17. - Contrato de Prestaçao de Serviços n° 01/218 firmado com Empresa JJ Impressoras EIRELI 

- EPP (SEQ3, PDF13,pg.1) 
18. - Contrato de Pretação de Serviços n° 03/2020 firmado com Rosendo Construtora e 

Serviços EIRELI (SEQ3, PDF14, pg.1) 
19. - Contrato de Prestação de Servços n° 04/2020 firmado com Alves e Mazina Ltda. ( SEO3, 

PDF15, pg.1) 
20. - Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 07/2019 para aquisição de insumos, ferramentas e 

equipamentos de tornearia (SEQ3, PDF16, pg.1) 
21. - Edital do Pregão Eletrónico SRP n° 08/2019 para aquisição de materiais de carpintaria 

(SEQ3, PDF17, pg.1) 
22. - Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 10/2019 para aquisição de materiais de correaria 

(5E03, PDF18, pg.1) 



SS  
23. - Edital do Pregão Presencial n° 01/2020 para contratação serviços de barbearia ( SE03,  

PDF19, pg.1) 
24. - Edital do Pregão SRP n° 002/2020 para contratação serviços de adequação da cobertura 

do pavilhão do comando (5E03, PDF20, pg.1) 
25. - Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 03/2020 para contratação de serviços de manutenção 

de viaturas (5E03, PDF21, hg.1) 
26. - Edital do Pregão Eletrônico n° 006/2020 para aquisição de materiais para realização de 

manutenção e execução serviços de materiais classe V (SE03 PDF22, pg.1) 
27. - Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 07/2020 para aquisição de equipamentos de proteção 

individual (5E03, PDF23, pg.1) 
28. - Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 09/2020 para a contratação de serviços de 

manutenção de viaturas blindadas (5E03, P0F24, Dg.1) 
29. - Edital do Pregão Eletrônico n° 010/2020 para contratação de serviços de manutenção de 

equipamentos de engenharia (5E03, PDF25, hg.1) 

3. 	É o Relatório. 

II- FUNDAMENTAÇÃO  
11.1 - Da instrução Processual 

4. 	Trata-se de solicitação de analise quanto a sub-rogação processual ocasionada pela 
extinção de capacidade orçamentária, financeira e administrativa de órgão da Administração Pública 
Federal. Conforme apontado no oficio de encaminhamento constante da Seq. 1, o órgão assessorado 
aponta vários contratos e editais de licitação que estariam sujeitos à tal sub-rogação. 

5. 	 Inicialmente cabe dizer que por se tratar de situação que envolve a análise de vários 
processos similares, com o mesmo propósito e que resulta em uma grande quantidade de 
procedimentos, a presente situação será tratada por meio de Manifestação Jurídica Referencial, de que 
trata a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, da Advocacia-Geral da União. Encontra-se a 
mesma vazada nos seguintes termos: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N9 55, DE 23 DE MAIO DE 2014 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI 

e XIII, do  art.  4g da Lei Complementar  rig  73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o 
que consta do Processo ng 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação 
normativa a todos os órgãos juridicos enumerados nos  arts.  2g. e 17 da Lei Complementar 
ng 73, de 1993: 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto 6, aquela que 
analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão 
dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica 
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada 
manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os 
seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes 
impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços 
administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento 
das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 

Referência; Parecer ng 004/ASMG/CGU/AGU/2014 
LUÍS INÁCIO LUCENA  ADAMS  

6. 	Desta forma, a rigor, a solicitação de analise para fins de manifestação jurídica referencial 
deve vir amparada em pedido do órgão assessorado, ocasião em que um único processo administrativo 
em sua integralidade é encaminhado para análise, servindo tal análise para subsidiar a elaboração da 
MJR, valendo tal MJR para todos os demais processos similares. 

7. 	Entretanto, o órgão assessorado decidir encaminhar em processo administrativo autônomo 
uma sequência de contratos e editais de licitação para fins de análise de tal solicitação de sub-rogação. 
Embora não haja irregularidade na forma adotada, é recomendável que futuramente, em casos 
similares, seja encaminhado apenas um processo administrativo completo com solicitação de emissão 
de MJR para a finalidade apontada. 

8. 	Ressalte-se também que a analise prévia de competência da Advocacia-Geral da União é 
realizada sobre minutas encaminhadas para análise. Neste aspecto, não fora encaminhada qualquer 
minuta. 

9. 	A simplicidade do caso, entretanto, permite que seja elaborada manifestação jurídica 
referencial para os casos pretendidos. 

10. 	Antes, é necessário enfatizar que não é necessária qualquer sub-rogação ou alteração 
subjetiva de editais de licitação ou demais documentos que não decorram de um contrato. Assim, 
editais de licitação não precisam de qualquer alteração em seu conteúdo, já que, como afirmado acima, 
não há, juridicamente falando, alteração de parte na sub-rogação pretendida, pois a parte contratante 
era e continuará sendo a União Federal. Assim, basta modificar o nome no contrato a ser futuramente 
firmado, constando-se o Comando do 90  Grupamento Logístico, como representante da União Federal na 
relação contratual a ser firmada. 



11. Por tal motivo, os editais de licitação os contratos inicial em seu preâmbulo: "A União 
Federal, por intermédio do ....". Ademais, não há que se falar em sub-rogação ou alteração subjetiva de 
um documento que não seja oriundo de uma relação jurídica firmada plenamente, como o que ocorre 
com os contratos. 

11.2 - Da alteração subjetiva 
12. Como acima sumariado, trata-se da análise quanto à necessidade de sub-rogação 
contratual, tendo em vista que conforme delimitado pela Portaria 068-SEF, de 2020, a UG 160513 
representada pelo órgão assessorado solicitante perdeu sua autonomia orçamentária, financeira e 
administrativa, submetendo-a à subordinação do 99  Grupamento Logístico. 

13. Trata-se portanto de reestruturação organizacional interna que decidiu assim retirar a 
competência orçamentária, financeira e administrativa de um órgão, transferindo tal competência para 
outro órgão, subordinando-o. 

14. No Acórdão 1.108/2003 - Plenário, o Tribunal de Contas da União assentou que "A 
sub-rogação contratual a um terceiro 6, portanto, motivo ensejador da rescisão unilateral do contrato 
pela Administração, sem prejuízo da imposição da penalidade administrativa que vier a ser decidida em 
face de sua inexecução." 

15. Mas são diversos os fatos aqui tratados: a alteração é da representação da pessoa 
contratante, e não da contratada. A mudança pretendida decorre de reorganização formal das 
atribuições do assessorado, que recebe agora competência administrativa para atuar como unidade 
gestora no âmbito territorial de Minas Gerais. 

16. Trata-se, portanto, de prerrogativa da Administração, decorrente da sua supremacia na 
relação contratual, que busca a adequação da relação firmada as finalidades do interesse público 
objetivado com a reestruturação organizacional. Frisa-se que tal alteração prescinde da concordância da 
contratada, sendo suficiente apenas a sua ciência à modificação, a qual não impactara a execução 
contratual, nem trará qualquer ônus para o contratado, não influenciando, assim, o equilíbrio financeiro 
do contrato. 

17. Como não há novas despesas com a sub-rogação, não há de se falar em dotação 
orçamentária ou declaração exigida pela lei de responsabilidade fiscal. 

18. Ademais, novamente, é importante frisar-se que em razão da ausência de personalidade 
jurídica pelos órgãos desconcentrados, mantendo-se a personalidade jurídica somente para os entes 
federados (União Federal, Estados, Distrito Federal e Municípios) e para suas unidades descentralizadas 
(autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista), a rigor, nem de alteração 
subjetiva ou sub-rogação se trataria, pois a parte Contratante continua sendo a União Federal, mudando 
apenas o órgão que a estaria representando nessa relação contratual, que passaria do 90  Batalhão de 
Manutenção, para o Comando do 90  Grupamento Logístico. 

19. Contudo, tendo em vista a mudança da representatividade, cabível a alteração pretendida. 

11.3 - Da minuta do termo aditivo para a alteração da representação da União 

20. Mesmo sem a presença de minuta encaminhada para análise, pode-se propor uma minuta a 
ser seguida pelo órgão assessorado, para os casos apresentados e para os demais que surgirem depois, 
podendo ser adotado o seguinte modelo: 

MINUTA 

XXXXXX TERMO ADITIVO AO CONTRATO Na  XX/XXX, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DA Superintendência Regional de Administração - SRA/MG A EMPRESA 
XXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

PROCESSO N. XXXXX.XXXXX/XXXX-XX 

A UNIÃO, por intermédio Comando do 9° Grupamento Logístico, órgão integrante do 
MINISTÉRIO DA DEFESA, com sede na 	  inscrito no CNPJ sob o 
n° 	 , neste ato representada pelo Senhor 	  
nomeado pela 	 , e em conformidade com as atribuições que lhe foram 
delegadas pela , doravante denominado CONTRATANTE CONTRATANTE CONTRATANTE, e a 
empresa XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ ng XXXXXXXXX, 
com sede XXXXXXXX, ng XXX, Bairro XXXXX, CEP XXXXXXXX, na cidade de XXXXXX, 
denominada CONTRATADA CONTRATADA CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Senhor(a) XXXXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade ng XXXXXXX e CPF ng 
XXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo ng XXXXX.XXXXX/XXXX-
XXXXX.XXXXX/XXXX-XX, com fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, no 
Decreto ng 5.450, de 31 de maio de 2005, na Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
legislação correlata, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante a Cláusula e as 
condições seguintes: 



CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- 0 presente Termo Aditivo tem por objeto ALTERAR A REPRESENTAÇÃO DO CONTRATO, 
alterando-se o prr-2embulo onde consta 9° BATALHÃO DE MANUTENÇÃO para COMANDO DO 
9° GRUPAMENTO LOGÍSTICO. 

CLAUSULA SEGUNDA -DA ALTERAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 
2.1- Em virtude da Portaria 068-SEF, de 17 de julho de 2020, que retirou a capacidade 
orçamentária, financeira e administrativa do 9° Batalhão de Manutenção, fica alterada a 
representação da União Federal para o Comando do 9° Grupamento Logístico, já qualificado 
acima. 

21. 	 Ressalta-se que a presente KM abarca apenas o termo aditivo com o objeto 
especifico aqui tratado (a alteração da representação da União), excluindo-se as minutas 
que incluam prorrogação, reajuste/repactuação, acréscimos/supressões  etc.  

11.4 - Da admissibilidade da adoção da manifestação jurídica referencial 

22. 	Considerando que o órgão assessorado é responsável por gerenciar vários contratos, 
fazendo-se necessária a alteração da representação dos mesmos por meio de termo aditivo e que a 
situação envolve grande simplicidade que não justifica uma análise individual desses casos, 
perfeitamente admissivel a utilização da manifestação jurídica referencial para tratar, de forma coletiva, 
todas essas alterações pretendidas. 

23. 	Renova-se a redação da  ON  AGU n. 55/2014: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Ne 55, DE 23 DE MAIO DE 2014 
0 ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI 
e XIII, do  art.  42  da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o 
que consta do Processo n2  56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação 
normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos  arts.  2° e 17 da Lei Complementar 
n° 73, de 1993: 
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto 6, aquela que 
analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão 
dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica 
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada 
manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os 
seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes 
impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços 
administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento 
das exigências legais a partir da simples conferencia de documentos. 
Referencia: Parecer n2  004/ASMG/CGU/AGU/2014 
LUÍS INÁCIO LUCENA  ADAMS  

24. 	Passa-se à análise das condicionantes prevista na citada  ON  para verificar sua adequação 
ao presente caso: 

25. 	Volume de processos: segundo informações acostadas aos autos pelo órgão assessorado 
(Sequência 1), tem-se na ocasião quantidade considerável de processos a serem analisados. Assim, há 
quantidade suficientes de processos a demandar atuação desta Consultoria Jurídica que constituir-se-ão 
em mera atividade burocrática de conferência, uma vez que todos estes procedimentos tratam de 
situação análoga. Desta forma, não se justifica o impacto que tais análises repetitivas exercerão nas 
atividades de consultoria e assessoramento jurídicos, já carente de advogados e servidores. 

26. 	Ressalta-se, entretanto, conforme restou consignado na parte final do inciso I da citada 
Orientação Normativa, que compete b• área técnica do órgão assessorado atestar que o assunto 
do processo em questão é o mesmo tratado na manifestação jurídica referencial, para o fim do 
não encaminhamento do processo. Ou seja, não se deve adotar como praxe o encaminhamento dos 
processos para que a Consultoria Jurídica da União Especializada Virtual em Contratação de Serviços 
Sem Dedicação de Mão-de-Obra - E-CJUSSEM delibere se se trata de hipótese em que a análise 
individualizada se faz necessária ou não, salvo casos de dúvidas jurídicas especificas, expressamente 
formuladas. 

27. 	Atividade jurídica restrita .6 conferência de documentos: a análise jurídica de um 
caso será idêntico a todos os demais processos, razão pela qual a adequação do caso 6 manifestação 
referenciada dar-se-á apenas com a mera conferência de documentos. 

28. 	Do cotejo da situação posta a exame verifica-se que a situação dos presentes autos 
demanda a manifestação referencial, medida que se revela eficaz e eficiente a permitir a atuação 
estatal da AGU na presente situação de forma conjunta e prática, gerando economia de tempo e 
recursos financeiros 6 Administração Pública Federal. 



29. Sendo assim, opina-se pela viabilidade jurídica da manifestação referencial na hipótese, 
desde que sejam observados com rigor as diretrizes aqui expostas. 

11.5 - Da regularidade documental 

30. Deverão constar aos autos, nos quais se dará a alteração da representação da União, o ato 
normativo que nomeia a novo órgão competente da estrutura do Exército Brasileiro e o 
seguinte atestado, referido no item 18, acima. 

ANEXO 

ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO 
AO PARECER REFERENCIAL 

Processo: 	  
Objeto: Alteração da representação da União Federal por termo aditivo 
Valor estimado (Valor de referência): R$ 	  

Atesto que o presente processo, referindo-se ao termo aditivo acima descrito adequa-se  
manifestação jurídica referencial correspondente ao PARECER REFERENCIAL n. 
00003/2020/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU (NUP 65345.013357/2020-54), cuias  
recomendacões restaram plenamente atendidas no caso concreto, e a instrução dos autos 
está regular. 

Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado a cargo da 
Consultoria jurídica da União Especializada Virtual na Contratação de Serviços Sem 
Dedicação de Mão-de-Obra, conforme autorizado pela Orientação Normativa n° 55, da 
Advocacia-Geral da União.  

de 	 de  

Identificação (nome e matricula) 
e assinatura 

III -  CONCLUSÃO  

31. Ante o exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidade, não sujeitos 
ao crivo desta Consultoria jurídica, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da alteração subjetiva 
pretendida, tratando exclusivamente da alteração da representação da União Federal, condicionada ao 
atendimento das recomendaçeies presentes no presente parecer. 

32. Solicito da Coordenação Administrativa abertura de tarefa ao DEINF - Departamento de 
Informações jurídico Estratégicas da Advocacia-Geral da União para ciência e adoção das medidas de 
praxe. 

33. E o parecer, s.m.j. Restituam-se os autos ao ilustre órgão assessorado. 

Belo Horizonte, 20 de novembro de 2020.  

ANDERSON  MORAIS DINIZ 
ADVOGADO DA UNIÃO 

CONSULTOR JURÍDICO DA UNIÃO EM MINAS GERAIS 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 65345013357202054 e da chave de 
acesso 5c27eefl 

,--.----,-,,, 
Documento assinado eletronicamente por  ANDERSON  MORAIS DINIZ, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
538128221 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):  
ANDERSON 	MORAIS 	DINIZ. Data 	e 	Hora: 	20-11-2020 	18:58. Número 	de Série: 
17813829329021079274602401517. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
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P0RTAR1A - SEF/C EX N° 207, DE 6 DE  JULHO  DE 2022 

Concede autonomia administrativa plena ao Escritório Regional 

da Operação Carro-Pipa da 7' Região Militar. 

O SECRETARIO DE ECONOMIA E FINANÇAS, no uso da competência que lhe foi delegada pelo 

inciso X, do  art.  1°. da Portaria do Comandante do Exército n° 1.700, de 8 de dezembro de 2017, que delega 

e subdelega competência para pratica de atos administrativos, consoante a Portaria n° 096 - EME, de 18 

de maio de 2020, que constitui Grupo de Trabalho para implantar o Projeto de Aperfeiçoamento da 

Operação Carro-Pipa (PAOCP), alterada pela Portaria - EME/C  Ex  n° 706, de 20 de abril de 2022, e o DIEx 

n° 16.153-3 SCh/EME, de 5 de junho de 2022, do Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, que trata da 

criação dos Escritórios da Operação Carro-Pipa, e conforme as Normas para a Concessão ou Cassação de 

Autonomia ou Semiautonomia Administrativa e para a Vinculação ou Desvinculação Administrativa de 

Organização Militar (EB90-N-03.002), aprovadas pela Portaria n° 15 - SEF, de 19 de março de 2018, e o 

Regulamento de Administração do Exército, aprovado pela Portaria - C  Ex  n° 1.555, de 9 de julho de 2021, 

resolve:  

Art.  10  Seja concedida autonomia administrativa plena ao Escritório Regional da Operação Carro-

Pipa da 75  Região Militar (ER  Op  C Pipa/7a RM), vinculado ao Comando da 75  Região Militar (Cmdo 7a  RM), 

CODOM 02509-8, ambos com sede em Recife-PE, exclusivamente para fins da execução orçamentária, 

financeira e de custos dos recursos destinados a  Op  C Pipa. 

Parágrafo único. A execução da atividade de pagamento de pessoal do ER  Op  C Pipa/7a RM 
permanece vinculada a Base Administrativa do Curado (B Adm Curado), CODOM 00136-2. CODUG 160225.  

Art.  2° Fica determinado as organizações militares diretamente subordinadas à Secretaria de 
Economia e Finanças que adotem, em suas  areas  de competência, as providências decorrentes.  

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GEN EX  SÉRGIO  DA COSTA NEGRAES 

Este conteúdo no substitui o publicado na versão certificada. 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 
09.598.288/0003-84 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

o2saris0772A072artmA 

NOME EMPRESARIAL 
COMANDO DA? REMO MILITAR E 7 DIVISAO DE EXERCITO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ESCRITORIO REGIONAL DA OPERACAO CARRO-PIPA DA 7 REGIAO 

PORTE 
DEMAIS 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
84.22-1-00 -  Defesa (Dispensada *) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOARIAS 
84.11-6-00 -Administração pública em geral 

CODIGO E DESCRIÇA0 DA NATUREZAJURIDICA 
101-5-  Órgão Público do Poder Executivo Federal 

LOGRADOURO 
AV  PROFESSOR LUIZ FREIRE 

NUMERO 
198 

COMPLEMENTO  
fln....•• 

CEP 
50.740-437 

BAIRROIDISTRITO 
CURADO 

MUNICIFIO  
RECIFE 

UP  
PE 

ENDEREÇO ELE'RONICO 
DUR1071gYANOO.COM.BR  

TELEFONE 
(81)9854-1514! (81) 2129-6203 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
,..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/07/2022 

MOI1VO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

(1 A dispensa de alvarás e licenças e direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos antes federativos, não tendo a Receita Federai qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/03/2023 as 09:44:01 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 

CONDOES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  clique  aqui. 

Passo a passo para o CNPJ 	Consultas CNPJ 	Fstatisticas 	Parceiros 	Serviços CNPJ 



(Continua* do Boi R Nr 196, de 24/1012022. do(a) Cmdo 7° RM) 	 Pag 

NOGUEIRA, reconhece a divida no valor de R$ 4.895,78 (quatro mil oitocentos e noventa e et  co  r 
e setenta e oito centavos) referente ao complemento de ajuda de custo, a que faz jus o Major RODR(GO 

BORGES  LENS  EVANGELHO, de acordo com a Solução de Sinclicancia publicada no Boi R n°95. de 
05 FEV 2021, do Cmdo 7 RM., por ter recebido 2% (dois por cento) sob o soldo de Major. sendo o 
adicional de compensação por disponibilidade militar de 20% (vinte por cento). O requerente acima 
nominado pleiteia a referida diferença de indenização por meio do requerimento EB: 
4694-Sect/SI/SCmt, de I* de julho de 2021, o qual encontra amparo no Inciso IV. do Art A8. da  Port.  n° 
290-DGP. de 09 DEZ 2013. e nas Normas para o Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores no  

Ambit°  do Comando do Exercito (EB10-N-08.002). Edigfto. 2022, aprovadas pela Portaria - C  Ex  n° 

1.746. de 19 MAIO 22. 

Em consequência: a STA/7 e interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n° 76061, de 20 de outubro de 2022. da STA/7) 

d, OPERAÇÃO CARRO-PIPA 

.I) FUNÇÃO DE ORDENADOR DE DESPESAS  (OD).  - DELEGAÇÃO DE. COMPETÊNCIA - 
PUBLICAÇÃO 

-BRASÃO NACIONAL - MINISTÉRIO DA DEFESA - EXÉRCITO BRASILEIRO - COMANDO DA 7" 
REGIÃO MILITAR -  (Gov  das Armas Prov de PE/1821) - REGIÃO MATLAS DE ALBUQUERQUE - 
PORTARIA 8-EROCP7/Ch EM17" RM, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022 - EB: 64318.028128/2022-61 
- Delega competirzcia para a função de Ordeitador de Despesas  (OD).  0 COMANDANTE. DA 7" 
REGIÃO MILITAR, GENERAL DE DIVISÃO FRANCISCO CARLOS MACHADO SILVA, no uso das 
atribuições que  The  são conferidas pelos I", 2' e do  Art  20, da Portaria - C n° L555, de 9 de 
julho de 2021  (RAE).  publicada no Boletim do Exército n°29, de 23 de julho de 2021 e Incisos 1 e H do  
Art  3° da Pai faria - C  Ex  n°744, de 29 de julho de 2020, resolve:  Art  1." Delegar afiutçãock..Ordertaaor 
de Despesa.s-.do  E.scritório Regional .da Operação (ano-Pipa da 	 ALEXANDRE 
'PORTO FURTADO, Coronel da Reserva Remunerada, Prestador de Tarefa por Tempo Certo, e definir 
como atribuiçõesda autoridade delegada alem das previstas na.4,124 da Portaria - C  Ex  n°1 555, de 
9 de julho de 2021  (RAE),  o estabglecido no Ari 56 da Portaria Ministerial n° 305, de 24 de maio de 
1995 (10 12-02), para fins de homologação do resuliado de licitação e de acordo  coat  o  Art  81 da 
mesma K1 a atribuição de assinar os contratos, termos aditivos, rescisões contratuais de interesse deste. 
Grande Comando Regional, -com entidade .da Administração Pública ou PriVada observados as 
principias constitucionais da AdministraçãoPtiblica ditatnes.da Lei Complementar n°101, de 4 de maio 
de 2000, da Lei n° 8,666. de 21 de junho de 1993,- as orientações do Comandante do Exército, 	das -
demais prescrições legais referentes a atividades de administração orgcunenuiria, financeira e de 
custos.  Art  2° Determino que esta Portaria entre em vigor após ativação do código de Unidade Gestora 
(UG) pela Diretoria de Contabilidade  Cow). Quartet  General  ern  Recife, PE, 18 de outubro de 2072. 
(a) General de Divisão FRANCISCO CARLOS MACHADO .SILVA Comandante da 70  Região Militar - 
"18222022 BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE". 

Em consequência: o ER  Op  C Pipa/7 e interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n° 75994, de 18 de outubro de 2022. do ER  Op  C Pipa./7) 

2) DESLOCAMENTO DE EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA 

Em cumprimento ao contido na Ordem de Serviço 03-A.2-E0CP/CMNE, de 17  AGO  2021 (Cartilha 
da Operação Carro-Pipa), do Comando Militar do Nordeste, autorizo ° deslocamento de militares para a 
missão de Fiscalização da Operação Carro-Pipa (Fisc  Op  C Pipa), conforme se segue:  



(Continuação do Boi R Nr 51, de 16/03/2023, do(a) Cmdo T RM) 
	

jag  n° 5 

da Operação Carro-Pipa), do Comando Militar do Nordeste, autorizo o deslocamento de militares par 
missd 	iscahzação da Operação Carro-Pipa (Fisc  Op  C Pipa), conforme se segue:  

OM 	atalhão de Policia do Exercito 

1.0 I'  Set  JERSON SILVA SANTOS e Sd Ef Proll MA_RLON HENRIQUE DE ÁVILA FERREL 

(DIEx n0  949-Pipa/4° BPE, de 13 MAR 23), no período de 20 a 24 MAR 23, para adotar as medi,  

necessárias de reinclusdo do Município de Brejinho-PE, na Operação Carro-Pipa; 

2. 0 30  Sgt  AMILCAR GOUVEIA DE SOUZA e Cb Ef Profi ADRIANO SOARES GOMES  (DIE)  
949-Pipa/4° BPE, de 13 MAR 23), no período de 20 a 24 MAR 23, para adotar as medidas necessi 
de reinclusão do Município de Solidão-PE, na Operação Carro-Pipa; c 

3. 0 3°  Sgt  IGOR CUNHA DE MELO e Sd Ef  Pro fl  JONAS LUIZ DE PONTES (DIEx rt° 949-Pip  
BPE, de 13 MAR 23), no período de 20 a 24 MAR 23, para adotar as medidas necessárias de reincin 
do Município de Solidão-PE, na Operação Carro-Pipa. 

Em consequência, o ER  Op  C Pipa/7a  RM, o EOCP/4° BPE e interessados tomem conheciment 
providencias. 

(Nota 78858, de 16 de março de 2023, do ER  Op  C Pipa/7) 

f. TÉRMINO DE PASSAGEM DA CARGA E ENCARGOS APRESENTAÇÃO 

Em 16 MAR 23, o  Ten  Cel FREDERICO GIESEN apresentou-se por ter concluído a passagem 
carga, do cargo e dos encara-os da função de Ordenador de Despesas do Comando da 7a Região Mil. 
para o  Ten  Gel ALEXANDRE DA SILVA GALDINO, de acordo com o item II do  Art  131 da  Port  
C  Ex  n° 1,555, de 09 JUL 2021, que aprova o Regulamento de Administração do Exercito (R2 
EBIO-R-01.003,  la  Edição, 2021.  

Ten  Cel FREDERICO GIESEN  
Ten  Gel ALEXANDRE DA SILVA GALDINO 

Em consequência: 
- o  Ten  Ce! FREDERICO GIESEN deixou de responder pela referida função, a contar de 16 MAR 

o  Ten  Ce! ALEXANDRE DA SILVA GALDINO passa a responder pela função de Ordenado 
Despesas do Comando da 7' Região Militar; e 
- o Fisc Adm, o  Set  Fin/7, a Aj G/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota  a' 78859, de 16 de maw() de 2023, da(o) OD/7) 

g. ASSOCIAÇÃO DE COMPOSSUIDORES REPASSE 

Em cumprimento ao previsto no  art  18, da Portaria ri° 048-DEC,  de 21 de dezembro de 2017, sl 
repassados para associação de compossuidores do edifício residencial Henrique Dias, inscrita no C 
35.046.017/0001-64, Conta-Corrente n° 47.597-1, agência 3108-9, Banco do Brasil, os rect 
referentes aos PNR desocupados no mês de fevereiro de 2023, conforme especificação a seguir: 

- Apartamento 201 (repasse do mês completo), no valor de RS 400,00 (quatrocentos reais); 
- Apartamento 202 (repasse do mês completo), no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais); 
- Apartamento 302 (repasse do mês completo), no valor de RS 400,00 (quatrocentos reais); 
- Apartamento 309 (repasse de doze dias), no valor de RS 159,99 (cento e cinquenta e nove  re  
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 03/04/2023tEdição: 64 I Seção: 31 Págiria: 17 

Orgão: Ministério da Defesa/Comando do Exército/Comando Militar do Nordeste/7a Região Militar/Escritório Regional da• 

Operação Carro-Pipa da 7a Região MiLitar 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 1/2023 - UASG 160552 

Número do Contrato: 1/2023. 

N° Processo: 64318.025423/2022-65. 

Pregão. N° 24/2022, Contratante: ESCRITORIO REGIONAL  OP  C PIPA/7a RM. Contratado: 

05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. Objeto: Alterar a 

representação do contrato, alterando-se o preâmbulo em que consta comando da 7a  região militar para 

escritório regional da operação carro-pipa do comando da 7a  região.. Vigência: 01/05/2023 a 

01/05/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 470.970.41. Data de Assinatura: 29/03/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 29/03/2023). 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada 
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